
 

AEA - Regulamento Interno 2016 Página 301 

 

visando a criação de condições para a adequação do processo  
educativo às necessidades educativas especiais dos  
alunos com limitações significativas ao nível da actividade  
e da participação num ou vários domínios de vida, decorrentes  
de alterações funcionais e estruturais, de caráter  
permanente, resultando em dificuldades continuadas ao  
nível da comunicação, da aprendizagem, da mobilidade,  
da autonomia, do relacionamento interpessoal e da participação  
social.  
2. A educação especial tem por objectivos a inclusão  
educativa e social, o acesso e o sucesso educativo, a autonomia,  
a estabilidade emocional, bem como a promoção  
da igualdade de oportunidades, a preparação para o prosseguimento  
de estudos ou para uma adequada preparação  
para a vida profissional e para uma transição da escola para  
o emprego das crianças e dos jovens com necessidades  
educativas especiais nas condições acima descritas.  
Artigo 2.º — 
Princípios orientadores  
1. A educação especial prossegue, em permanência,  
os princípios da justiça e da solidariedade social, da não  
discriminação e do combate à exclusão social, da igualdade  
de oportunidades no acesso e sucesso educativo, da  
participação dos pais e da confidencialidade da informação.  
2. Nos termos do disposto no número anterior, as  
escolas ou os agrupamentos de escolas, os estabelecimentos  
de ensino particular com paralelismo pedagógico, as  
escolas profissionais, directa ou indirectamente financiados  
pelo Ministério da Educação (ME), não podem rejeitar a  
matrícula ou a inscrição de qualquer criança ou jovem  
com base na incapacidade ou nas necessidades educativas  
especiais que manifestem.  
3. As crianças e jovens com necessidades educativas  
especiais de caráter permanente gozam de prioridade na  
matrícula, tendo o direito, nos termos do presente decreto-  
-lei, a frequentar o jardim -de -infância ou a escola nos  
mesmos termos das restantes crianças.  
4. As crianças e os jovens com necessidades educativas  
especiais de caráter permanente têm direito ao  
reconhecimento da sua singularidade e à oferta de respostas  
educativas adequadas.  
5. Toda a informação resultante da intervenção técnica  
e educativa está sujeita aos limites constitucionais e  
legais, em especial os relativos à reserva da intimidade  
da vida privada e familiar e ao tratamento automatizado,  
conexão, transmissão, utilização e protecção de dados  
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pessoais, sendo garantida a sua confidencialidade.  
6. Estão vinculados ao dever do sigilo os membros  
da comunidade educativa que tenham acesso à informação  
referida no número anterior.  
Artigo 3.º — 
Participação dos pais e encarregados de educação  
1. Os pais ou encarregados de educação têm o direito  
e o dever de participar activamente, exercendo o poder paternal  
nos termos da lei, em tudo o que se relacione com a  
educação especial a prestar ao seu filho, acedendo, para tal,  
a toda a informação constante do processo educativo.  
2. Quando, comprovadamente, os pais ou encarregados  
de educação não exerçam o seu direito de participação,  
cabe à escola desencadear as respostas educativas adequadas  
em função das necessidades educativas especiais  
diagnosticadas.  
3. Quando os pais ou encarregados de educação não  
concordem com as medidas educativas propostas pela  
escola, podem recorrer, mediante documento escrito, no  
qual fundamentam a sua posição, aos serviços competentes  
do ME.  
Artigo 4.º — 
Organização  
1. As escolas devem incluir nos seus projectos educativos  
as adequações relativas ao processo de ensino e  
de aprendizagem, de caráter organizativo e de funcionamento,  
necessárias para responder adequadamente às  
necessidades educativas especiais de caráter permanente  
das crianças e jovens, com vista a assegurar a sua maior  
participação nas actividades de cada grupo ou turma e da  
comunidade escolar em geral.  
2. Para garantir as adequações de caráter organizativo  
e de funcionamento referidas no número anterior, são  
criadas por despacho ministerial:  
a) Escolas de referência para a educação bilingue de  
alunos surdos;  
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b) Escolas de referência para a educação de alunos cegos  
e com baixa visão.  
3. Para apoiar a adequação do processo de ensino e  
de aprendizagem podem as escolas ou agrupamentos de  
escolas desenvolver respostas específicas diferenciadas  
para alunos com perturbações do espectro do autismo e  
com multideficiência, designadamente através da criação  
de:  
a) Unidades de ensino estruturado para a educação de  
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alunos com perturbações do espectro do autismo;  
b) Unidades de apoio especializado para a educação de  
alunos com multideficiência e surdocegueira congénita.  
4. As respostas referidas nas alíneas a) e b) do número  
anterior são propostas por deliberação do conselho  
executivo, ouvido o conselho pedagógico, quando numa  
escola ou grupos de escolas limítrofes, o número de alunos  
o justificar e quando a natureza das respostas, dos equipamentos  
específicos e das especializações profissionais,  
justifiquem a sua concentração.  
5. As unidades referidas no n.º —3 são criadas por despacho  
do director regional de educação competente.  
Capítulo II  
Procedimentos de referenciação e avaliação  
Artigo 5.º — 
Processo de referenciação  
1. A educação especial pressupõe a referenciação  
das crianças e jovens que eventualmente dela necessitem,  
a qual deve ocorrer o mais precocemente possível,  
detectando os factores de risco associados às limitações  
ou incapacidades.  
2. A referenciação efectua-se por iniciativa dos pais  
ou encarregados de educação, dos serviços de intervenção  
precoce, dos docentes ou de outros técnicos ou serviços que  
intervêm com a criança ou jovem ou que tenham conhecimento  
da eventual existência de necessidades educativas  
especiais.  
3. A referenciação é feita aos órgãos de administração  
e gestão das escolas ou agrupamentos de escolas da área da  
residência, mediante o preenchimento de um documento  
onde se explicitam as razões que levaram a referenciar  
a situação e se anexa toda a documentação considerada  
relevante para o processo de avaliação.  
Artigo 6.º — 
Processo de avaliação  
1. Referenciada a criança ou jovem, nos termos do  
Artigo anterior, compete ao conselho executivo desencadear  
os procedimentos seguintes:  
a) Solicitar ao departamento de educação especial e  
ao serviço de psicologia um relatório técnico -pedagógico  
conjunto, com os contributos dos restantes intervenientes  
no processo, onde sejam identificadas, nos casos em que  
tal se justifique, as razões que determinam as necessidades  
educativas especiais do aluno e a sua tipologia, designadamente  
as condições de saúde, doença ou incapacidade;  
b) Solicitar ao departamento de educação especial a  
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determinação dos apoios especializados, das adequações  
do processo de ensino e de aprendizagem de que o aluno  
deva beneficiar e das tecnologias de apoio;  
c) Assegurar a participação activa dos pais ou encarregados  
de educação, assim como a sua anuência;  
d) Homologar o relatório técnico -pedagógico e determinar  
as suas implicações;  
e) Nos casos em que se considere não se estar perante  
uma situação de necessidades educativas que justifiquem  
a intervenção dos serviços da educação especial, solicitar  
ao departamento de educação especial e aos serviços de  
psicologia o encaminhamento dos alunos para os apoios  
disponibilizados pela escola que melhor se adeqúem à sua  
situação específica.  
2. Para a elaboração do relatório a que se refere a  
alínea a) do número anterior pode o conselho executivo,  
quando tal se justifique, recorrer aos centros de saúde, a  
centros de recursos especializados, às escolas ou unidades  
referidas nos n.os 2 e 3 do Artigo 4.º — 
3. Do relatório técnico -pedagógico constam os resultados  
decorrentes da avaliação, obtidos por referência  
à Classificação Internacional da Funcionalidade, Incapacidade  
e Saúde, da Organização Mundial de Saúde, servindo  
de base à elaboração do programa educativo individual.  
4. O relatório técnico -pedagógico a que se referem  
os números anteriores é parte integrante do processo individual  
do aluno.  
5. A avaliação deve ficar concluída 60 dias após a  
referenciação com a aprovação do programa educativo  
individual pelo presidente do conselho executivo.  
6. Quando o presidente do conselho executivo decida  
pela não aprovação, deve exarar despacho justificativo  
da decisão, devendo reenviá -lo à entidade que o tenha  
elaborado com o fim de obter uma melhor justificação ou  
enquadramento.  
Artigo 7.º — 
Serviço docente nos processos de referenciação e de avaliação  
1. O serviço docente no âmbito dos processos de  
referenciação e de avaliação assume caráter prioritário,  
devendo concluir-se no mais curto período de tempo, dando  
preferência à sua execução sobre toda a actividade docente  
e não docente, à excepção da lectiva.  
2. O serviço de referenciação e de avaliação é de  
aceitação obrigatória e quando realizado por um docente é  
sempre integrado na componente não lectiva do seu horário  
de trabalho.  
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Capítulo III  
Programa educativo individual e plano individual  
de transição  
Artigo 8.º — 
Programa educativo individual  
1. O programa educativo individual é o documento  
que fixa e fundamenta as respostas educativas e respectivas  
formas de avaliação.  
2. O programa educativo individual documenta as  
necessidades educativas especiais da criança ou jovem,  
baseadas na observação e avaliação de sala de aula e nas  
informações complementares disponibilizadas pelos participantes  
no processo.  
3. O programa educativo individual integra o processo  
individual do aluno.  
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Artigo 9.º — 
Modelo do programa educativo individual  
1. O modelo do programa educativo individual é  
aprovado por deliberação do conselho pedagógico e inclui  
os dados do processo individual do aluno, nomeadamente  
identificação, história escolar e pessoal relevante, conclusões  
do relatório de avaliação e as adequações no processo  
de ensino e de aprendizagem a realizar, com indicação  
das metas, das estratégias, recursos humanos e materiais  
e formas de avaliação.  
2. O modelo do programa educativo individual integra  
os indicadores de funcionalidade, bem como os factores  
ambientais que funcionam como facilitadores ou como  
barreiras à actividade e participação do aluno na vida escolar,  
obtidos por referência à Classificação Internacional  
da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde, em termos que  
permitam identificar o perfil concreto de funcionalidade.  
3. Do modelo de programa educativo individual devem  
constar, de entre outros, obrigatoriamente:  
a) A identificação do aluno;  
b) O resumo da história escolar e outros antecedentes  
relevantes;  
c) A caracterização dos indicadores de funcionalidade  
e do nível de aquisições e dificuldades do aluno;  
d) Os factores ambientais que funcionam como facilitadores  
ou como barreiras à participação e à aprendizagem;  
e) Definição das medidas educativas a implementar;  
f) Discriminação dos conteúdos, dos objectivos gerais e  
específicos a atingir e das estratégias e recursos humanos  
e materiais a utilizar;  
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g) Nível de participação do aluno nas actividades educativas  
da escola;  
h) Distribuição horária das diferentes actividades previstas;  
i) Identificação dos técnicos responsáveis;  
j) Definição do processo de avaliação da implementação  
do programa educativo individual;  
l) A data e assinatura dos participantes na sua elaboração  
e dos responsáveis pelas respostas educativas a aplicar.  
Artigo 10.º — 
Elaboração do programa educativo individual  
1. Na educação pré -escolar e no 1.º —ciclo do ensino  
básico, o programa educativo individual é elaborado, conjunta  
e obrigatoriamente, pelo docente do grupo ou turma,  
pelo docente de educação especial, pelos encarregados de  
educação e sempre que se considere necessário, pelos serviços  
referidos na alínea a) do n.º —1 e no n.º —2 do Artigo 6.º,  
sendo submetido à aprovação do conselho pedagógico e  
homologado pelo conselho executivo.  
2. Nos 2.º —e 3.º —ciclos do ensino básico e no ensino  
secundário e em todas as modalidades não sujeitas a monodocência,  
o programa educativo individual é elaborado  
pelo director de turma, pelo docente de educação especial,  
pelos encarregados de educação e sempre que se considere  
necessário pelos serviços referidos na alínea a) do n.º —1 e  
no n.º —2 do Artigo 6.º, sendo submetido à aprovação do conselho  
pedagógico e homologado pelo conselho executivo.  
3. No caso dos alunos surdos com ensino bilingue  
deve também participar na elaboração do programa educativo  
individual um docente surdo de LGP.  
Artigo 11.º — 
Coordenação do programa educativo individual  
1. O coordenador do programa educativo individual  
é o educador de infância, o professor do 1.º —ciclo ou o  
director de turma, a quem esteja atribuído o grupo ou a  
turma que o aluno integra.  
2. A aplicação do programa educativo individual carece  
de autorização expressa do encarregado de educação,  
excepto nas situações previstas no n.º —2 do Artigo 3.º — 
Artigo 12.º — 
Prazos de aplicação do programa educativo individual  
1. A elaboração do programa educativo individual  
deve decorrer no prazo máximo de 60 dias após a referenciação  
dos alunos com necessidades educativas especiais  
de caráter permanente.  
2. O programa educativo individual constituiu o único  
documento válido para efeitos de distribuição de serviço  
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docente e não docente e constituição de turmas, não sendo  
permitida a aplicação de qualquer adequação no processo  
de ensino e de aprendizagem sem a sua existência.  
Artigo 13.º — 
Acompanhamento do programa educativo individual  
1. O programa educativo individual deve ser revisto  
a qualquer momento e, obrigatoriamente, no final de cada  
nível de educação e ensino e no fim de cada ciclo do ensino  
básico.  
2. A avaliação da implementação das medidas educativas  
deve assumir caráter de continuidade, sendo obrigatória  
pelo menos em cada um dos momentos de avaliação  
sumativa interna da escola.  
3. Dos resultados obtidos por cada aluno com a aplicação  
das medidas estabelecidas no programa educativo  
individual, deve ser elaborado um relatório circunstanciado  
no final do ano lectivo.  
4. O relatório referido no número anterior é elaborado,  
conjuntamente pelo educador de infância, professor do  
1.º —ciclo ou director de turma, pelo docente de educação  
especial, pelo psicólogo e pelos docentes e técnicos que  
acompanham o desenvolvimento do processo educativo  
do aluno e aprovado pelo conselho pedagógico e pelo  
encarregado de educação.  
5. O relatório explicita a existência da necessidade de  
o aluno continuar a beneficiar de adequações no processo  
de ensino e de aprendizagem, propõe as alterações necessárias  
ao programa educativo individual e constitui parte  
integrante do processo individual do aluno.  
6. O relatório referido nos números anteriores, ao  
qual é anexo o programa educativo individual, é obrigatoriamente  
comunicado ao estabelecimento que receba o  
aluno, para prosseguimento de estudos ou em resultado de  
processo de transferência.  
Artigo 14.º — 
Plano individual de transição  
1. Sempre que o aluno apresente necessidades educativas  
especiais de caráter permanente que o impeçam  
de adquirir as aprendizagens e competências definidas no  
currículo deve a escola complementar o programa educativo  
individual com um plano individual de transição  
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destinado a promover a transição para a vida pós -escolar  
e, sempre que possível, para o exercício de uma actividade  
profissional com adequada inserção social, familiar ou  
numa instituição de caráter ocupacional.  
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2. A concretização do número anterior, designadamente  
a implementação do plano individual de transição,  
inicia-se três anos antes da idade limite de escolaridade  
obrigatória, sem prejuízo do disposto no Artigo anterior.  
3. No sentido de preparar a transição do jovem para  
a vida pós -escolar, o plano individual de transição deve  
promover a capacitação e a aquisição de competências  
sociais necessárias à inserção familiar e comunitária.  
4. O plano individual de transição deve ser datado  
e assinado por todos os profissionais que participam na  
sua elaboração, bem como pelos pais ou encarregados de  
educação e, sempre que possível, pelo próprio aluno.  
Artigo 15.º — 
Certificação  
1. Os instrumentos de certificação da escolaridade  
devem adequar-se às necessidades especiais dos alunos  
que seguem o seu percurso escolar com programa educativo  
individual.  
2. Para efeitos do número anterior, os instrumentos  
normalizados de certificação devem identificar as adequações  
do processo de ensino e de aprendizagem que tenham  
sido aplicadas.  
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, as  
normas de emissão e os formulários a utilizar são as mesmas  
que estejam legalmente fixadas para o sistema de  
ensino.  
Capítulo IV  
Medidas educativas  
Artigo 16.º — 
Adequação do processo de ensino e de aprendizagem  
1. A adequação do processo de ensino e de aprendizagem  
integra medidas educativas que visam promover a  
aprendizagem e a participação dos alunos com necessidades  
educativas especiais de caráter permanente.  
2. Constituem medidas educativas referidas no número  
anterior:  
a) Apoio pedagógico personalizado;  
b) Adequações curriculares individuais;  
c) Adequações no processo de matrícula;  
d) Adequações no processo de avaliação;  
e) Currículo específico individual;  
f) Tecnologias de apoio.  
3. As medidas referidas no número anterior podem ser  
aplicadas cumulativamente, com excepção das alíneas b)  
e e), não cumuláveis entre si.  
4. As medidas educativas referidas no n.º —2 pressupõem  
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o planeamento de estratégias e de actividades que  
visam o apoio personalizado aos alunos com necessidades  
educativas especiais de caráter permanente que integram  
obrigatoriamente o plano de actividades da escola  
de acordo com o projecto educativo de escola.  
5. O projecto educativo da escola deve conter:  
a) As metas e estratégias que a escola se propõe realizar  
com vista a apoiar os alunos com necessidades educativas  
especiais de caráter permanente;  
b) A identificação das respostas específicas diferenciadas  
a disponibilizar para alunos surdos, cegos, com baixa  
visão, com perturbações do espectro do autismo e com  
multideficiência.  
Artigo 17.º — 
Apoio pedagógico personalizado  
1. Para efeitos do presente Decreto-lei entende-se por  
apoio pedagógico personalizado:  
a) O reforço das estratégias utilizadas no grupo ou turma  
aos níveis da organização, do espaço e das actividades;  
b) O estímulo e reforço das competências e aptidões  
envolvidas na aprendizagem;  
c) A antecipação e reforço da aprendizagem de conteúdos  
leccionados no seio do grupo ou da turma;  
d) O reforço e desenvolvimento de competências específicas.  
2. O apoio definido nas alíneas a), b) e c) do número  
anterior é prestado pelo educador de infância, pelo  
professor de turma ou de disciplina, conforme o nível de  
educação ou de ensino do aluno.  
3. O apoio definido na alínea d) do n.º —1 é prestado,  
consoante a gravidade da situação dos alunos e a especificidade  
das competências a desenvolver, pelo educador  
de infância, professor da turma ou da disciplina, ou pelo  
docente de educação especial.  
Artigo 18.º — 
Adequações curriculares individuais  
1. Entende-se por adequações curriculares individuais  
aquelas que, mediante o parecer do conselho de docentes  
ou conselho de turma, conforme o nível de educação e  
ensino, se considere que têm como padrão o currículo  
comum, no caso da educação pré -escolar as que respeitem  
as orientações curriculares, no ensino básico as que não  
põem em causa a aquisição das competências terminais de  
ciclo e, no ensino secundário, as que não põem em causa  
as competências essenciais das disciplinas.  
2. As adequações curriculares podem consistir na  
introdução de áreas curriculares específicas que não façam  
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parte da estrutura curricular comum, nomeadamente leitura  
e escrita em braille, orientação e mobilidade; treino de  
visão e a actividade motora adaptada, entre outras.  
3. A adequação do currículo dos alunos surdos com  
ensino bilingue consiste na introdução de áreas curriculares  
específicas para a primeira língua (L1), segunda língua  
(L2) e terceira língua (L3):  
a) A língua gestual portuguesa (L1), do pré -escolar ao  
ensino secundário;  
b) O português segunda língua (L2) do pré -escolar ao  
ensino secundário;  
c) A introdução de uma língua estrangeira escrita (L3)  
do 3.º —ciclo do ensino básico ao ensino secundário.  
4. As adequações curriculares podem consistir igualmente  
na introdução de objectivos e conteúdos intermédios  
em função das competências terminais do ciclo ou de  
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curso, das características de aprendizagem e dificuldades  
específicas dos alunos.  
5. As adequações curriculares individuais podem  
traduzir-se na dispensa das actividades que se revelem  
de difícil execução em função da incapacidade do aluno,  
só sendo aplicáveis quando se verifique que o recurso a  
tecnologias de apoio não é suficiente para colmatar as  
necessidades educativas resultantes da incapacidade.  
Artigo 19.º — 
Adequações no processo de matrícula  
1. As crianças e jovens com necessidades educativas  
especiais de caráter permanente gozam de condições  
especiais de matrícula, podendo nos termos do presente  
Decreto-lei, frequentar o jardim -de -infância ou a escola,  
independentemente da sua área de residência.  
2. As crianças com necessidades educativas especiais  
de caráter permanente podem, em situações excepcionais  
devidamente fundamentadas, beneficiar do adiamento da  
matrícula no 1.º —ano de escolaridade obrigatória, por um  
ano, não renovável.  
3. A matrícula por disciplinas pode efectuar-se nos  
2.º —e 3.º —ciclos do ensino básico e no ensino secundário,  
desde que assegurada a sequencialidade do regime educativo  
comum.  
4. As crianças e jovens surdos têm direito ao ensino  
bilingue, devendo ser dada prioridade à sua matrícula nas  
escolas de referência a que se refere a alínea a) do n.º —2  
do Artigo 4.º —independentemente da sua área de residência.  
5. As crianças e jovens cegos ou com baixa visão  
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podem matricular-se e frequentar escolas da rede de escolas  
de referência para a educação de alunos cegos e com  
baixa visão a que se refere a alínea b) do n.º —2 do Artigo 4.º,  
independentemente da sua área de residência.  
6. As crianças e jovens com perturbações do espectro do  
autismo podem matricular-se e frequentar escolas com unidades  
de ensino estruturado a que se refere alínea a) do n.º —3  
do Artigo 4.º —independentemente da sua área de residência.  
7. As crianças e jovens com multideficiência e com  
surdocegueira podem matricular-se e frequentar escolas  
com unidades especializadas a que se refere a alínea b)  
do n.º —3 do Artigo 4.º, independentemente da sua área de  
residência.  
Artigo 20.º — 
Adequações no processo de avaliação  
1. As adequações quanto aos termos a seguir para a  
avaliação dos progressos das aprendizagens podem consistir,  
nomeadamente, na alteração do tipo de provas, dos  
instrumentos de avaliação e certificação, bem como das  
condições de avaliação, no que respeita, entre outros aspectos,  
às formas e meios de comunicação e à periodicidade,  
duração e local da mesma.  
2. Os alunos com currículos específicos individuais  
não estão sujeitos ao regime de transição de ano escolar  
nem ao processo de avaliação característico do regime  
educativo comum, ficando sujeitos aos critérios específicos  
de avaliação definidos no respectivo programa educativo  
individual.  
Artigo 21.º — 
Currículo específico individual  
1. Entende-se por currículo específico individual,  
no âmbito da educação especial, aquele que, mediante o  
parecer do conselho de docentes ou conselho de turma,  
substitui as competências definidas para cada nível de  
educação e ensino.  
2. O currículo específico individual pressupõe alterações  
significativas no currículo comum, podendo as  
mesmas traduzir-se na introdução, substituição e ou eliminação  
de objectivos e conteúdos, em função do nível  
de funcionalidade da criança ou do jovem.  
3. O currículo específico individual inclui conteúdos  
conducentes à autonomia pessoal e social do aluno e dá  
prioridade ao desenvolvimento de actividades de cariz  
funcional centradas nos contextos de vida, à comunicação  
e à organização do processo de transição para a vida  
pós -escolar.  
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4. Compete ao conselho executivo e ao respectivo  
departamento de educação especial orientar e assegurar o  
desenvolvimento dos referidos currículos.  
Artigo 22.º — 
Tecnologias de apoio  
Entende-se por tecnologias de apoio os dispositivos  
facilitadores que se destinam a melhorar a funcionalidade  
e a reduzir a incapacidade do aluno, tendo como impacte  
permitir o desempenho de actividades e a participação  
nos domínios da aprendizagem e da vida profissional e  
social.  
Capítulo V  
Modalidades específicas de educação  
Artigo 23.º — 
Educação bilingue de alunos surdos  
1. A educação das crianças e jovens surdos deve ser  
feita em ambientes bilingues que possibilitem o domínio  
da LGP, o domínio do português escrito e, eventualmente,  
falado, competindo à escola contribuir para o crescimento  
linguístico dos alunos surdos, para a adequação do processo  
de acesso ao currículo e para a inclusão escolar e social.  
2. A concentração dos alunos surdos, inseridos numa  
comunidade linguística de referência e num grupo de socialização  
constituído por adultos, crianças e jovens de  
diversas idades que utilizam a LGP, promove condições  
adequadas ao desenvolvimento desta língua e possibilita o  
desenvolvimento do ensino e da aprendizagem em grupos  
ou turmas de alunos surdos, iniciando-se este processo nas  
primeiras idades e concluindo-se no ensino secundário.  
3. As escolas de referência para a educação bilingue  
de alunos surdos a que se refere a alínea a) do n.º —2 do  
Artigo 4.º —constituem uma resposta educativa especializada  
desenvolvida, em agrupamentos de escolas ou escolas  
secundárias que concentram estes alunos numa escola, em  
grupos ou turmas de alunos surdos.  
4. As escolas de referência para a educação de ensino  
bilingue de alunos surdos têm como objectivo principal  
aplicar metodologias e estratégias de intervenção interdisciplinares,  
adequadas a alunos surdos.  
5. As escolas de referência para a educação bilingue  
de alunos surdos integram:  
a) Docentes com formação especializada em educação  
especial, na área da surdez, competentes em LGP (docentes  
surdos e ouvintes dos vários níveis de educação e  
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de alunos surdos;  
b) Docentes surdos de LGP;  
c) Intérpretes de LGP;  
d) Terapeutas da fala.  
6. Para os alunos surdos, o processo de avaliação,  
referido no Artigo 6.º, deve ser desenvolvido por equipas  
a constituir no agrupamento de escolas ou nas escolas  
secundárias para a educação bilingue destes alunos.  
7. As equipas referidas no número anterior devem ser  
constituídas pelos seguintes elementos:  
a) Docente que lecciona grupo ou turma de alunos surdos  
do nível de educação e ensino da criança ou jovem;  
b) Docente de educação especial especializado na área  
da surdez;  
c) Docente surdo de LGP;  
d) Terapeutas da fala;  
e) Outros profissionais ou serviços da escola ou da  
comunidade.  
8. Deve ser dada prioridade à matrícula de alunos  
surdos, nas escolas de referência para a educação bilingue  
de alunos surdos.  
9. A organização da resposta educativa deve ser determinada  
pelo nível de educação e ensino, ano de escolaridade,  
idade dos alunos e nível de proficiência linguística.  
10 — As respostas educativas devem ser flexíveis, assumindo  
caráter individual e dinâmico, e pressupõem  
uma avaliação sistemática do processo de ensino e de  
aprendizagem do aluno surdo, bem como o envolvimento  
e a participação da família.  
11. Os agrupamentos de escolas que integram os  
jardins -de -infância de referência para a educação bilingue  
de crianças surdas devem articular as respostas educativas  
com os serviços de intervenção precoce no apoio  
e informação das escolhas e opções das suas famílias e  
na disponibilização de recursos técnicos especializados,  
nomeadamente de docentes surdos de LGP, bem como  
na frequência precoce de jardim -de -infância no grupo de  
crianças surdas.  
12. As crianças surdas, entre os 3 e os 6 anos de  
idade, devem frequentar a educação pré -escolar, sempre  
em grupos de crianças surdas, de forma a desenvolverem a  
LGP como primeira língua, sem prejuízo da participação do  
seu grupo com grupos de crianças ouvintes em actividades  
desenvolvidas na comunidade escolar.  
13. Os alunos dos ensino básico e secundário realizam  
o seu percurso escolar em turmas de alunos surdos,  
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de forma a desenvolverem a LGP como primeira língua e  
aceder ao currículo nesta língua, sem prejuízo da sua participação  
com as turmas de alunos ouvintes em actividades  
desenvolvidas na comunidade escolar.  
14. A docência dos grupos ou turmas de alunos surdos  
é assegurada por docentes surdos ou ouvintes com  
habilitação profissional para leccionar aqueles níveis de  
educação e ensino, competentes em LGP e com formação  
e experiência no ensino bilingue de alunos surdos.  
15. Na educação pré -escolar e no 1.º —ciclo do ensino  
básico deve ser desenvolvido um trabalho de co-  
-responsabilização e parceria entre docentes surdos e  
ouvintes de forma a garantir aos alunos surdos a aprendizagem  
e o desenvolvimento da LGP como primeira língua,  
e da língua portuguesa, como segunda língua.  
16. Sempre que se verifique a inexistência de docente  
surdo competente em LGP, com habilitação profissional  
para o exercício da docência no pré -escolar ou no 1.º —ciclo  
do ensino básico, deve ser garantida a colocação de docente  
surdo responsável pela área curricular de LGP, a tempo  
inteiro, no grupo ou turma dos alunos surdos.  
17. Não se verificando a existência de docentes competentes  
em LGP nos 2.º —e 3.º —ciclos do ensino básico e  
no ensino secundário, as aulas leccionadas por docentes  
ouvintes são traduzidas por um intérprete de LGP.  
18. Ao intérprete de LGP compete fazer a tradução da  
língua portuguesa oral para a língua gestual portuguesa e  
da língua gestual portuguesa para a língua oral das actividades  
que na escola envolvam a comunicação entre surdos  
e ouvintes, bem como a tradução das aulas leccionadas  
por docentes, reuniões, acções e projectos resultantes da  
dinâmica da comunidade educativa.  
19. Os docentes surdos de LGP asseguram o desenvolvimento  
da língua gestual portuguesa como primeira  
língua dos alunos surdos.  
20 — Os docentes ouvintes asseguram o desenvolvimento  
da língua portuguesa como segunda língua dos  
alunos surdos.  
21. Aos docentes de educação especial com formação  
na área da surdez, colocados nas escolas de referência para  
a educação bilingue de alunos surdos, compete:  
a) Leccionar turmas de alunos surdos, atendendo à sua  
habilitação profissional para a docência e à sua competência  
em LGP;  
b) Apoiar os alunos surdos na antecipação e reforço das  
aprendizagens, no domínio da leitura/escrita;  
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c) Elaborar e adaptar materiais para os alunos que deles  
necessitem;  
d) Participar na elaboração do programa educativo individual  
dos alunos surdos.  
22. Aos docentes surdos com habilitação profissional  
para o ensino da área curricular ou da disciplina de LGP  
compete:  
a) Leccionar os programas LGP como primeira língua  
dos alunos surdos;  
b) Desenvolver, acompanhar e avaliar o processo de  
ensino e de aprendizagem da LGP;  
c) Definir, preparar e elaborar meios e suportes didácticos  
de apoio ao ensino/aprendizagem da LGP;  
d) Participar na elaboração do programa educativo individual  
dos alunos surdos;  
e) Desenvolver actividades, no âmbito da comunidade  
educativa em que se insere, visando a interacção de surdos  
e ouvintes e promovendo a divulgação da LGP junto da  
comunidade ouvinte;  
f) Ensinar a LGP como segunda língua a alunos ou  
outros elementos da comunidade educativa em que está inserido,  
difundir os valores e a cultura da comunidade surda  
contribuindo para a integração social da pessoa surda.  
23. As escolas de referência para a educação bilingue  
de alunos surdos devem estar apetrechadas com equipamentos  
essenciais às necessidades específicas da população  
surda.  
24. Consideram-se equipamentos essenciais ao nível  
da escola e da sala de aula os seguintes: computadores com  
câmaras, programas para tratamento de imagem e filmes,  
impressora e scanner; televisor e vídeo, câmara e máquinas  
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fotográficas digitais, retroprojector, projector multimédia,  
quadro interactivo, sinalizadores luminosos de todos os  
sinais sonoros, telefone com serviço de mensagens curtas  
(sms), sistema de vídeo -conferência, software educativo,  
dicionários e livros de apoio ao ensino do português escrito,  
materiais multimédia de apoio ao ensino e aprendizagem  
em LGP, ao desenvolvimento da LGP e sobre a cultura da  
comunidade surda, disponibilizados em diferentes formatos;  
material e equipamentos específicos para a intervenção  
em terapêutica da fala.  
25. Constituem objectivos dos agrupamentos de escolas  
e escolas secundárias:  
a) Assegurar o desenvolvimento da LGP como primeira  
língua dos alunos surdos;  
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b) Assegurar o desenvolvimento da língua portuguesa  
escrita como segunda língua dos alunos surdos;  
c) Assegurar às crianças e jovens surdos, os apoios ao  
nível da terapia da fala do apoio pedagógico e do reforço  
das aprendizagens, dos equipamentos e materiais específicos  
bem como de outros apoios que devam beneficiar;  
d) Organizar e apoiar os processos de transição entre os  
diferentes níveis de educação e de ensino;  
e) Organizar e apoiar os processos de transição para a  
vida pós -escolar;  
f) Criar espaços de reflexão e partilha de conhecimentos  
e experiências numa perspectiva transdisciplinar de desenvolvimento  
de trabalho cooperativo entre profissionais com  
diferentes formações que desempenham as suas funções  
com os alunos surdos;  
g) Programar e desenvolver acções de formação em  
LGP para a comunidade escolar e para os familiares dos  
alunos surdos;  
h) Colaborar e desenvolver com as associações de pais  
e com as associações de surdos acções de diferentes âmbitos,  
visando a interacção entre a comunidade surda e a  
comunidade ouvinte.  
26. Compete ao conselho executivo do agrupamento  
de escolas ou da escola secundária garantir, organizar,  
acompanhar e orientar o funcionamento e o desenvolvimento  
da resposta educativa adequada à inclusão dos  
alunos surdos.  
Artigo 24.º — 
Educação de alunos cegos e com baixa visão  
1. As escolas de referência para a educação de alunos  
cegos e com baixa visão concentram as crianças e jovens  
de um ou mais concelhos, em função da sua localização e  
rede de transportes existentes.  
2. As escolas de referência a que se refere a alínea b)  
do n.º —2 do Artigo 4.º —constitui uma resposta educativa  
especializada desenvolvida em agrupamentos de escolas  
ou escolas secundárias que concentrem alunos cegos e  
com baixa visão.  
3. Constituem objectivos das escolas de referência  
para a educação de alunos cegos e com baixa visão:  
a) Assegurar a observação e avaliação visual e funcional;  
b) Assegurar o ensino e a aprendizagem da leitura e  
escrita do braille bem como das suas diversas grafias e  
domínios de aplicação;  
c) Assegurar a utilização de meios informáticos específicos,  
entre outros, leitores de ecrã, software de ampliação  
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de caracteres, linhas braille e impressora braille;  
d) Assegurar o ensino e a aprendizagem da orientação  
e mobilidade;  
e) Assegurar o treino visual específico;  
f) Orientar os alunos nas disciplinas em que as limitações  
visuais ocasionem dificuldades particulares, designadamente  
a educação visual, educação física, técnicas  
laboratoriais, matemática, química, línguas estrangeiras  
e tecnologias de comunicação e informação;  
g) Assegurar o acompanhamento psicológico e a orientação  
vocacional;  
h) Assegurar o treino de actividades de vida diária e a  
promoção de competências sociais;  
i) Assegurar a formação e aconselhamento aos professores,  
pais, encarregados de educação e outros membros  
da comunidade educativa.  
4. As escolas de referência para a educação de alunos  
cegos e com baixa visão integram docentes com formação  
especializada em educação especial no domínio da visão  
e outros profissionais com competências para o ensino de  
braille e de orientação e mobilidade.  
5. As escolas de referência para a educação de alunos  
cegos e com baixa visão devem estar apetrechadas com  
equipamentos informáticos e didácticos adequados às necessidades  
da população a que se destinam.  
6. Consideram-se materiais didácticos adequados os  
seguintes: material em caracteres ampliados, em braille;  
em formato digital, em áudio e materiais em relevo.  
7. Consideram-se equipamentos informáticos adequados,  
os seguintes: computadores equipados com leitor  
de ecrã com voz em português e linha braille, impressora  
braille, impressora laser para preparação de documentos  
e concepção de relevos; scanner; máquina para produção  
de relevos, máquinas braille; cubarítmos; calculadoras  
electrónicas; lupas de mão; lupa TV; software de ampliação  
de caracteres; software de transcrição de texto em  
braille; gravadores adequados aos formatos áudio actuais  
e suportes digitais de acesso à Internet.  
8. Compete ao conselho executivo do agrupamento  
de escolas e escolas secundárias organizar, acompanhar e  
orientar o funcionamento e o desenvolvimento da resposta  
educativa adequada à inclusão dos alunos cegos e com  
baixa visão.  
Artigo 25.º — 
Unidades de ensino estruturado para a educação de alunos  
com perturbações do espectro do autismo  
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1. As unidades de ensino estruturado para a educação  
de alunos com perturbações do espectro do autismo constituem  
uma resposta educativa especializada desenvolvida  
em escolas ou agrupamentos de escolas que concentrem  
grupos de alunos que manifestem perturbações enquadráveis  
nesta problemática.  
2. A organização da resposta educativa para alunos  
com perturbações do espectro do autismo deve ser determinada  
pelo grau de severidade, nível de desenvolvimento  
cognitivo, linguístico e social, nível de ensino e pela idade  
dos alunos.  
3. Constituem objectivos das unidades de ensino estruturado:  
a) Promover a participação dos alunos com perturbações  
do espectro do autismo nas actividades curriculares e de  
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enriquecimento curricular junto dos pares da turma a que  
pertencem;  
b) Implementar e desenvolver um modelo de ensino  
estruturado o qual consiste na aplicação de um conjunto  
de princípios e estratégias que, com base em informação  
visual, promovam a organização do espaço, do tempo, dos  
materiais e das actividades;  
c) Aplicar e desenvolver metodologias de intervenção  
interdisciplinares que, com base no modelo de ensino estruturado,  
facilitem os processos de aprendizagem, de  
autonomia e de adaptação ao contexto escolar;  
d) Proceder às adequações curriculares necessárias;  
e) Organizar o processo de transição para a vida pós-  
-escolar;  
f) Adoptar opções educativas flexíveis, de caráter individual  
e dinâmico, pressupondo uma avaliação constante  
do processo de ensino e de aprendizagem do aluno e o  
regular envolvimento e participação da família.  
4. As escolas ou agrupamentos de escolas com unidades  
de ensino estruturado concentram alunos de um ou  
mais concelhos, em função da sua localização e rede de  
transportes existentes.  
5. As escolas ou agrupamentos de escolas com unidades  
de ensino estruturado integram docentes com formação  
especializada em educação especial.  
6. Às escolas ou agrupamentos de escolas com unidades  
de ensino estruturado compete:  
a) Acompanhar o desenvolvimento do modelo de ensino  
estruturado;  
b) Organizar formação específica sobre as perturbações  
do espectro do autismo e o modelo de ensino estruturado;  
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c) Adequar os recursos às necessidades das crianças e  
jovens;  
d) Assegurar os apoios necessários ao nível de terapia da  
fala, ou outros que se venham a considerar essenciais;  
e) Criar espaços de reflexão e de formação sobre estratégias  
de diferenciação pedagógica numa perspectiva de  
desenvolvimento de trabalho transdisciplinar e cooperativo  
entre vários profissionais;  
f) Organizar e apoiar os processos de transição entre os  
diversos níveis de educação e de ensino;  
g) Promover e apoiar o processo de transição dos jovens  
para a vida pós -escolar;  
h) Colaborar com as associações de pais e com as associações  
vocacionadas para a educação e apoio a crianças e  
jovens com perturbações do espectro do autismo;  
i) Planear e participar, em colaboração com as associações  
relevantes da comunidade, em actividades recreativas  
e de lazer dirigidas a jovens com perturbações do espectro  
do autismo, visando a inclusão social dos seus alunos.  
7. As escolas ou agrupamentos de escolas onde funcionem  
unidades de ensino estruturado devem ser apetrechados  
com mobiliário e equipamento essenciais às  
necessidades específicas da população com perturbações  
do espectro do autismo e introduzir as modificações nos  
espaços e nos materiais que se considerem necessárias face  
ao modelo de ensino a implementar.  
8. Compete ao conselho executivo da escola ou agrupamento  
de escolas organizar, acompanhar e orientar o  
funcionamento da unidade de ensino estruturado.  
Artigo 26.º — 
Unidades de apoio especializado para a educação de alunos  
com multideficiência e surdocegueira congénita  
1. As unidades de apoio especializado para a educação  
de alunos com multideficiência e surdocegueira  
congénita constituem uma resposta educativa especializada  
desenvolvida em escolas ou agrupamentos de escolas  
que concentrem grupos de alunos que manifestem essas  
problemáticas.  
2. A organização da resposta educativa deve ser determinada  
pelo tipo de dificuldade manifestada, pelo nível  
de desenvolvimento cognitivo, linguístico e social e pela  
idade dos alunos.  
3. Constituem objectivos das unidades de apoio especializado:  
a) Promover a participação dos alunos com multideficiência  
e surdocegueira nas actividades curriculares e de  
enriquecimento curricular junto dos pares da turma a que  
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pertencem;  
b) Aplicar metodologias e estratégias de intervenção  
interdisciplinares visando o desenvolvimento e a integração  
social e escolar dos alunos;  
c) Assegurar a criação de ambientes estruturados, securizantes  
e significativos para os alunos;  
d) Proceder às adequações curriculares necessárias;  
e) Adoptar opções educativas flexíveis, de caráter individual  
e dinâmico, pressupondo uma avaliação constante  
do processo de ensino e de aprendizagem do aluno e o  
regular envolvimento e participação da família;  
f) Assegurar os apoios específicos ao nível das terapias,  
da psicologia e da orientação e mobilidade aos alunos que  
deles possam necessitar;  
g) Organizar o processo de transição para a vida pós-  
-escolar.  
4. As escolas ou agrupamentos de escolas com unidades  
especializadas concentram alunos de um ou mais  
concelhos, em função da sua localização e rede de transportes  
existentes.  
5. As escolas ou agrupamentos de escolas com unidades  
especializadas integram docentes com formação  
especializada em educação especial.  
6. Às escolas ou agrupamentos de escolas com unidades  
especializadas compete:  
a) Acompanhar o desenvolvimento das metodologias  
de apoio;  
b) Adequar os recursos às necessidades dos alunos;  
c) Promover a participação social dos alunos com multideficiência  
e surdocegueira congénita;  
d) Criar espaços de reflexão e de formação sobre estratégias  
de diferenciação pedagógica numa perspectiva de  
desenvolvimento de trabalho transdisciplinar e cooperativo  
entre os vários profissionais;  
e) Organizar e apoiar os processos de transição entre os  
diversos níveis de educação e de ensino;  
f) Promover e apoiar o processo de transição dos jovens  
para a vida pós -escolar;  
g) Planear e participar, em colaboração com as associações  
da comunidade, em actividades recreativas e de  
lazer dirigidas a crianças e jovens com multideficiência e  
surdocegueira congénita, visando a integração social dos  
seus alunos.  
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7. As escolas ou agrupamentos de escolas onde  
funcionem unidades de apoio especializado devem ser  
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apetrechados com os equipamentos essenciais às necessidades  
específicas dos alunos com multideficiência ou  
surdocegueira e introduzir as modificações nos espaços e  
mobiliário que se mostrem necessárias face às metodologias  
e técnicas a implementar.  
8. Compete ao conselho executivo da escola ou agrupamento  
de escolas organizar acompanhar e orientar o  
desenvolvimento da unidade especializada.  
Artigo 27.º — 
Intervenção precoce na infância  
1. No âmbito da intervenção precoce na infância são  
criados agrupamentos de escolas de referência para a colocação  
de docentes.  
2. Constituem objectivos dos agrupamentos de escolas  
de referência:  
a) Assegurar a articulação com os serviços de saúde e  
da segurança social;  
b) Reforçar as equipas técnicas, que prestam serviços  
no âmbito da intervenção precoce na infância, financiadas  
pela segurança social;  
c) Assegurar, no âmbito do ME, a prestação de serviços  
de intervenção precoce na infância.  
Capítulo VI  
Disposições finais  
Artigo 28.º — 
Serviço docente  
1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as  
áreas curriculares específicas definidas no n.º —2 do Artigo 18.º,  
os conteúdos mencionados no n.º —3 do mesmo Artigo e os  
conteúdos curriculares referidos no n.º —3 do Artigo 21.º —são  
leccionadas por docentes de educação especial.  
2. Os quadros dos agrupamentos de escolas devem,  
nos termos aplicáveis ao restante pessoal docente, ser dotados  
dos necessários lugares.  
3. A docência da área curricular ou da disciplina de  
LGP pode ser exercida, num período de transição até à  
formação de docentes surdos com habilitação própria para  
a docência de LGP, por profissionais com habilitação suficiente:  
formadores surdos de LGP com curso profissional  
de formação de formadores de LGP ministrado pela  
Associação Portuguesa de Surdos ou pela Associação de  
Surdos do Porto.  
4. A competência em LGP dos docentes surdos e  
ouvintes deve ser certificada pelas entidades reconhecidas  
pela comunidade linguística surda com competência para o  
exercício da certificação e da formação em LGP que são, à  
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data da publicação deste Decreto-lei, a Associação Portuguesa  
de Surdos e a Associação de Surdos do Porto.  
5. O apoio à utilização de materiais didácticos adaptados  
e tecnologias de apoio é da responsabilidade do  
docente de educação especial.  
Artigo 29.º — 
Serviço não docente  
1. As actividades de serviço não docente, no âmbito  
da educação especial, nomeadamente de terapia da fala,  
terapia ocupacional, avaliação e acompanhamento psicológico,  
treino da visão e intérpretes de LGP são desempenhadas  
por técnicos com formação profissional adequada.  
2. Quando o agrupamento não disponha nos seus  
quadros dos recursos humanos necessários à execução de  
tarefas incluídas no disposto no número anterior pode o  
mesmo recorrer à aquisição desses serviços, nos termos  
legal e regulamentarmente fixados.  
Artigo 30.º — 
Cooperação e parceria  
As escolas ou agrupamentos de escolas devem, isolada  
ou conjuntamente, desenvolver parcerias com instituições  
particulares de solidariedade social, centros de recursos  
especializados, ou outras, visando os seguintes fins:  
a) A referenciação e avaliação das crianças e jovens  
com necessidades educativas especiais de caráter permanente;  
b) A execução de actividades de enriquecimento curricular,  
designadamente a realização de programas específicos  
de actividades físicas e a prática de desporto adaptado;  
c) A execução de respostas educativas de educação especial,  
entre outras, ensino do braille, do treino visual, da  
orientação e mobilidade e terapias;  
d) O desenvolvimento de estratégias de educação que  
se considerem adequadas para satisfazer necessidades educativas  
dos alunos;  
e) O desenvolvimento de acções de apoio à família;  
f) A transição para a vida pós -escolar, nomeadamente o  
apoio à transição da escola para o emprego;  
g) A integração em programas de formação profissional;  
h) Preparação para integração em centros de emprego  
apoiado;  
i) Preparação para integração em centros de actividades  
ocupacionais;  
j) Outras acções que se mostrem necessárias para desenvolvimento  
da educação especial, designadamente as  
previstas no n.º —1 do Artigo 29.º — 
Artigo 31.º — 
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Não cumprimento do princípio da não discriminação  
O incumprimento do disposto no n.º —3 do Artigo 2.º — 
implica:  
a) Nos estabelecimentos de educação da rede pública,  
o início de procedimento disciplinar;  
b) Nas escolas de ensino particular e cooperativo, a  
retirada do paralelismo pedagógico e a cessação do co-  
-financiamento, qualquer que seja a sua natureza, por parte  
da administração educativa central e regional e seus organismos  
e serviços dependentes.  
Artigo 32.º — 
Norma revogatória  
São revogados:  
a) O Decreto-lei n.º —319/91, de 23 de Agosto;  
b) O Artigo 10.º —do Decreto-lei n.º —6/2001, de 18 de  
Janeiro;  
c) A Portaria n.º —611/93, de 29 de Junho;  
d) O Artigo 6.º —da Portaria n.º —1102/97, de 3 de Novembro;  
164 Diário da República, 1.ª série — N.º —4. 7 de Janeiro de 2008  
e) O Artigo 6.º —da Portaria n.º —1103/97, de 3 de Novembro;  
f) Os n.os 51 e 52 do Despacho Normativo n.º —30/2001, de  
22 de Junho, publicado no Diário da República, 1.ª série -B,  
n.º —166, de 19 de Julho de 2001;  
g) O despacho n.º —173/99, de 23 de Outubro;  
h) O despacho n.º —7520/98, de 6 de Maio.  
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de  
Setembro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de  
Sousa — Maria de Lurdes Reis Rodrigues.  
Promulgado em 7 de Dezembro de 2007.  
Publique-se.  
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.  
Referendado em 11 de Dezembro de 2007.  
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto  
de Sousa.  
Decreto-lei n.º —4/2008  
de 7 de Janeiro  
O Decreto-lei n.º —74/2004, de 26 de Março, na redacção  
que lhe foi dada pela Declaração de Rectificação n.º —44/2004,  
de 25 de Maio, pelo Decreto-lei n.º —24/2006, de 6 de Fevereiro,  
pela Declaração de Rectificação n.º —23/2006, de 7  
de Abril, e pelo Decreto-lei n.º —272/2007, de 26 de Julho,  
dispõe sobre os princípios orientadores da organização e da  
gestão do currículo, bem como da avaliação das aprendizagens,  
referentes ao nível secundário de educação.  
No quadro da diversificação da oferta formativa do  
ensino secundário, encontram-se instituídos os cursos  
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artísticos especializados, associando, simultaneamente,  
dimensões estéticas e técnicas, enquanto partes integrantes  
de uma formação especializada.  
As especificidades das diferentes áreas do ensino artístico  
determinaram, em conformidade com o n.º —3 do  
Artigo 18.º —do Decreto-lei n.º —74/2004, de 26 de Março,  
na sua actual redacção, que a revisão curricular do ensino  
secundário aprovada pelo mesmo diploma seria aplicável,  
no caso dos cursos artísticos especializados de Dança, Música  
e Teatro, apenas a partir do ano lectivo de 2007 -2008,  
com a excepção do disposto para a componente de formação  
geral dos planos de estudos destes cursos, matéria já  
plenamente regulada pelo referido diploma legal.  
Considera, no entanto, o XVII Governo Constitucional  
que não estão ainda reunidas as condições essenciais  
para a efectiva aplicação prática e integral desta revisão  
curricular nas áreas da dança, música e teatro e para dela  
extrair os efeitos inerentes a uma estratégia de qualificação  
da população escolar.  
Nesse contexto, no âmbito de uma política de educação  
orientada e focada na superação dos défices de formação e  
qualificação nacionais, é intenção do Governo promover um  
conjunto de medidas de sustentação do ensino artístico. Assim,  
e sem prejuízo do quadro normativo em vigor relativamente  
à componente de formação geral, é aprovada a suspensão  
da aplicação da revisão curricular dos cursos artísticos especializados  
de nível secundário de educação, nas áreas da  
dança, música e teatro, que entraria em vigor no ano lectivo de  
2007 -2008, de modo a criar os meios que permitam colmatar  
as lacunas existentes, nomeadamente, tornando o sistema de  
ensino mais eficaz e diversificando as ofertas artísticas.  
A suspensão da aplicação do disposto no Decreto-lei  
n.º —74/2004, de 26 de Março, no contexto e nos termos  
limitados ora enunciados, insere-se, pois, no âmbito da  
reestruturação do ensino artístico especializado, a qual  
procurará, com base na mobilização e participação de  
agentes do sector, redefinir, de uma forma abrangente, o  
quadro legislativo de organização e funcionamento desta  
área vocacional do ensino.  
À luz dos objectivos prioritários da política educativa  
definidos pelo XVII Governo Constitucional, o Decreto-  
-Lei n.º —24/2006, de 6 de Fevereiro, para além de outras  
alterações, modificou a estrutura do regime de avaliação  
da oferta formativa do ensino secundário regulada pelo  
Decreto-lei n.º —74/2004, de 26 de Março, e, concomitantemente,  
a certificação dos cursos por este abrangidos,  
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com vista a potenciar a procura de percursos educativos e  
formativos conferentes de uma dupla certificação, a par de  
uma valorização da identidade do ensino secundário.  
Mantendo o princípio geral da admissibilidade da  
avaliação sumativa externa limitada aos cursos científico-  
-humanísticos, cumpre reconhecer de forma efectiva a  
faculdade de realização de exames finais nacionais, na  
qualidade de candidatos autopropostos, pelos alunos que  
frequentem aquela tipologia de cursos na modalidade do  
ensino secundário recorrente.  
Ancorada na proximidade tendencial entre os cursos  
do ensino recorrente e os cursos homólogos do ensino  
secundário em regime diurno, a solução ora aprovada clarifica  
e flexibiliza o regime de funcionamento dos cursos  
científico -humanísticos do ensino secundário recorrente,  
salvaguardando a natureza, fisionomia e objectivos específicos  
desta modalidade especial de educação escolar.  
Por outro lado, atenta a forma de organização e desenvolvimento  
dos cursos artísticos especializados, alguns dos reajustamentos  
introduzidos nos cursos científico -humanísticos  
pelo Decreto-lei n.º —272/2007, de 27 de Julho, afiguram-se  
materialmente extensíveis a ofertas do ensino artístico especializado  
de nível secundário de educação, seja pela necessidade  
de preservar a natureza comum da componente de formação  
geral seja pela pertinência do reforço da carga horária em idêntica  
disciplina da componente de formação técnico -artística  
que contempla actividades de caráter prático.  
Desta forma, contribui-se, igualmente, para a promoção  
do princípio da reorientação do percurso formativo dos  
alunos entre cursos do nível secundário de educação criados  
ao abrigo do Decreto-lei n.º —74/2004, de 26 de Março,  
termos em que a extensão que se aprova deverá reflectir-se,  
consequentemente, nos planos de estudos actualmente em  
vigor dos cursos artísticos especializados, na exacta medida  
da aplicação do Decreto-lei n.º —74/2004, de 26 de Março,  
na sua redacção actual, a esta oferta de ensino.  
Foi ouvido o órgão de governo próprio da Região  
Autónoma dos Açores.  
Foi promovida à audição do órgão de governo próprio  
da Região Autónoma da Madeira.  
Assim:  
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido  
pela Lei n.º —46/86, de 14 de Outubro, na redacção dada  
pela Lei n.º —49/2005, de 30 de Agosto, e nos termos  
da alínea c) do n.º —1 do Artigo 198.º —da Constituição, o  
Governo decreta o seguinte:  
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Artigo 1.º — 
Suspensão de efeitos  
1. É suspensa a vigência do n.º —3 do Artigo 18.º —do  
Decreto-lei n.º —74/2004, de 26 de Março, na redacção que  
 
Portaria n.º —756/2009  
de 14 de Julho 
O Programa da Rede Nacional de Bibliotecas Escolares,  
lançado em 1997, abrange hoje mais de duas mil bibliotecas  
escolares, do 1.º —ciclo ao ensino secundário. Durante 10 anos,  
investiu-se nas instalações, nos equipamentos, nos recursos  
documentais e na formação dos recursos humanos para  
estas bibliotecas que, normalmente, se constituíram como  
o espaço mais qualificado das escolas em que se inseriam.  
Desde o fim de 2008 todas as escolas dos 2.º —e 3.º —ciclos  
do ensino básico, escolas básicas integradas e sedes de  
agrupamento dispõem de biblioteca integrada na rede de  
bibliotecas escolares.  
Existem também cerca de 900 bibliotecas em pleno  
funcionamento em escolas do 1.º —ciclo e é a este nível  
de ensino que será dada maior atenção, incentivando o  
desenvolvimento de redes concelhias de bibliotecas, em  
articulação com as respectivas autarquias e bibliotecas  
públicas, para alargar de forma substancial esta rede.  
Cumprido um dos principais objectivos do Programa,  
assegurar a existência de uma biblioteca ou serviço de  
biblioteca em todas as escolas, é importante garantir a  
institucionalização do trabalho realizado pelas escolas e  
pelos seus professores responsáveis pela gestão funcional e  
pedagógica das bibliotecas, em articulação com o Gabinete  
da Rede de Bibliotecas Escolares.  
Trata-se de garantir que a biblioteca escolar se assume,  
no novo modelo organizacional das escolas, como estrutura  
inovadora, funcionando dentro e para fora da escola, capaz  
de acompanhar e impulsionar as mudanças nas práticas  
educativas, necessárias para proporcionar o acesso à informação  
e ao conhecimento e o seu uso, exigidos pelas  
sociedades actuais.  
Uma das medidas fundamentais para esta institucionalização  
é a definição de um procedimento específico  
de selecção e afectação de recursos humanos, através da  
criação da função de professor bibliotecário.  
Manda o Governo, pela Ministra da Educação, o seguinte:  
Capítulo I  
Disposições gerais  
Artigo 1.º — 
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Objecto  
A presente portaria estabelece:  
a) As regras de designação de docentes para a função de  
professor bibliotecário nos agrupamentos ou escolas não  
agrupadas, assim como o modo de designação de docentes  
que constituem a equipa da biblioteca escolar;  
b) As regras concursais aplicáveis às situações em que  
se verifique a inexistência, no agrupamento de escolas ou  
nas escolas não agrupadas, de docentes a serem designados  
para as funções de professor bibliotecário, nos termos da  
alínea anterior;  
c) As regras de designação de docentes para a função de  
coordenador interconcelhio para as bibliotecas escolares.  
Artigo 2.º — 
Designação de professores bibliotecários  
1. Em cada agrupamento ou escola não agrupada  
deve ser designado para o exercício da função de professor  
bibliotecário um ou mais docentes, independentemente do  
nível de ensino ou da categoria a que pertençam, tendo em  
conta a tabela constante do anexo I da presente portaria.  
2. Os docentes que se encontram no exercício de  
funções de professor bibliotecário são dispensados da componente  
lectiva, excepto se o número de alunos matriculados  
no agrupamento ou escola não agrupada for inferior  
a 400, cujo professor bibliotecário tem uma redução da  
componente lectiva de treze horas.  
Diário da República, 1.ª série — N.º —134. 14 de Julho de 2009 4489  
Artigo 3.º — 
Conteúdo funcional  
1. Ao professor bibliotecário cabe, com apoio da  
equipa da biblioteca escolar, a gestão da biblioteca da  
escola não agrupada ou do conjunto das bibliotecas das  
escolas do agrupamento.  
2. Sem prejuízo de outras tarefas a definir em regulamento  
interno, compete ao professor bibliotecário:  
a) Assegurar serviço de biblioteca para todos os alunos  
do agrupamento ou da escola não agrupada;  
b) Promover a articulação das actividades da biblioteca com  
os objectivos do projecto educativo, do projecto curricular de  
agrupamento/escola e dos projectos curriculares de turma;  
c) Assegurar a gestão dos recursos humanos afectos  
à(s) biblioteca(s);  
d) Garantir a organização do espaço e assegurar a gestão  
funcional e pedagógica dos recursos materiais afectos à  
biblioteca;  
e) Definir e operacionalizar uma política de gestão dos  
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recursos de informação, promovendo a sua integração nas  
práticas de professores e alunos;  
f) Apoiar as actividades curriculares e favorecer o desenvolvimento  
dos hábitos e competências de leitura, da  
literacia da informação e das competências digitais, trabalhando  
colaborativamente com todas as estruturas do  
agrupamento ou escola não agrupada;  
g) Apoiar actividades livres, extracurriculares e de enriquecimento  
curricular incluídas no plano de actividades  
ou projecto educativo do agrupamento ou da escola não  
agrupada;  
h) Estabelecer redes de trabalho cooperativo, desenvolvendo  
projectos de parceria com entidades locais;  
i) Implementar processos de avaliação dos serviços e  
elaborar um relatório anual de auto -avaliação a remeter ao  
Gabinete Coordenador da Rede de Bibliotecas Escolares  
(GRBE);  
j) Representar a biblioteca escolar no conselho pedagógico,  
nos termos do regulamento interno.  
3. Sem prejuízo das funções previstas no n.º —1 do  
presente Artigo, o professor bibliotecário pode optar por  
manter a leccionação de uma turma.  
4. O professor bibliotecário que preste funções em  
regime de monodocência pode ter até cinco horas de apoios  
educativos.  
Artigo 4.º — 
Equipa da biblioteca escolar  
1. Em cada agrupamento ou escola não agrupada é  
criada uma equipa que coadjuva os professores bibliotecários,  
nos termos definidos no regulamento interno.  
2. Os docentes que integram a equipa da biblioteca  
escolar são designados pelo director do agrupamento ou da  
escola não agrupada de entre os que disponham de competências  
nos domínios pedagógico, de gestão de projectos,  
de gestão da informação, das ciências documentais e das  
tecnologias de informação e comunicação.  
3. Na constituição da equipa da biblioteca escolar,  
deve ser ponderada a titularidade de formação de base que  
abranja as diferentes áreas do conhecimento de modo a  
permitir uma efectiva complementaridade de saberes.  
4. O coordenador da equipa da biblioteca escolar é designado  
pelo director de entre os professores bibliotecários.  
Capítulo II  
Procedimento interno de designação  
Artigo 5.º — 
Procedimento  
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1. Nos termos do Decreto-lei n.º —75/2008, de 22  
Abril, e considerando os critérios constantes do anexo I,  
cabe ao director do agrupamento de escolas ou da escola  
não agrupada seleccionar e designar para as funções de  
professor bibliotecário aqueles que, cumulativamente:  
a) Sejam quadro de escola do agrupamento ou quadro  
de escola não agrupada ou outros docentes dos quadros  
ali colocados;  
b) Possuam 4 pontos de formação académica ou contínua  
na área das bibliotecas escolares, de acordo com o  
anexo II do presente diploma;  
c) Possuam 50 horas de formação académica ou contínua  
na área das TIC ou certificação de competências digitais;  
d) Disponham de experiência profissional na área das  
bibliotecas escolares;  
e) Manifestem interesse em desempenhar as funções de  
professor bibliotecário.  
2. Para o desempenho das funções de professor bibliotecário  
é designado o docente que, reunindo os requisitos  
previstos no número anterior, possua a pontuação mais  
elevada, de acordo com o n.º —2 do Artigo 11.º — 
Artigo 6.º — 
Prazo do procedimento  
1. O processo de designação previsto no Artigo anterior  
é desencadeado e finalizado internamente pelos agrupamentos  
de escolas ou escolas não agrupadas, até ao final  
do mês de Junho.  
2. A designação ou recondução do professor bibliotecário  
processada nos termos dos Artigos anteriores deverá  
constar de um memorando a elaborar pelo director  
do agrupamento ou escola não agrupada, com referência  
expressa à fundamentação daquela decisão.  
Artigo 7.º — 
Ausência de docentes a designar  
No caso de o director verificar, após a conclusão do procedimento  
previsto nos Artigos anteriores, que não dispõe  
de docentes que possam exercer as funções de professor  
bibliotecário, deverá dar conhecimento à Direcção -Geral  
dos Recursos Humanos da Educação (DGRHE), indicando  
o número de docentes a designar para aquelas funções,  
considerando os limites constantes do anexo I do presente  
diploma.  
Capítulo III  
Procedimento de recrutamento externo  
ao agrupamento ou escola não agrupada  
Artigo 8.º — 
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Procedimento concursal  
1. Sempre que se verifique a ausência de docentes  
do quadro do agrupamento ou da escola não agrupada que  
satisfaçam os requisitos previstos no n.º —1 do Artigo 5.º,  
4490 Diário da República, 1.ª série — N.º —134. 14 de Julho de 2009  
o agrupamento de escolas ou escola não agrupada abre,  
até 15 de Julho, um procedimento concursal destinado ao  
recrutamento de professor bibliotecário.  
2. Para esse efeito, é constituído pelo director um júri  
de três elementos, o qual é presidido pelo próprio director,  
ou por membro da direcção em quem este delegar, e  
por dois professores titulares por si designados, de entre  
os docentes do quadro do agrupamento ou da escola não  
agrupada.  
Artigo 9.º — 
Publicitação do concurso  
1. O concurso previsto no Artigo anterior é publicitado  
na página electrónica de cada agrupamento ou escola não  
agrupada no início do mês de Julho.  
2. Da publicitação referida no número anterior devem  
constar:  
a) Os prazos para a apresentação das candidaturas, selecção  
e publicitação dos resultados;  
b) Os requisitos gerais e específicos de admissão a concurso;  
c) A indicação do número de lugares a serem preenchidos;  
d) Os critérios de selecção para o exercício de funções  
de professor bibliotecário.  
3. É publicitada na página electrónica da DGRHE  
uma lista com as escolas que abrirão concurso de recrutamento  
externo.  
Artigo 10.º — 
Candidatura  
1. Podem ser opositores ao concurso os docentes dos  
quadros que disponham de formação em qualquer das áreas  
previstas no anexo II da presente portaria.  
2. A candidatura é apresentada nos termos e prazos  
estipulados por cada agrupamento ou escola não agrupada,  
conforme definido no Artigo anterior.  
3. Os interessados podem apresentar as suas candidaturas  
nos agrupamentos ou escolas não agrupadas da  
sua preferência.  
4. Os candidatos remetem ao agrupamento ou escola  
não agrupada, no decorrer do prazo da candidatura, os  
documentos comprovativos dos elementos referidos no  
n.º —3 do Artigo seguinte.  
Artigo 11.º — 
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Lista de classificação final  
1. Após a análise das candidaturas e respectiva documentação,  
o júri elabora e publicita na página electrónica  
do seu agrupamento ou escola não agrupada a lista  
final dos candidatos ordenada por ordem decrescente da  
classificação obtida em resultado da aplicação da fórmula  
prevista nos números seguintes.  
2. Com vista à selecção dos candidatos a designar  
para as funções de professor bibliotecário, é ponderada a  
seguinte fórmula:  
A + B + C = total de pontos  
3. Para cálculo da fórmula enunciada no número anterior,  
considera-se:  
A: o número de pontos obtidos nos termos previstos no  
anexo II da presente portaria;  
B: 3 pontos por cada ano lectivo de desempenho no  
cargo de professor bibliotecário ou coordenador de biblioteca  
escolar, integrada ou não na RBE, elemento das  
equipas que nas direcções regionais de educação desenvolvem  
funções de apoio às bibliotecas escolares, coordenador  
interconcelhio da RBE ou membro do Gabinete  
Coordenador da RBE;  
C: 1 ponto por cada ano lectivo de exercício de funções  
em equipa(s) de coordenação de bibliotecas escolares dos  
agrupamentos ou das escolas.  
4. A atribuição das pontuações previstas no número  
anterior é efectuada de acordo com a análise dos documentos  
entregues pelos docentes no decorrer do prazo de  
candidatura.  
5. Após a aplicação da fórmula, se se verificar a existência  
de docentes com a mesma pontuação, tem preferência  
o candidato que obteve maior pontuação, de forma  
sucessiva, nos pontos A, B ou C do n.º —3 do presente Artigo.  
6. Os docentes com a pontuação total mais elevada,  
resultante da aplicação da fórmula prevista no n.º —2, são  
designados pelo director do agrupamento ou da escola  
para o exercício de funções de professor bibliotecário,  
tendo em consideração os limites previstos no anexo I do  
presente diploma.  
7. Da lista final de classificação cabe recurso hierárquico,  
sem efeito suspensivo, a interpor no prazo de cinco  
dias úteis a contar do dia seguinte à divulgação da lista  
prevista no n.º —1, para o director regional de educação.  
8. A escola deverá comunicar à DGRHE o nome dos  
docentes que, em resultado do procedimento e selecção,  
exercerão as funções aqui previstas.  
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Artigo 12.º — 
Período de vigência da função  
1. O período de vigência do exercício de funções de  
professor bibliotecário seleccionado internamente é de  
quatro anos, podendo ser renovado por igual período.  
2. A renovação efectua-se desde que haja interesse  
do director do agrupamento de escolas ou da escola não  
agrupada e a concordância expressa do docente e ainda  
que este reúna um mínimo de 4 pontos em formação na  
área das bibliotecas escolares, de acordo com o n.º —2 do  
Artigo 11.º — 
3. Findo o período previsto no n.º —1, o docente que  
não renova o cargo de professor bibliotecário regressa à  
leccionação no seu grupo de origem.  
4. O exercício da função de professor bibliotecário  
em mobilidade é anual, podendo ser renovado só até três  
vezes, desde que haja interesse do director do agrupamento  
de escolas ou da escola não agrupada e a concordância  
expressa do docente e ainda que este reúna um mínimo de  
4 pontos em formação na área das bibliotecas escolares,  
de acordo com o n.º —2 do Artigo 11.º — 
5. Os docentes designados para as funções de professor  
bibliotecário na sequência do procedimento concursal  
previsto no Artigo anterior são destacados para o agrupamento  
ou escola não agrupada ao abrigo do Artigo 68.º —do  
Estatuto da Carreira Docente.  
6. Findo o período previsto no número anterior, o docente  
regressa à escola de origem, nos termos da alínea a)  
do n.º —3 do Artigo 69.º —do ECD.  
Diário da República, 1.ª série — N.º —134. 14 de Julho de 2009 4491  
Capítulo IV  
Coordenação interconcelhia das bibliotecas escolares  
Artigo 13.º — 
Coordenador interconcelhio das bibliotecas escolares  
1. Os coordenadores interconcelhios das bibliotecas  
escolares (CIBE) constituem o elo de ligação entre o  
GRBE e as escolas e, sediados na escola a que pertencem,  
coordenam um número de agrupamentos e escolas não  
agrupadas a definir pelo GRBE, conforme as circunstâncias  
e a geografia.  
2. O número de CIBE e a regulamentação da respectiva  
actividade, para cada período de quatro anos, é  
definido por despacho do membro do Governo responsável  
pela área da educação.  
3. O número de CIBE não deve ser inferior a 70  
docentes, por forma a cobrir integralmente o território  
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nacional.  
4. O coordenador interconcelhio das bibliotecas escolares  
é designado, sob proposta do GRBE, pelo director  
do agrupamento ou escola não agrupada a que o docente  
pertence.  
Capítulo V  
Disposições finais  
Artigo 14.º — 
Ausência de docentes a designar  
Findo o procedimento concursal, caso se verifique a  
inexistência de docentes para desempenhar as funções de  
professor bibliotecário, o director do agrupamento de escolas  
ou escola não agrupada designa um docente do quadro  
do seu agrupamento de escolas ou escola não agrupada  
que considere possuir perfil de competências pedagógicas  
e pessoais adequadas.  
Artigo 15.º — 
Formação contínua  
1. Em cada ano do exercício do cargo de professor  
bibliotecário, este deverá fazer um mínimo de 25 horas de  
formação contínua em bibliotecas escolares ou em TIC.  
2. Ao longo de cada período de quatro anos de exercício  
do cargo, o professor bibliotecário deverá fazer um  
mínimo de 50 horas de formação contínua em bibliotecas  
escolares.  
Artigo 16.º — 
Norma transitória  
1. No ano escolar de 2009 -2010, no caso do procedimento  
interno, a certificação em competências digitais  
referida na alínea c) do n.º —1 do Artigo 5.º —pode ser substituída  
pela comprovada experiência do docente na área  
das TIC.  
2. Para o procedimento externo a efectuar no ano  
escolar de 2009 -2010, não se aplica a alínea c) do n.º —1  
do Artigo 5.º — 
3. Nos anos de concurso nacional de professores em  
lugar de quadro, o procedimento interno de designação  
deverá iniciar-se após as colocações do concurso nacional  
e o procedimento de recrutamento externo deverá iniciar-se  
nos 10 dias seguintes.  
Artigo 17.º — 
Revogação  
É revogado o despacho interno conjunto n.º —3. I/  
SEAE/SEE/2002.  
Artigo 18.º — 
Entrada em vigor  
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O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao  
da sua publicação.  
A Ministra da Educação, Maria de Lurdes Reis Rodrigues,  
em 25 de Junho de 2009.  
ANEXO I  
Número  
de bibliotecas  
RBE  
Número total  
de alunos  
Número  
de professores  
bibliotecários  
Escolas não agrupadas 1 Menos de 400 0,5 (13 horas)  
1 400 ou mais 1  
Agrupamentos de escolas  
. . . . . . . . . . . . . . 1 ou mais Menos de 400 0,5 (13 horas)  
1 ou mais 400 ou mais 1  
2 ou mais 900 ou mais 2  
3 ou mais 1700 ou mais 3  
4 ou mais 2100 ou mais 4  
ANEXO II  
Pontuações a atribuir cumulativamente a cursos  
ou acções de formação contínua  
(cada formação apenas pode ser contabilizada uma vez)  
Número  
de pontos Formação  
35 pontos Grau académico de doutor, mestre ou pós -graduado na  
área de Gestão da Informação/Ciências da Informação/  
Ciências Documentais/Bibliotecas Escolares,  
obtido através da conclusão de um dos cursos divulgados  
anualmente pelo GRBE.  
25 pontos Cursos de pós -licenciatura portugueses ou estrangeiros  
reconhecidos em Portugal de acordo com a lei em  
vigor, de qualificação para o exercício de outras funções  
educativas na área da comunicação educacional  
e gestão da informação.  
20 pontos Licenciatura em ciências da informação e da documentação,  
obtida pela conclusão dos cursos divulgados  
anualmente pelo GRBE ou curso de qualificação para  
o exercício de outras funções educativas na área da  
comunicação educacional e gestão da informação  
(licenciatura).  
10 pontos Grau académico de doutor, mestre ou pós -graduado  
em áreas relevantes para o desempenho do cargo,  
embora não específicas da biblioteconomia, obtido  
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através da conclusão de um dos cursos divulgados  
anualmente pelo GRBE ou curso de Técnicos Profissionais  
de Biblioteca e Documentação e de Arquivo  
ou Curso Theka — projecto Gulbenkian de formação  
de professores para o desenvolvimento de bibliotecas  
escolares.  
1 ponto Cada 25 horas de formação contínua creditada na área  
das bibliotecas escolares ou 25 horas de formação  
certificada pela Biblioteca Nacional ou 25 horas de  
formação certificada pela Associação Portuguesa de  
Bibliotecários, Arquivistas e Documentalistas  
 
 
Despacho n.º —18038/2008  
Considerando o papel central que a escola deve desempenhar na  
concepção, organização e operacionalização da formação contínua dos  
profissionais da educação;  
Considerando a importância de centrar a formação contínua dos  
profissionais da educação na qualificação do serviço público prestado  
pelas escolas, nomeadamente, no que concerne ao processo de ensino/  
aprendizagem e à consequente melhoria dos resultados escolares;  
Considerando que os centros de formação de associações de escolas  
devem, sempre que necessário, apoiar as escolas associadas no  
levantamento das suas necessidades de formação e na elaboração dos  
respectivos planos de formação, concorrendo para a elaboração dos seus  
próprios planos de acção;  
Considerando o disposto na alínea b) do n.º —2 do Artigo 20.º —e na  
alínea d) do Artigo 33.º, ambos do Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de  
Abril, e ao abrigo do previsto nos Artigos 19.º —e 20.º —do Decreto Lei  
n.º —249/92, de 9 de Novembro, com a redacção introduzida pelo Decreto  
Lei n.º —155/99, de 10 de Maio, e pelo Decreto-lei n.º —15/2007, de 19  
de Janeiro:  
Determino o seguinte:  
1. Os planos de formação previstos na alínea b) do n.º —2 do Artigo  
20.º —e na alínea d) do Artigo 33.º, ambos do Decreto-lei n.º —75/2008,  
de 22 de Abril, devem conter, em termos concretos e precisos, a explicitação  
do levantamento de necessidades, a indicação dos objectivos  
a atingir, a identificação das áreas de formação a desenvolver e das  
modalidades mais adequadas a utilizar e qual o público -alvo a atingir.  
2. Os planos de formação deverão ser organizados para dois anos  
lectivos, sendo que o primeiro, ao abrigo da actual legislação, deverá  
também incluir o período do ano lectivo de 2008 -2009 não abrangido  
pelos anteriores planos de formação dos centros de formação de associações  
de escolas. 
3. Os centros de formação de associações de escolas, tomando  
como referência os planos de formação a que se refere o número anterior,  
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elaboram os seus planos de acção, os quais devem conter a explicitação  
do dispositivo de formação que se destina a responder aos planos de  
formação das escolas associadas.  
4. Os planos de acção dos centros de formação de associações de  
escolas devem ser objecto, nos termos legais, de acreditação por parte  
do conselho científico -pedagógico da formação contínua de professores  
e podem ser financiados pelo Programa Operacional Potencial  
Humano.  
5. Os termos e condições em que se concretiza a operacionalização  
dos planos de acção dos centros de formação das associações de escolas  
é objecto de contratualização com entidades externas, designadamente,  
instituições de ensino superior e associações profissionais de professores,  
as quais devem, previamente e nos termos legais, ser acreditadas para  
aquele efeito pelo conselho científico -pedagógico da formação contínua  
de professores.  
6. A contratualização com entidades externas prevista no número  
anterior não poderá ser inferior a dois terços da totalidade do plano de  
acção a desenvolver.  
7. O presente despacho entra em vigor no 1.º —dia útil seguinte ao  
da sua publicação.  
20 de Junho de 2008. — O Secretário de Estado da Educação, Valter  
Victorino Lemos.  
 
Despacho n.º —5106-A/2012  
O Despacho n.º —14 026/2007, de 11 de junho, publicado no Diário  
da República, 2.ª série, n.º —126, de 3 de julho de 2007, com sucessivas  
alterações, define um conjunto de normas relacionadas com as matrículas,  
distribuição dos alunos por escolas e agrupamentos, regime de  
funcionamento das escolas e constituição de turmas.  
As atuais orientações de política educativa, nomeadamente, o claro  
reconhecimento do direito à liberdade de escolha do projeto educativo  
e da escola, por parte dos encarregados de educação ou dos alunos,  
quando maiores, bem como, em consequência e em consonância, o  
necessário reforço da autonomia das escolas nas referidas matérias,  
justificam o ajustamento de algumas das respetivas normas, adaptando-  
-as em conformidade.  
Assim, e tendo presente os princípios consignados, designadamente,  
na Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º —46/86,  
de 14 de outubro, alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de setembro,  
49/2005, de 30 de agosto, e 85/2009, de 27 de agosto, e no Estatuto do  
Aluno dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pela Lei n.º —30/2002,  
de 20 de dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º —3/2008,  
de 18 de janeiro, e pela Lei n.º —39/2010, de 2 de setembro, bem como no  
regime de autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos da  
educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário aprovado pelo  
Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril, com as alterações introduzidas  
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pelo Decreto-lei n.º —224/2009, de 11 de setembro, determina-se:  
1. Os n.os 1.1, 2.4, 2.4.1, 2.7, 2.8.2, 2.9, 2.9.1, 2.11, 2.12, 2.14, 2.15,  
3.1, 3.1.1.1, 3.2, 3.4, 3.7, 3.9, alíneas a) e b) do 3.11, 4.2.1, 5.3, 5.5, 5.6,  
5.6.1, 5.8, 5.10, 5.11, 5.12, 5.13, 6.1 e 6.2 do Despacho n.º —14 026/2007,  
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º —126, de 3 de julho de  
2007, retificado pela retificação n.º —1258/2007, de 13 de agosto, publicada  
no Diário da República, 2.ª série, n.º —155, de 13 de agosto de  
2007, alterado pelos despachos n.º —13170/2009, publicado no Diário da  
República, 2.ª série, n.º —108, de 4 de junho de 2009, que o republicou,  
n.º —15 059/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º —127, de  
3 de julho de 2009, n.º —6258/2011, publicado no Diário da República,  
2.ª série, n.º —71, de 11 de abril de 2011, n.º —10532/2011, publicado no  
Diário da República, 2.ª série, n.º —160, de 22 de agosto de 2011, e  
n.º —262 -A/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º —6, de  
9 de janeiro de 2012, passam a ter a seguinte redação:  
«1.1. O presente despacho aplica-se aos agrupamentos de escolas  
e às escolas não agrupadas dos ensinos básico e secundário públicas,  
particulares e cooperativas com contratos de associação, e estabelece  
as normas a observar na matrícula e sua renovação, na distribuição  
dos alunos, no período de funcionamento dos cursos e na constituição  
das turmas, no ensino básico e nos cursos de nível secundário de educação,  
nomeadamente, cursos científico -humanísticos, tecnológicos,  
de ensino artístico especializado nos domínios das artes visuais e  
audiovisuais e de ensino recorrente.  
2.4. Na educação pré -escolar e no ensino básico, o pedido de  
matrícula é apresentado preferencialmente via Internet, entre o dia  
15 de abril e o dia 15 de junho do ano letivo anterior àquele a que  
a matrícula respeita, na escola, no agrupamento de escolas ou no  
estabelecimento de educação pré -escolar do ensino público ou do  
ensino particular e cooperativo pretendidos.  
2.4.1. Com vista à matrícula na educação pré -escolar e no 1.º —ano  
do 1.º —ciclo do ensino básico, o pedido de matrícula pode ser efetuado,  
via Internet, na aplicação informática disponível no Portal das Escolas  
[www.portaldasescolas.pt], com o recurso à autenticação através de  
cartão de cidadão, ou de modo presencial nos locais indicados pelos  
agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas. 
2.7. No ensino secundário, o pedido de matrícula é efetuado na  
escola ou no agrupamento de escolas onde o aluno concluiu o ensino  
básico, preferencialmente via Internet e dirigido àqueles estabelecimentos,  
quando esta modalidade estiver disponível, em prazo a  
definir pela escola ou agrupamento, não podendo ultrapassar a data  
limite de 15 de julho. 
2.8.2. O pedido de matrícula referido no n.º —2.8.1, formulado pelo  
encarregado de educação ou pelo aluno, quando maior, é apresentado  
no agrupamento de escolas ou escola que o aluno pretenda frequentar  
e deve ser devidamente justificado com base em dificuldades de  
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integração no sistema de ensino português, cabendo a decisão sobre  
o mesmo ao diretor do agrupamento de escolas ou da escola em que  
seja efetivada a matrícula. 
2.9. No ensino recorrente, os candidatos podem apresentar o  
pedido de matrícula na escola ou no agrupamento de escolas da  
sua escolha, onde seja ministrada a referida modalidade de ensino,  
preferencialmente via Internet e dirigido àqueles estabelecimentos,  
quando esta modalidade estiver disponível. 
2.9.1. Os candidatos à frequência de cursos do ensino recorrente  
devem apresentar o seu pedido de matrícula na escola ou agrupamento  
de escolas da área de abrangência do local onde decorrerão  
as atividades letivas.  
2.11. Na educação pré -escolar e no ensino básico, a renovação de  
matrícula realiza-se automaticamente no agrupamento de escolas ou no  
estabelecimento de educação pré -escolar frequentado pela criança ou  
aluno, preferencialmente, via Internet quando esta modalidade estiver  
disponível devendo, quando justificável, ser facultada ao encarregado  
de educação a informação disponível que lhe permita verificar a sua  
correção ou a efetivação de alterações necessárias.  
2.12. No ensino secundário, a renovação de matrícula realiza-se  
no agrupamento de escolas ou escola não agrupada frequentado pelo  
aluno, preferencialmente, via Internet, quando esta modalidade estiver  
disponível, devendo, quando justificável, ser facultada ao encarregado  
de educação, ou ao aluno quando maior de idade, a informação  
disponível que lhe permita verificar a sua correção ou a efetivação  
de alterações necessárias.  
2.14. Expirados os prazos fixados nos n.os 2.7 e 2.10 podem ser  
aceites, em condições excecionais e devidamente justificadas, matrículas  
ou renovações de matrícula, nas condições seguintes:  
a) Nos oito dias úteis imediatamente seguintes, mediante o pagamento,  
por parte dos alunos não sujeitos à escolaridade obrigatória,  
de propina suplementar, estabelecida pela escola ou agrupamento, a  
qual não deverá exceder os cinco euros;  
b) Terminado o prazo fixado na alínea anterior, até 31 de dezembro,  
mediante existência de vaga nas turmas constituídas e pagamento, por  
parte dos alunos não sujeitos à escolaridade obrigatória, de propina  
suplementar, estabelecida pela escola ou agrupamento, a qual não  
deverá exceder os dez euros.  
2.15. Os agrupamentos de escolas e as escolas têm de assegurar  
as condições necessárias à concretização do disposto nos números  
anteriores, competindo aos serviços do Ministério da Educação e  
Ciência territorialmente competentes verificar se aquelas condições  
se encontram asseguradas.  
3.1. No ato de matrícula ou de renovação de matrícula, sem prejuízo  
do disposto no n.º —2.13 anterior, o encarregado de educação ou o  
aluno quando maior deve indicar, por ordem de preferência, até cinco  



 

AEA - Regulamento Interno 2016 Página 339 

 

estabelecimentos de educação pré -escolar ou de ensino, pertencentes  
ou não ao mesmo agrupamento, cuja frequência é pretendida.  
3.1.1.1. Cumulativamente, e como forma de desempate em situação  
de igualdade, devem ser observadas as seguintes prioridades:  
l.ª Crianças com irmãos a frequentar o estabelecimento de educação  
pretendido ou o agrupamento de escolas em que este se insere;  
2.a Crianças cujos pais ou encarregados de educação residam, comprovadamente,  
na área de influência do estabelecimento de educação  
pretendido, ordenadas nos termos previstos na alínea b) do Artigo 24.º — 
do Decreto-lei n.º —542/79, de 31 de dezembro;  
3.a Crianças cujos pais ou encarregados de educação desenvolvam  
a sua atividade profissional, comprovadamente, na área de influência  
do estabelecimento de educação pretendido, ordenadas nos termos  
previstos na alínea b) do Artigo 24.º —do Decreto-lei n.º —542/79, de  
31 de dezembro;  
4.ª Outras prioridades e ou critérios de desempate definidos no  
regulamento interno do estabelecimento de educação ou do agrupamento,  
prevendo, entre outras, formas de desempate relativamente à  
opção entre diferentes estabelecimentos integrados no mesmo agrupamento,  
bem como entre aquelas cuja matrícula ocorreu depois do  
prazo normal estabelecido.  
Diário da República, 2.ª série — N.º —73. 12 de abril de 2012 13270-(5)  
3.2. No ensino básico, as vagas existentes em cada escola ou  
agrupamento de escolas para matrícula ou renovação de matrícula são  
preenchidas dando-se prioridade, sucessivamente, aos alunos:  
a) Com necessidades educativas especiais de caráter permanente  
que exijam condições de acessibilidade específicas ou respostas diferenciadas  
no âmbito das modalidades específicas de educação,  
conforme o previsto nos n.os 4, 5, 6 e 7 do Artigo 19.º —do Decreto-lei  
n.º —3/2008, de 7 de janeiro;  
b) Com necessidades educativas especiais de caráter permanente  
não abrangidos nas condições referidas na alínea anterior;  
c) Com irmãos já matriculados no estabelecimento de ensino ou  
no mesmo agrupamento;  
d) Cujos pais ou encarregados de educação residam, comprovadamente,  
na área de influência do estabelecimento de ensino;  
e) Cujos pais ou encarregados de educação desenvolvam a sua  
atividade profissional, comprovadamente, na área de influência do  
estabelecimento de ensino;  
f) Que no ano letivo anterior tenham frequentado a educação pré-  
-escolar ou o ensino básico no mesmo estabelecimento;  
g) Que no ano letivo anterior tenham frequentado a educação pré-  
-escolar ou o ensino básico noutro estabelecimento do mesmo agrupamento  
de escolas;  
h) Mais velhos, no caso de matrícula, e mais novos, quando se  
trate de renovação de matrícula, à exceção de alunos em situação  



 

AEA - Regulamento Interno 2016 Página 340 

 

de retenção que já iniciaram o ciclo de estudos no estabelecimento  
de ensino;  
i) Que completem os seis anos de idade entre 16 de setembro e 31  
de dezembro, tendo prioridade os alunos mais velhos, sendo que as  
crianças nestas condições poderão obter vaga até 31 de dezembro do  
ano correspondente;  
j) Outras prioridades e ou critérios de desempate definidos no  
regulamento interno da escola ou do agrupamento, prevendo, entre  
outras, formas de desempate relativamente à opção entre diferentes  
estabelecimentos integrados no mesmo agrupamento, bem como entre  
aquelas cuja matrícula ou renovação de matrícula tenha ocorrido  
depois dos prazos normais estabelecidos.  
3.4. Aos candidatos referidos na alínea c) do número anterior  
é dada prioridade em função do curso pretendido de acordo com os  
seguintes critérios:  
a) Alunos com necessidades educativas especiais de caráter permanente,  
de acordo com o Artigo 19.º —do Decreto-lei n.º —3/2008, de  
7 de janeiro;  
b) Alunos que tenham frequentado no ano anterior a escola onde  
se pretenda a matrícula ou a renovação da matrícula;  
c) Alunos com irmãos já matriculados na escola ou agrupamento  
de escolas;  
d) Alunos que comprovadamente residam ou cujos pais ou encarregados  
de educação comprovadamente residam na área geográfica  
do agrupamento de escolas ou escola não agrupada onde se pretenda  
a matrícula ou a renovação da matrícula;  
e) Alunos que desenvolvam ou cujos pais ou encarregados de educação  
desenvolvam a sua atividade profissional na área geográfica  
do agrupamento de escolas ou escola não agrupada;  
f) Outras prioridades e ou critérios de desempate definidos no  
regulamento interno da escola ou do agrupamento, prevendo, entre  
outras, formas de desempate relativamente à opção entre estabelecimentos  
integrados no mesmo agrupamento, bem como entre aquelas  
cuja matrícula ou renovação de matrícula tenha ocorrido depois dos  
prazos normais estabelecidos.  
3.7. Decorrente do estabelecido nos números anteriores o diretor  
de cada agrupamento de escolas ou escola não agrupada elabora uma  
lista de alunos que requereram a matrícula:  
a) Até 5 de julho, no caso da educação pré -escolar e do ensino básico;  
b) Até 25 de julho, no ensino secundário.  
3.9. Sempre que se verifiquem dificuldades na colocação da  
criança ou do aluno em todos os agrupamentos de escolas ou estabelecimentos  
de educação pré -escolar ou escolas não agrupadas da  
sua preferência, após a aplicação dos critérios de seleção referidos no  
presente despacho, o pedido de matrícula ou de renovação de matrícula  
fica a aguardar decisão a proferir até 31 de julho, no agrupamento  
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de escolas ou no estabelecimento de educação pré -escolar ou escola  
não agrupada indicado em última opção, devendo este, remeter aos  
serviços do Ministério da Educação e Ciência territorialmente competentes,  
para encontrarem as soluções mais adequadas, tendo sempre  
em conta a prioridade do aluno em vagas recuperadas em todos os  
outros agrupamentos de escolas ou estabelecimentos de educação  
pré -escolar ou escolas não agrupados pretendidos.  
3.11. Durante a frequência do ensino básico, incluindo a transição  
entre ciclos, ou do ensino secundário, ou ainda na transição entre  
níveis de escolaridade, não são permitidas transferências de alunos  
entre escolas, excetuando nas seguintes situações:  
a) Por vontade expressa do encarregado de educação ou do aluno  
quando maior;  
b) Mudança de curso ou de disciplina de opção ou especificação 
não existentes na respetiva escola;  
4.2.1. Excecionalmente, sempre que as instalações não permitam  
o funcionamento em regime normal, as atividades do 1.º —ciclo do  
ensino básico poderão ser organizadas em regime duplo, com um  
turno de manhã e outro de tarde, de acordo com o disposto no n.º —4  
do Despacho n.º —14 460/2008, de 26 de maio, mediante autorização  
dos serviços do Ministério da Educação e Ciência territorialmente  
competentes.  
5.3. As turmas dos 5.º —ao 12.º —anos de escolaridade são constituídas  
por um número mínimo de 26 alunos e um máximo de 30 alunos.  
5.5. Nos 7.º —e 8.º —anos de escolaridade, o número mínimo para a  
abertura de uma disciplina de opção do conjunto das disciplinas que  
integram as de oferta de escola é de 20 alunos.  
5.6. Nos cursos científico -humanísticos e nos cursos artísticos  
especializados, nos domínios das artes visuais e dos audiovisuais, no  
nível secundário de educação, o número mínimo para abertura de uma  
turma é de 26 alunos e de uma disciplina de opção é de 20 alunos.  
5.6.1. É de 15 alunos o número para abertura de uma especialização  
nos cursos artísticos especializados.  
5.8. O desdobramento das turmas e ou o funcionamento de forma  
alternada de disciplinas dos ensinos básico e secundário é autorizado  
nos termos definidos em legislação e ou regulamentação próprias.  
5.10 — Na formação das turmas deve ser respeitada a heterogeneidade  
do público escolar, podendo, no entanto, o diretor perante  
situações pertinentes, e após ouvir o conselho pedagógico, atender a  
outros critérios que sejam determinantes para o sucesso escolar.  
5.11. Na educação pré -escolar os grupos são constituídos por um  
mínimo de 20 e um máximo de 25 crianças, não podendo ultrapassar  
esse limite, embora, quando se trate de um grupo homogéneo de  
crianças de 3 anos de idade, não pode ser superior a 15 o número de  
crianças confiadas a cada educador.  
5.12. Nos cursos científico -humanísticos será criada nas escolas  



 

AEA - Regulamento Interno 2016 Página 342 

 

que para isso disponham de condições logísticas e de modo a  
proporcionar uma oferta distribuída regionalmente a modalidade de  
ensino recorrente. O número mínimo de alunos para abertura de uma  
turma de ensino recorrente é de 30. No caso de haver desistências de  
alunos, comprovada por faltas injustificadas de mais de duas semanas,  
reduzindo-se a turma a menos de 25 alunos, a turma extingue-se e os  
alunos restantes integram outra turma da mesma escola ou de outra.  
5.13. A constituição ou a continuidade, a título excecional, de  
turmas com número inferior ou superior ao estabelecido nos números  
anteriores carece de autorização dos serviços do Ministério da  
Educação e Ciência territorialmente competentes, mediante análise  
de proposta fundamentada do diretor do agrupamento de escolas ou  
escola não agrupada, ouvido o conselho pedagógico.  
6.1. Compete aos serviços do Ministério da Educação e Ciência  
territorialmente competentes, em colaboração com o diretor de cada  
escola ou agrupamento, fixar caso a caso a capacidade máxima das instalações  
dos estabelecimentos de educação pré -escolar e de ensino.  
6.2. Compete aos serviços do Ministério da Educação e Ciência  
territorialmente competentes proceder à divulgação da rede escolar  
pública dos ensinos básico e secundário com informação sobre a área  
de influência dos respetivos estabelecimentos de educação e ensino,  
devendo a mesma ocorrer até ao dia 30 de junho de cada ano.»  
2. São aditados ao Despacho n.º —14 026/2007, publicado no Diário  
da República, 2.ª série, n.º —126, de 3 de julho de 2007, retificado pela  
retificação n.º —1258/2007, de 13 de agosto, publicada no Diário da  
República, 2.ª série, n.º —155, de 13 de agosto de 2007, alterado pelos  
despachos n.º —13170/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série,  
n.º —108, de 4 de junho de 2009, que o republicou, n.º —15 059/2009,  
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º —127, de 3 de julho  
de 2009, n.º —6258/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série,  
n.º —71, de 11 de abril de 2011, n.º —10532/2011, publicado no Diário da  
República, 2.ª série, n.º —160, de 22 de agosto de 2011, e n.º —262 -A/2012,  
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º —6, de 9 de janeiro de  
2012, os n.os 2.13 -A, 2.13 -B, 2.13 -C, 3.1 -A, 3.1 -B, 3.1 -C e 3.1 -D, com  
a seguinte redação:  
«2.13 -A — A distribuição das crianças e dos alunos pelos estabelecimentos  
de educação pré -escolar e de ensino a que se refere o número  
13270-(6) Diário da República, 2.ª série — N.º —73. 12 de abril de 2012  
anterior obedece, em cada nível ou ciclo de educação e ensino, aos critérios  
e ou prioridades definidos nos números seguintes, aos quais podem  
acrescer outros a fixar pelas escolas ou agrupamentos, no âmbito da  
respectiva autonomia e nos termos estabelecidos no presente despacho.  
2.13 -B — Os critérios e ou prioridades definidos nos números seguintes  
são de aplicação obrigatória na distribuição das crianças e alunos  
cuja matrícula ou renovação de matrícula ocorra nos prazos normais de  
matrícula ou sua renovação definidos nos termos do presente despacho.  
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2.13 -C — Findos os prazos a que se refere o número anterior, vigorarão  
os critérios e ou prioridades definidos pela escola ou agrupamento,  
no uso da faculdade que lhes é conferida pelo presente despacho.  
3.1 -A — Para os efeitos previstos no número anterior, devem as  
escolas informar previamente os alunos ou os encarregados de educação  
da rede educativa existente.  
3.1 -B — A escolha do estabelecimento de ensino, por parte do encarregado  
de educação ou do aluno maior de idade, está condicionada  
à existência de vaga nos estabelecimentos pretendidos assim como  
à aplicação dos critérios e ou prioridades na admissão de crianças e  
alunos previstos no presente despacho ou definidos pelas escolas ou  
agrupamentos nos termos nele permitidos.  
3.1 -C — Quando o estabelecimento pretendido pelo encarregado  
de educação ou pelo aluno não for aquele que serve a respetiva área  
de residência e neste também for oferecido o percurso formativo pretendido,  
o encarregado de educação ou o aluno suportam a expensas  
próprias os encargos ou o acréscimo de encargos que daí possam  
resultar, designadamente com a deslocação do aluno, salvo se for  
diferente a prática das autarquias locais envolvidas.  
3.1 -D — Para os efeitos referidos no número anterior, no nível  
secundário da educação, considera-se o mesmo percurso formativo  
a oferta do mesmo curso com as mesmas opções e ou especificações  
pretendidas pelo aluno.»  
3. São revogados os n.os 3.6, 5.6.2, e 7.3 e o Anexo I do Despacho  
n.º —14 026/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º —126,  
de 3 de julho de 2007, retificado pela retificação n.º —1258/2007, de 13  
de agosto, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º —155, de 13  
de agosto de 2007, alterado pelos despachos n.º —13170/2009, publicado  
no Diário da República, 2.ª série, n.º —108, de 4 de junho de 2009, que o  
republicou, n.º —15 059/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série,  
n.º —127, de 3 de julho de 2009, n.º —6258/2011, publicado no Diário da  
República, 2.ª série, n.º —71, de 11 de abril de 2011, n.º —10532/2011,  
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º —160, de 22 de agosto  
de 2011, e n.º —262 -A/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série,  
n.º —6, de 9 de janeiro de 2012.  
4. É republicado, em anexo ao presente Despacho, do qual faz  
parte integrante, o Despacho n.º —14 026/2007, de 3 de julho, com a  
redação atual.  
5. As alterações introduzidas pelo presente despacho entram em  
vigor no dia seguinte ao da sua publicação, aplicando-se a todas as atividades  
e decisões respeitantes à preparação do ano escolar de 2012/2013  
e aos anos escolares subsequentes e referentes aos níveis, graus e modalidades  
de educação e ensino nele previstos.  
11 de abril de 2012. — O Secretário de Estado do Ensino e da Administração  
Escolar, João Casanova de Almeida. — A Secretária de  
Estado do Ensino Básico e Secundário, Isabel Maria Cabrita de Araújo  
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Leite dos Santos Silva.  
ANEXO  
 
Republicação do Despacho n.º —14 026/2007, de 3 de julho  
1. Âmbito:  
1.1. O presente despacho aplica-se aos agrupamentos de escolas  
e às escolas não agrupadas dos ensinos básico e secundário públicas,  
particulares e cooperativas com contratos de associação, e estabelece  
as normas a observar na matrícula e sua renovação, na distribuição dos  
alunos, no período de funcionamento dos cursos e na constituição das  
turmas, no ensino básico e nos cursos de nível secundário de educação,  
nomeadamente, cursos científico -humanísticos, tecnológicos, de ensino  
artístico especializado nos domínios das artes visuais e audiovisuais e  
de ensino recorrente.  
1.1.1. O presente despacho aplica-se, ainda, nas respetivas disposições,  
aos estabelecimentos de educação pré -escolar da rede pública.  
1.2. Para os efeitos do disposto no presente despacho, considera-se  
encarregado de educação quem tiver menores à sua guarda:  
a) Pelo exercício do poder paternal;  
b) Por decisão judicial;  
c) Pelo exercício de funções executivas na direção de instituições que  
tenham menores, a qualquer título, à sua responsabilidade;  
d) Por delegação, devidamente comprovada, por parte de qualquer  
das entidades referidas nas alíneas anteriores.  
2. Matrículas e renovação de matrículas:  
2.1. A frequência dos agrupamentos de escolas e dos estabelecimentos  
de educação pré -escolar e escolas não agrupadas do ensino  
público e do ensino particular e cooperativo implica a prática de um  
dos seguintes atos:  
a) Matrícula;  
b) Renovação de matrícula.  
2.2. A matrícula tem lugar para ingresso, pela primeira vez, na  
educação pré -escolar, no ensino básico, no ensino secundário ou no  
ensino recorrente.  
2.3. Há ainda lugar a matrícula em caso de ingresso em qualquer ano  
de escolaridade dos níveis e modalidades de ensino referidas no número  
anterior por parte dos candidatos titulares de habilitações adquiridas em  
países estrangeiros, bem como daqueles que, por via de mudança de  
curso, nas situações e nas condições em que são legalmente permitidas,  
pretendam alterar o seu percurso formativo.  
2.4. Na educação pré -escolar e no ensino básico, o pedido de matrícula  
é apresentado preferencialmente via Internet, entre o dia 15 de  
abril e o dia 15 de junho do ano letivo anterior àquele a que a matrícula  
respeita, na escola, no agrupamento de escolas ou no estabelecimento  
de educação pré -escolar do ensino público ou do ensino particular e  
cooperativo pretendidos.  
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2.4.1. Com vista à matrícula na educação pré -escolar e no 1.º —ano  
do 1.º —ciclo do ensino básico, o pedido de matrícula pode ser efetuado,  
via Internet, na aplicação informática disponível no Portal das Escolas  
[www.portaldasescolas.pt], com o recurso à autenticação através de  
cartão de cidadão, ou de modo presencial nos locais indicados pelos  
agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas.  
2.4.2. O serviço do Ministério da Educação e Ciência responsável  
pela gestão do Portal das Escolas disponibiliza, no referido portal, um  
manual de utilização da aplicação informática.  
2.5. A matrícula de crianças que completem três anos de idade entre  
16 de setembro e 31 de dezembro é aceite, a título condicional, dando-  
-se preferência às crianças mais velhas, sendo a respetiva frequência  
garantida caso exista vaga no estabelecimento de educação pretendido  
à data do início das atividades deste.  
2.6. As crianças que completem os seis anos de idade entre 16  
de setembro e 31 de dezembro são autorizadas a efetuar o pedido de  
matrícula no ensino básico nas condições estabelecidas nos números  
anteriores, se tal for requerido pelo encarregado de educação. 
2.7. No ensino secundário, o pedido de matrícula é efetuado na  
escola ou no agrupamento de escolas onde o aluno concluiu o ensino  
básico, preferencialmente via Internet e dirigido àqueles estabelecimentos,  
quando esta modalidade estiver disponível, em prazo a definir  
pela escola ou agrupamento, não podendo ultrapassar a data limite de  
15 de julho.  
2.8. Para os candidatos titulares de habilitações adquiridas em  
países estrangeiros, quer se trate do ensino básico ou do ensino secundário,  
o pedido de matrícula, com base na equivalência concedida, será  
dirigido à escola ou agrupamento de escolas pretendido pelo candidato,  
podendo o mesmo ser aceite fora dos períodos estabelecidos nos números  
anteriores.  
2.8.1. Aos candidatos referidos no n.º —2.8 é concedida a possibilidade  
de requererem a matrícula em ano de escolaridade imediatamente  
inferior àquele a que corresponderia a matrícula relativa à habilitação  
concedida através de equivalência, dentro do mesmo ciclo de ensino.  
2.8.2. O pedido de matrícula referido no n.º —2.8.1, formulado pelo  
encarregado de educação ou pelo aluno, quando maior, é apresentado  
no agrupamento de escolas ou escola que o aluno pretenda frequentar e  
deve ser devidamente justificado com base em dificuldades de integração  
no sistema de ensino português, cabendo a decisão sobre o mesmo ao  
diretor do agrupamento de escolas ou da escola em que seja efetivada  
a matrícula.  
2.9. No ensino recorrente, os candidatos podem apresentar o pedido  
de matrícula na escola ou no agrupamento de escolas da sua escolha,  
onde seja ministrada a referida modalidade de ensino, preferencialmente  
via Internet e dirigido àqueles estabelecimentos,  
quando esta modalidade estiver disponível.  
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2.9.1. Os candidatos à frequência de cursos do ensino recorrente  
devem apresentar o seu pedido de matrícula na escola ou agrupamento  
de escolas da área de abrangência do local onde decorrerão as atividades  
letivas.  
2.10 — A renovação de matrícula tem lugar, nos anos letivos subsequentes  
ao da matrícula até à conclusão do respetivo nível de ensino ou  
modalidade de educação, em prazo a definir pelo agrupamento de escolas  
ou estabelecimento de educação pré -escolar ou escola não agrupados,  
não podendo ultrapassar a data limite de 15 de julho ou o 3.º —dia útil  
subsequente à definição da situação escolar do aluno, sem prejuízo do  
legalmente disposto para os cursos de ensino recorrente.  
Diário da República, 2.ª série — N.º —73. 12 de abril de 2012 13270-(7)  
2.11. Na educação pré -escolar e no ensino básico, a renovação de  
matrícula realiza-se automaticamente no agrupamento de escolas ou no  
estabelecimento de educação pré -escolar frequentado pela criança ou  
aluno, preferencialmente, via Internet quando esta modalidade estiver  
disponível devendo, quando justificável, ser facultada ao encarregado  
de a informação disponível que lhe permita verificar a sua correção ou  
a efetivação de alterações necessárias.  
2.12. No ensino secundário, a renovação de matrícula realiza-se  
no agrupamento de escolas ou escola não agrupada frequentado pelo  
aluno, preferencialmente, via Internet, quando esta modalidade estiver  
disponível, devendo, quando justificável, ser facultada ao encarregado de  
educação, ou ao aluno quando maior de idade, a informação disponível  
que lhe permita verificar a sua correção ou a efetivação de alterações  
necessárias.  
2.13. A matrícula ou a sua renovação deve considerar-se condicional,  
só se tornando definitiva quando estiver concluído o processo  
de distribuição das crianças e dos alunos pelos estabelecimentos de  
educação pré -escolar e de ensino.  
2.13 -A — A distribuição das crianças e dos alunos pelos estabelecimentos  
de educação pré -escolar e de ensino a que se refere o número  
anterior obedece, em cada nível ou ciclo de educação e ensino, aos critérios  
e ou prioridades definidos nos números seguintes, aos quais podem  
acrescer outros a fixar pelas escolas ou agrupamentos, no âmbito da  
respetiva autonomia e nos termos estabelecidos no presente despacho.  
2.13 -B — Os critérios e ou prioridades definidos nos números seguintes  
são de aplicação obrigatória na distribuição das crianças e alunos  
cuja matrícula ou renovação de matrícula ocorra nos prazos normais de  
matrícula ou sua renovação definidos nos termos do presente despacho.  
2.13 -C — Findos os prazos a que se refere o número anterior, vigorarão  
os critérios e ou prioridades definidos pela escola ou agrupamento  
no uso da faculdade que lhes é conferida pelo presente despacho.  
2.14. Expirados os prazos fixados nos n.os 2.7 e 2.10 podem ser  
aceites, em condições excecionais e devidamente justificadas, matrículas  
ou renovações de matrícula, nas condições seguintes:  
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a) Nos oito dias úteis imediatamente seguintes, mediante o pagamento,  
por parte dos alunos não sujeitos à escolaridade obrigatória, de propina  
suplementar, estabelecida pela escola ou agrupamento, a qual não deverá  
exceder os cinco euros;  
b) Terminado o prazo fixado na alínea anterior, até 31 de dezembro,  
mediante existência de vaga nas turmas constituídas e pagamento, por  
parte dos alunos não sujeitos à escolaridade obrigatória, de propina suplementar,  
estabelecida pela escola ou agrupamento, a qual não deverá  
exceder os dez euros.  
2.15. Os agrupamentos de escolas e as escolas têm de assegurar  
as condições necessárias à concretização do disposto nos números anteriores,  
competindo aos serviços do Ministério da Educação e Ciência  
territorialmente competentes verificar se aquelas condições se encontram  
asseguradas.  
2.16. No ato de matrícula ou renovação de matrícula, as escolas  
deverão garantir a recolha do número de identificação da segurança  
social (NISS) das crianças e jovens beneficiárias da prestação social de  
abono de família que seja pago pela segurança social.  
3. Distribuição das crianças e dos alunos por agrupamentos de escolas  
ou escolas e estabelecimentos de ensino pré -escolar não agrupados:  
3.1. No ato de matrícula ou de renovação de matrícula, sem prejuízo  
do disposto no n.º —2.13, o encarregado de educação ou o aluno quando  
maior deve indicar, por ordem de preferência, até cinco estabelecimentos  
de educação pré -escolar ou de ensino, pertencentes ou não ao mesmo  
agrupamento, cuja frequência é pretendida.  
3.1 -A — Para os efeitos previstos no número anterior, devem as escolas  
informar previamente os alunos ou os encarregados de educação  
da rede educativa existente.  
3.1 -B — A escolha do estabelecimento de ensino, por parte do encarregado  
de educação ou do aluno maior de idade, está condicionada  
à existência de vaga nos estabelecimentos pretendidos e à aplicação dos  
critérios e ou prioridades na admissão de crianças e alunos previstos  
no presente despacho ou definidos pelas escolas ou agrupamentos nos  
termos nele permitidos.  
3.1 -C — Quando o estabelecimento pretendido pelo encarregado de  
educação ou pelo aluno não for aquele que serve a respetiva área de  
residência e neste também for oferecido o percurso formativo pretendido,  
o encarregado de educação ou o aluno suportam a expensas próprias os  
encargos ou o acréscimo de encargos que daí possam resultar, designadamente  
com a deslocação do aluno, salvo se for diferente a prática das  
autarquias locais envolvidas.  
3.1 -D — Para os efeitos referidos no número anterior, no nível secundário  
da educação, considera-se o mesmo percurso formativo a  
oferta do mesmo curso com as mesmas opções e ou especificações  
pretendidas pelo aluno.  
3.1.1. Na matrícula de crianças nos estabelecimentos de educação  
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pré -escolar devem ser observadas, sucessivamente, as seguintes  
prioridades:  
1.ª Crianças que completem os cinco anos de idade até 31 de dezembro;  
2.ª Crianças com necessidades educativas especiais de caráter permanente,  
de acordo com o Artigo 19.º —do Decreto-lei n.º —3/2008, de 7  
de janeiro;  
3.ª Crianças filhas de pais estudantes menores, nos termos previstos  
no Artigo 4.o da Lei n.º —90/2001, de 20 de Agosto.  
3.1.1.1. Cumulativamente, e como forma de desempate em situação  
de igualdade, devem ser observadas as seguintes prioridades:  
l.ª Crianças com irmãos a frequentar o estabelecimento de educação  
pretendido ou o agrupamento de escolas em que este se insere;  
2.ª Crianças cujos pais ou encarregados de educação residam, comprovadamente,  
na área de influência do estabelecimento de educação  
pretendido, ordenadas nos termos previstos na alínea b) do Artigo 24.º — 
do Decreto-lei n.º —542/79, de 31 de dezembro;  
3.ª Crianças cujos pais ou encarregados de educação desenvolvam  
a sua atividade profissional, comprovadamente, na área de influência  
do estabelecimento de educação pretendido, ordenadas nos termos  
previstos na alínea b) do Artigo 24.º —do Decreto-lei n.º —542/79, de 31  
de dezembro;  
4.ª Outras prioridades e ou critérios de desempate definidos no regulamento  
interno do estabelecimento de educação ou do agrupamento, prevendo,  
entre outras, formas de desempate relativamente à opção entre diferentes  
estabelecimentos integrados no mesmo agrupamento, bem como  
entre aquelas cuja matrícula ocorreu depois do prazo normal estabelecido.  
3.1.2. Na renovação de matrícula na educação pré -escolar deve  
ser dada prioridade às crianças que frequentaram no ano anterior o  
estabelecimento de educação que pretendem frequentar, aplicando-se  
sucessivamente as prioridades definidas nos números anteriores.  
3.2. No ensino básico, as vagas existentes em cada escola ou agrupamento  
de escolas para matrícula ou renovação de matrícula são preenchidas  
dando-se prioridade, sucessivamente, aos alunos:  
a) Com necessidades educativas especiais de caráter permanente  
que exijam condições de acessibilidade específicas ou respostas diferenciadas  
no âmbito das modalidades específicas de educação, conforme  
o previsto nos n.os 4, 5, 6 e 7 do Artigo 19.º —do Decreto-lei n.º —3/2008,  
de 7 de janeiro;  
b) Com necessidades educativas especiais de caráter permanente não  
abrangidos nas condições referidas na alínea anterior;  
c) Com irmãos já matriculados no estabelecimento de ensino ou no  
mesmo agrupamento;  
d) Cujos pais ou encarregados de educação residam, comprovadamente,  
na área de influência do estabelecimento de ensino;  
e) Cujos pais ou encarregados de educação desenvolvam a sua atividade  
profissional, comprovadamente, na área de influência do estabelecimento  
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de ensino;  
f) Que no ano letivo anterior tenham frequentado a educação pré-  
-escolar ou o ensino básico no mesmo estabelecimento;  
g) Que no ano letivo anterior tenham frequentado a educação pré-  
-escolar ou o ensino básico noutro estabelecimento do mesmo agrupamento  
de escolas;  
h) Mais velhos, no caso de matrícula, e mais novos, quando se trate  
de renovação de matrícula, à exceção de alunos em situação de retenção  
que já iniciaram o ciclo de estudos no estabelecimento de ensino;  
i) Que completem os seis anos de idade entre 16 de setembro e 31  
de dezembro, tendo prioridade os alunos mais velhos, sendo que as  
crianças nestas condições poderão obter vaga até 31 de dezembro do  
ano correspondente;  
j) Outras prioridades e ou critérios de desempate definidos no regulamento  
interno da escola ou do agrupamento, prevendo, entre outras,  
formas de desempate relativamente à opção entre diferentes estabelecimentos  
integrados no mesmo agrupamento, bem como entre aquelas  
cuja matrícula ou renovação de matrícula tenha ocorrido depois dos  
prazos normais estabelecidos.  
3.3. No ensino secundário, as vagas existentes em cada escola  
para matrícula ou renovação de matrícula são preenchidas dando-se  
prioridade, sucessivamente, aos alunos:  
a) Com necessidades educativas especiais de caráter permanente,  
de acordo com o Artigo 19.º —do Decreto-lei n.º —3/2008, de 7 de janeiro;  
b) Que frequentaram a escola no ensino secundário no ano letivo  
anterior;  
c) Que se candidatem à matrícula, pela primeira vez, no 10.º —ano de  
escolaridade, em função do curso pretendido.  
13270-(8) Diário da República, 2.ª série — N.º —73. 12 de abril de 2012  
3.4. Aos candidatos referidos na alínea c) do número anterior é  
dada prioridade em função do curso pretendido de acordo com os seguintes  
critérios:  
a) Alunos com necessidades educativas especiais de caráter permanente,  
de acordo com o Artigo 19.º —do Decreto-lei n.º —3/2008, de  
7 de janeiro;  
b) Alunos que tenham frequentado no ano anterior a escola onde se  
pretenda a matrícula ou a renovação da matrícula;  
c) Alunos com irmãos já matriculados na escola ou agrupamento  
de escolas;  
d) Alunos que comprovadamente residam ou cujos pais ou encarregados  
de educação comprovadamente residam na área geográfica do  
agrupamento de escolas ou escola não agrupada onde se pretenda a  
matrícula ou a renovação da matrícula;  
e) Alunos que desenvolvam ou cujos pais ou encarregados de educação  
desenvolvam a sua atividade profissional na área geográfica do  
agrupamento de escolas ou escola não agrupada;  
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f) Outras prioridades e ou critérios de desempate definidos no regulamento  
interno da escola ou do agrupamento, prevendo, entre outras,  
formas de desempate relativamente à opção entre estabelecimentos  
integrados no mesmo agrupamento, bem como entre aquelas cuja matrícula  
ou renovação de matrícula tenha ocorrido depois dos prazos  
normais estabelecidos.  
3.4.1. No caso dos cursos artísticos especializados nos domínios das  
artes visuais e dos audiovisuais, aos candidatos à matrícula pela primeira  
vez nestes cursos no 10.º —ano de escolaridade é dada prioridade aos  
alunos com melhor classificação final na disciplina de Educação Visual,  
aplicando-se, em caso de igualdade de classificações, sucessivamente,  
os critérios referidos no número anterior.  
3.5. Nos ensinos básico e secundário recorrente, as vagas existentes  
em cada agrupamento de escolas ou escola não agrupada para matrícula  
ou renovação de matrícula são preenchidas dando-se prioridade,  
sucessivamente, aos alunos com necessidades educativas especiais de  
caráter permanente, à maior proximidade geográfica da respetiva residência  
ou local de atividade profissional, sem prejuízo da aplicação  
complementar de outros critérios estabelecidos pelo agrupamento de  
escolas ou escola não agrupada.  
3.6. (Revogado.)  
3.7. Decorrente do estabelecido nos números anteriores o diretor  
de cada agrupamento de escolas ou escola não agrupada elabora uma  
lista de alunos que requereram a matrícula:  
a) Até 5 de julho, no caso da educação pré -escolar e do ensino básico;  
b) Até 25 de julho, no ensino secundário.  
3.8. Em cada agrupamento de escolas ou estabelecimento de educação  
pré -escolar ou escola não agrupada as listas dos candidatos admitidos  
na educação pré -escolar ou nos ensinos básico e secundário devem ser  
afixadas até 31 de julho.  
3.9. Sempre que se verifiquem dificuldades na colocação da criança  
ou do aluno em todos os agrupamentos de escolas ou estabelecimentos  
de educação pré -escolar ou escolas não agrupadas da sua preferência,  
após a aplicação dos critérios de seleção referidos no presente despacho,  
o pedido de matrícula ou de renovação de matrícula fica a aguardar  
decisão a proferir até 31 de julho, no agrupamento de escolas ou no estabelecimento  
de educação pré -escolar ou escola não agrupada indicado  
em última opção, devendo este, remeter aos serviços do Ministério da  
Educação e Ciência territorialmente competentes, para encontrarem as  
soluções mais adequadas, tendo sempre em conta a prioridade do aluno  
em vagas recuperadas em todos os outros agrupamentos de escolas ou  
estabelecimentos de educação pré -escolar ou escolas não agrupados  
pretendidos.  
3.10 — O processo da criança ou aluno deverá permanecer no agrupamento  
ou estabelecimento de origem, ao qual será solicitado pelo  
agrupamento ou estabelecimento onde vier a ser colocado.  
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3.11. Durante a frequência do ensino básico, incluindo a transição  
entre ciclos, ou do ensino secundário, ou ainda na transição entre níveis  
de escolaridade, não são permitidas transferências de alunos entre  
escolas, excetuando nas seguintes situações:  
a) Por vontade expressa do encarregado de educação ou do aluno  
quando maior;  
b) Mudança de curso ou de disciplina de opção ou especificação não  
existentes na respetiva escola;  
c) Na sequência da aplicação de pena disciplinar que determine a  
transferência de escola.  
3.12. A autorização da mudança de curso, solicitada pelo encarregado  
de educação ou pelo aluno quando maior, dentro da mesma ou para  
outra modalidade de ensino, pode ser concedida até ao 5.º —dia útil do 2.º — 
período, desde que exista vaga nas turmas constituídas, sem prejuízo  
do disposto no n.º —3.18.  
3.12.1. O disposto no número anterior não se aplica no caso de  
outras modalidades de ensino para as quais esteja explicitamente prevista  
diferente regulamentação.  
3.13. (Revogado.)  
3.14. Aos candidatos habilitados com qualquer curso do ensino  
secundário é permitida a frequência de outro curso, bem como uma  
nova matrícula e inscrição em outras disciplinas do curso já concluído  
ou de outros cursos, desde que, feita a distribuição dos alunos, exista  
vaga nas turmas constituídas.  
3.15. Aos candidatos habilitados com qualquer curso do ensino  
recorrente é permitida a frequência de outro curso da mesma modalidade  
de ensino ou de outras disciplinas do curso já concluído nas condições  
mencionadas no número anterior.  
3.16. A classificação obtida em outras disciplinas do curso já concluído  
pode contar, por opção do aluno, para efeitos de cálculo da  
média final de curso, desde que a frequência seja iniciada no ano letivo  
seguinte ao da conclusão do curso e a disciplina concluída no período  
correspondente ao ciclo de estudos da mesma.  
3.17. A realização de disciplinas do ensino secundário após os  
prazos referidos anteriormente é regulada pelo regime de avaliação  
em vigor aquando da sua realização e, embora não produza efeitos no  
diploma do ensino secundário, é sempre certificada.  
3.18. Os alunos do 12.º —ano que, no final do ano letivo, pretendam  
realizar exames nacionais de disciplinas não incluídas no seu plano de  
estudos, com a finalidade de reformular o seu percurso formativo, por  
mudança de curso, devem solicitar a mudança do curso até ao 5.º —dia  
útil do 3.º —período.  
3.19. O prazo a que se refere o número anterior não é aplicável  
aos alunos que, sendo detentores de um curso secundário, tenham ingressado,  
em ano letivo posterior, num curso científico -humanístico do  
ensino secundário recorrente, para os quais permanece o prazo previsto  
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no n.º —3.12 do presente despacho. 
4. Período de funcionamento das escolas:  
4.1. A definição do período de funcionamento dos agrupamentos de  
escolas e dos estabelecimentos de educação pré -escolar ou de ensino não  
agrupados, incluindo atividades letivas e não letivas, deve ter sempre em  
consideração o número de turmas a acolher, sem prejuízo do disposto  
nos n.os 5 e 6 do Despacho n.º —14 460/2008, de 26 de maio, nos casos  
da educação pré -escolar e do 1.º —ciclo do ensino básico.  
4.2. Os agrupamentos de escolas e os estabelecimentos de educação  
pré -escolar ou escolas não agrupados organizam as suas atividades em  
regime normal, de segunda -feira a sexta -feira.  
4.2.1. Excecionalmente, sempre que as instalações não permitam o  
funcionamento em regime normal, as atividades do 1.º —ciclo do ensino  
básico poderão ser organizadas em regime duplo, com um turno de  
manhã e outro de tarde, de acordo com o disposto no n.º —4 do Despacho  
n.º —14 460/2008, de 26 de maio, mediante autorização dos serviços do  
Ministério da Educação e Ciência territorialmente competentes.  
4.2.2. O horário de funcionamento das atividades escolares é fixado  
pelo diretor, ouvido o conselho geral, e deverá assegurar um início e um  
termo comuns para todos os alunos, em especial para o ensino básico.  
4.3. Sempre que as atividades escolares decorram nos períodos da  
manhã e da tarde, o intervalo do almoço não poderá ser inferior a uma  
hora para estabelecimentos de ensino dotados de refeitório e de uma  
hora e trinta minutos para os restantes.  
4.4. As aulas de Educação Física só poderão iniciar-se uma hora  
depois de findo o período definido para almoço no horário do respetivo  
grupo/turma.  
5. Constituição de turmas:  
5.1. Na constituição das turmas devem prevalecer critérios de natureza  
pedagógica definidos no projeto educativo da escola, competindo  
ao diretor aplicá -los no quadro de uma eficaz gestão e rentabilização  
de recursos humanos e materiais existentes e no respeito pelas regras  
constantes do presente despacho.  
5.2. As turmas do 1.º —ciclo do ensino básico são constituídas por  
26 alunos, não devendo ultrapassar esse limite.  
5.2.1. As turmas do 1.º —ciclo do ensino básico, nas escolas de lugar  
único que incluam alunos de mais de dois anos de escolaridade, são  
constituídas por 18 alunos.  
5.2.2. As turmas do 1.º —ciclo do ensino básico, nas escolas com mais  
de um lugar, que incluam alunos de mais de dois anos de escolaridade,  
são constituídas por 22 alunos.  
5.3. As turmas dos 5.º —ao 12.º —anos de escolaridade são constituídas  
por um número mínimo de 26 alunos e um máximo de 30 alunos.  
5.4. As turmas que integrem crianças e jovens com necessidades  
educativas especiais de caráter permanente, e cujo programa educativo  
individual assim o determine, são constituídas por 20 alunos, no máximo,  
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não podendo incluir mais de 2 alunos nestas condições.  
Diário da República, 2.ª série — N.º —73. 12 de abril de 2012 13270-(9)  
5.5. Nos 7.º —e 8.º —anos de escolaridade, o número mínimo para a  
abertura de uma disciplina de opção do conjunto das disciplinas que  
integram as de oferta de escola é de 20 alunos.  
5.6. Nos cursos científico -humanísticos e nos cursos artísticos  
especializados, nos domínios das artes visuais e dos audiovisuais, no  
nível secundário de educação, o número mínimo para abertura de uma  
turma é de 26 alunos e de uma disciplina de opção é de 20 alunos.  
5.6.1. É de 15 alunos o número para abertura de uma especialização  
nos cursos artísticos especializados.  
5.6.2. (Revogado.)  
5.6.3. Na especialização dos cursos artísticos especializados, o  
número de alunos não pode ser inferior a oito, independentemente do  
curso de que sejam oriundos.  
5.7. O reforço nas disciplinas da componente de formação específica  
ou de formação científico -tecnológica decorrente do regime de  
permeabilidade previsto na legislação em vigor pode funcionar com  
qualquer número de alunos, depois de esgotadas as hipóteses de articulação  
e de coordenação entre escolas da mesma área pedagógica.  
5.8. O desdobramento das turmas e ou o funcionamento de forma  
alternada de disciplinas dos ensinos básico e secundário é autorizado nos  
termos definidos em legislação e ou regulamentação próprias.  
5.9. As turmas dos anos sequenciais do ensino básico e dos cursos  
de nível secundário de educação, incluindo os do ensino recorrente,  
bem como das disciplinas de continuidade obrigatória, podem funcionar  
com um número de alunos inferior ao previsto nos números anteriores,  
desde que se trate de assegurar o prosseguimento de estudos aos alunos  
que, no ano letivo anterior, frequentaram a escola com aproveitamento  
e tendo sempre em consideração que cada turma ou disciplina só pode  
funcionar com qualquer número de alunos quando for única.  
5.10 — Na formação das turmas deve ser respeitada a heterogeneidade  
do público escolar, podendo, no entanto, o diretor perante situações pertinentes,  
e após ouvir o conselho pedagógico, atender a outros critérios  
que sejam determinantes para o sucesso escolar.  
5.11. Na educação pré -escolar os grupos são constituídos por um  
mínimo de 20 e um máximo de 25 crianças, não podendo ultrapassar  
esse limite, embora, quando se trate de um grupo homogéneo de crianças  
de 3 anos de idade, não pode ser superior a 15 o número de crianças  
confiadas a cada educador.  
5.12. Nos cursos científico -humanísticos será criada nas escolas que  
para isso disponham de condições logísticas e de modo a proporcionar  
uma oferta distribuída regionalmente a modalidade de ensino recorrente.  
O número mínimo de alunos para abertura de uma turma de ensino recorrente  
é de 30. No caso de haver desistências de alunos, comprovada  
por faltas injustificadas de mais de duas semanas, reduzindo-se a turma a  
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menos de 25 alunos, a turma extingue-se e os alunos restantes integram  
outra turma da mesma escola ou de outra.  
5.13. A constituição ou a continuidade, a título excecional, de  
turmas com número inferior ou superior ao estabelecido nos números  
anteriores carece de autorização dos serviços do Ministério da Educação  
e Ciência territorialmente competentes, mediante análise de proposta  
fundamentada do diretor do agrupamento de escolas ou escola não  
agrupada, ouvido o conselho pedagógico.  
6. Rede escolar:  
6.1. Compete aos serviços do Ministério da Educação e Ciência  
territorialmente competentes, em colaboração com o diretor de  
cada escola ou agrupamento, fixar caso a caso a capacidade máxima  
das instalações dos estabelecimentos de educação pré -escolar e de  
ensino.  
6.2. Compete aos serviços do Ministério da Educação e Ciência  
territorialmente competentes proceder à divulgação da rede escolar  
pública dos ensinos básico e secundário com informação sobre a área  
de influência dos respetivos estabelecimentos de educação e ensino,  
devendo a mesma ocorrer até ao dia 30 de junho de cada ano.  
7. Disposições finais:  
7.1. São revogados o Despacho n.º —373/2002, de 23 de abril, na  
redação dada pelo Despacho n.º —13 765/2004, de 13 de julho, e o Despacho  
n.º —16 068/2005, de 22 de julho.  
7.2. As competências atribuídas ao diretor por via do presente despacho  
podem ser delegadas e subdelegadas no subdiretor e nos adjuntos.  
7.3. (Revogado.)  
ANEXO I  
(Revogado.)  
205971331  
 

Criação dos Quadros de Valor e de Excelência 
Despacho Normativo n.º —102/90, de 12 de Setembro de 1990 
  

A Lei de Bases do Sistema Educativo pretende garantir o desenvolvimento pleno e 
harmonioso da personalidade do indivíduo e criar condições de promoção do sucesso 
escolar e educativo, valorizando a dimensão humana do trabalho escolar. 
 
Assim, considerando que, no âmbito da reforma educativa, compete à escola, 
enquanto espaço de vivência democrática e agente dinamizador de inovação social e 
cultural, prosseguir eficazmente aqueles objectivos, reconhecendo 
sistematicamente os alunos que se distinguem pelo seu valor, demonstrado na 
superação de dificuldades ou no serviço aos outros e pela excelência do seu 
trabalho. 
 
Considerando, também, que alguns alunos se distinguem na escola e merecem ser 
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reconhecidos a nível regional e até nacional; 
 
Considerando, ainda, que as actividades do sistema pedagógico-didáctico muito se 
enriquecem se for criado e introduzido um mecanismo adequado de promoção 
escolar que não só estimule o aluno para a realização do trabalho escolar, individual 
ou colectivo, como também lhe reconheça, valorize e premeie as aptidões e 
atitudes reveladas ao nível cultural, pessoal e social; 
 
Nestes termos, ao abrigo do disposto no Decreto-lei n.º —47.587, de 10 de Março 
de 1967: 
 
Determina-se: 
 
1. São criados os quadros de valor e de excelência a nível da escola, a nível regional 
e a nível nacional para os alunos das escolas do 2.º —e 3.º —ciclos do ensino básico e 
para os alunos das escolas do ensino secundário, públicas, particulares ou 
cooperativas. 
 
2. Os quadros de valor e de excelência são regulamentados pelo ordenamento 
publicado em anexo ao presente despacho, dele fazendo parte integrante. 
 
3. Pertence a cada director regional de educação decidir da oportunidade de aplicar 
este despacho na região respectiva, sem prejuízo de serem organizados 
imediatamente os quadros nacionais. 
 
4. Pertence aos conselhos pedagógicos decidir da oportunidade de organizar os 
quadros de valor e de excelência na sua escola. 
 
5. Os regulamentos dos quadros de valor e de excelência devem ser propostos para 
homologação superior até 30 de Outubro de 1990. 
 
Ministério da Educação, 3 de Agosto de 1990. 
O Ministro da Educação, Roberto Artur da Luz Carneiro. 
 
ANEXO 
 
Capítulo I Âmbito e natureza 
 
1.º —Âmbito 
1. Os quadros de valor e de excelência destinam-se a tornar patente o 
reconhecimento de aptidões e atitudes dos alunos ou grupos de alunos do 2.º —e 3.º 
—ciclos do ensino básico e do ensino secundário, público, particular ou cooperativo, 
que tenham evidenciado valor e excelência nos domínios cognitivo, cultural, pessoal 
ou social, bem como a atribuir prémios, em casos específicos e excepcionais. 
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2. Os quadros de valor e de excelência assumem características diversas em função 
do tipo de aptidões e de atitudes que são reconhecidas, bem como da respectiva 
amplitude valorativa. 
 
2.º —Quadro de valor 
O quadro de valor reconhece os alunos que revelam grandes capacidades ou atitudes 
exemplares de superação das dificuldades ou que desenvolvem iniciativas ou acções, 
igualmente exemplares, de benefício claramente social ou comunitário ou de 
expressão de solidariedade, na escola ou fora dela. 
 
3. Quadro de excelência 
O quadro de excelência reconhece os alunos que revelam excelentes resultados 
escolares e produzem trabalhos académicos ou realizam actividades de excelente 
qualidade, quer no domínio curricular, quer no domínio dos complementos 
curriculares. 
 
4.º —A pessoa e o grupo 
Os quadros de valor e de excelência podem reconhecer tanto os alunos enquanto 
pessoas como as turmas, equipas, clubes, anos ou outros grupos. 
 
Capítulo II Organização dos quadros de valor e de excelência 
 
5. Organização dos quadros de valor e de excelência da escola 
1. Cabe às escolas elaborar o regulamento próprio dos quadros de valor e de 
excelência, tendo em atenção que se podem reconhecer as pessoas tanto 
individualmente como em grupo. 
 
2. Os quadros de valor e de excelência deverão ser organizados por anos, mas 
podem também, além dos anos, contemplar cada uma das disciplinas, áreas 
disciplinares ou actividades de complemento curricular. 
 
3. O regulamento do quadro de valor deve definir os critérios de propositura, bem 
como determinar a quem pertence a iniciativa das propostas e a avaliação das 
mesmas. 
 
4. O regulamento do quadro de excelência da escola deve definir os critérios de 
propositura tendo em atenção os bons resultados escolares do aluno ou grupo de 
alunos e a excelência dos seus trabalhos ou actividades. 
 
5. A condição mínima de candidatura ao quadro de excelência anual é a obtenção de 
média de 5 nas disciplinas ou áreas disciplinares, ponderada pela carga horária 
semanal, ou média de 16, também ponderada. 
 
6. A condição mínima de candidatura para o quadro de excelência anual podem as 
escolas acrescentar critérios mais restritivos de reconhecimento de trabalhos 
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académicos excelentes. 
 
6. Organização dos quadros regionais 
1. Cabe aos conselhos pedagógicos das escolas dos 2.º —e 3.º —ciclos do ensino 
básico e do ensino secundário apresentar propostas de candidatura dos alunos ou 
grupos de alunos aos quadros regionais, nas modalidades de quadro de valor e 
quadro de excelência. 
 
2. Os princípios orientadores das propostas de candidatura aos quadros regionais são 
comuns aos quadros de valor e de excelência da escola, porém mais exigentes 
qualitativamente para as duas candidaturas, a saber: 
 
a) Quadro de valor. no fim de cada ciclo do ensino básico ou no fim do ensino 
secundário devem ser propostos os alunos que permaneceram no quadro anual de 
valor da escola durante todos os anos desse ciclo do ensino básico ou em todos os 
anos do ensino secundário; 
 
b) Quadro de excelência, no fim de cada ciclo do ensino básico ou no fim do ensino 
secundário devem ser propostos todos os alunos que permaneceram no quadro anual 
de excelência da escola em todos os anos desse ciclo do ensino básico ou em todos 
os anos do ensino secundário. 
 
7. Organização dos quadros nacionais de valor e de excelência 
1. O quadro nacional de valor reconhece os alunos que permaneceram no quadro 
regional de valor cumulativamente no 3.º —ciclo do ensino básico e no ensino 
secundário. 
 
2. O quadro nacional de excelência reconhece os alunos que permaneceram no 
quadro regional de excelência cumulativamente no 3.º —ciclo do ensino básico e no 
ensino secundário. 
 
3. A lista dos seleccionados é objecto de despacho do Ministro da Educação. 
 
Capítulo III Prémios 
 
8. Natureza dos prémios 
1. Os alunos reconhecidos pelos vários quadros podem receber prémios, os quais são 
atribuídos pela escola, pela direcção regional ou pelas direcções gerais, de acordo 
com o âmbito e organização do referido quadro. 
 
2. Os prémios tem uma função eminentemente educativa pelo que devem ser 
concebidos de acordo com o nível etário dos alunos e devem ter por função 
estimular o prosseguimento do empenha escolar, a superação das dificuldades e o 
espírito de serviço. 
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3. Devido à função educativa descrita no número anterior, os prémios devem 
consistir sobretudo em instrumentos, materiais ou condições com relação intrínseca 
com a actividade premiada e que permitam o seu prosseguimento a um nível de 
conhecimentos mais avançado ou a sua continuidade a nível profissional. 
 
9.º —Prémios dos quadros de valor e de excelência 
1. Cada escola deve garantir os fundos necessários ao financiamento dos prémios 
para os quadros de valor e excelência da escola, servindo-se, para o efeito, das 
liberalidades previstas no Decreto-lei n.º —388/88, de 25 de Outubro, e do 
mecenato educativo consignado nos Artigos 39.º —do Código sobre o Rendimento das 
Pessoas Colectivas e 56.º —do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares, bem como de verbas consignadas no orçamento. 
 
2. O sistema de obtenção de fundos e os critérios de concretização da natureza 
educativa dos prémios devem constar no regulamento dos quadros de valor e de 
excelência. 
 
10.º —Prémios dos quadros de valor e de excelência 
1. Cada direcção regional de educação deve promover as diligências consideradas 
necessárias e indispensáveis ao financiamento dos prémios para os quadros de valor 
e de excelência, servindo-se para o efeito, das mesmas liberalidades referidas no n.º 
—9.º, n.º —1 do mecenato educativo ou de verbas consignadas no orçamento. 
 
2. O director regional de educação estabelece o sistema de funcionamento e define 
o tipo de prémios para cada modalidade quadros regionais. 
 
11. Prémios dos quadros nacionais de valor e de excelência 
1. A Direcção-Geral do Ensino Básico e Secundário, o Gabinete de Educação 
Tecnológica, Artística e Profissional e a Direcção-Geral de Extensão Educativa 
propõem o sistema de financiamento para os prémios de âmbito nacional nas áreas 
das suas competências. 
 
2. Os prémios para o quadro de excelência podem consistir em bolsas de estudo para 
o prosseguimento de estudos numa instituição de ensino superior. 
 
3. Os prémios para o quadro de valor devem ser definidos de acordo com critérios 
semelhantes, que estimulem o prosseguimento da actividade premiada. 
 
Capítulo IV Regulamentos e disposições finais 
 
12.º —Elaboração e homologação do regulamento 
1. O regulamento dos quadros de valor e de excelência de escola é elaborado pelo 
conselho pedagógico, que ouvirá necessariamente os pais, designadamente através 
da respectiva associação, quando constituída, estando sujeito a homologação pelo 
respectivo director regional de educação. 
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2. O regulamento dos quadros regionais de valor e de excelência é elaborado pela 
direcção regional de educação e homologado pelo membro do governo com 
competência na área pedagógica. 
 
3. O regulamento dos quadros nacionais de valor e de excelência é elaborado pela 
Direcção-Geral do Ensino Básico e Secundário, em articulação com o Gabinete de 
Educação Tecnológica, Artística e Profissional e Direcção-Geral de Extensão 
Educativa, estando sujeito a homologação pelo Ministro da Educação. 

 

 

 
ESTATUTO DA CARREIRA DOS EDUCADORES DE INFÂNCIA E DOS PROFESSORES DOS 
ENSINOS BÁSICO E SECUNDÁRIO  
Capítulo I Princípios gerais  
Artigo 1.º —Âmbito de aplicação 1. O Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância 
e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, adiante designado por Estatuto, 
aplica-se aos docentes, qualquer que seja o nível, ciclo de ensino, grupo de 
recrutamento ou área de formação, que exerçam funções nas diversas modalidades 
do sistema de educação e ensino não superior, e no âmbito dos estabelecimentos 
públicos de educação pré- -escolar e dos ensinos básico e secundário na dependência 
do Ministério da Educação e Ciência.834 Diário da República, 1.ª série — N.º —37. 21 
de fevereiro de 2012 2. O presente Estatuto é ainda aplicável, com as necessárias 
adaptações, aos docentes em exercício efectivo de funções em estabelecimentos ou 
instituições de ensino dependentes ou sob tutela de outros ministérios. 3. Os 
professores do ensino português no estrangeiro bem como os docentes que se 
encontrem a prestar serviço em Macau ou em regime de cooperação nos países 
africanos de língua oficial portuguesa ou outros regem-se por normas próprias.  
Artigo 2.º —Pessoal docente Para efeitos de aplicação do presente Estatuto, 
considera--se pessoal docente aquele que é portador de qualificação profissional para 
o desempenho de funções de educação ou de ensino, com caráter permanente, 
sequencial e sistemático, ou a título temporário, após aprovação em prova de 
avaliação de conhecimentos e de competências.  
Artigo 3.º —Princípios fundamentais A actividade do pessoal docente desenvolve-se 
de acordo com os princípios fundamentais consagrados na Constitui- ção da República 
Portuguesa e no quadro dos princípios gerais e específicos constantes dos Artigos 2.º 
—e 3.º —da Lei de Bases do Sistema Educativo.  
Capítulo II Direitos e deveres  
Secção I Direitos  
Artigo 4.º —Direitos profissionais  
1. São garantidos ao pessoal docente os direitos estabelecidos para os funcionários e 
agentes do Estado em geral, bem como os direitos profissionais decorrentes do 
presente Estatuto. 2. São direitos profissionais específicos do pessoal docente: a) 
Direito de participação no processo educativo; b) Direito à formação e informação 
para o exercício da função educativa; c) Direito ao apoio técnico, material e 
documental; d) Direito à segurança na actividade profissional; e) Direito à 
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consideração e ao reconhecimento da sua autoridade pelos alunos, suas famílias e 
demais membros da comunidade educativa; f) Direito à colaboração das famílias e da 
comunidade educativa no processo de educação dos alunos; g) Direito à negociação 
colectiva nos termos legalmente estabelecidos.  
Artigo 5.º —Direito de participação no processo educativo  
1. O direito de participação exerce-se no quadro do sistema educativo, da escola e 
da relação com a comunidade. 2. O direito de participação, que pode ser exercido a 
título individual ou colectivo, nomeadamente através das organizações profissionais e 
sindicais do pessoal docente, compreende: a) O direito a emitir opiniões e 
recomendações sobre as orientações e o funcionamento do estabelecimento de 
ensino e do sistema educativo; b) O direito a participar na definição das orientações 
pedagógicas ao nível do estabelecimento de ensino ou das suas estruturas de 
coordenação; c) O direito à autonomia técnica e científica e à liberdade de escolha 
dos métodos de ensino, das tecnologias e técnicas de educação e dos tipos de meios 
auxiliares de ensino mais adequados, no respeito pelo currículo nacional, pelos 
programas e pelas orientações programáticas curriculares ou pedagógicas em vigor; 
d) O direito a propor inovações e a participar em experiências pedagógicas, bem 
como nos respectivos processos de avaliação; e) O direito de eleger e ser eleito para 
órgãos colegiais ou singulares dos estabelecimentos de educação ou de ensino, nos 
casos em que a legislação sobre a sua gestão e administração o preveja. 3. O direito 
de participação pode ainda ser exercido, através das organizações profissionais e 
sindicais do pessoal docente, em órgãos que, no âmbito nacional, regional autónomo 
ou regional, prevejam a representação do pessoal docente.  
Artigo 6.º —Direito à formação e informação para o exercício da função educativa  
1. O direito à formação e informação para o exercício da função educativa é 
garantido: a) Pelo acesso a acções de formação contínua regulares, destinadas a 
actualizar e aprofundar os conhecimentos e as competências profissionais dos 
docentes; b) Pelo apoio à autoformação dos docentes, de acordo com os respectivos 
planos individuais de formação. 2. Para efeitos do disposto no número anterior, o 
direito à formação e informação para o exercício da função educativa pode também 
visar objectivos de reconversão profissional, bem como de mobilidade e progressão 
na carreira.  
Artigo 7.º — 
Direito ao apoio técnico, material e documental O direito ao apoio técnico, material 
e documental exerce--se sobre os recursos necessários à formação e informação do 
pessoal docente, bem como ao exercício da actividade educativa.  
Artigo 8.º —Direito à segurança na actividade profissional  
1. O direito à segurança na actividade profissional compreende: a) A prevenção e 
redução dos riscos profissionais, individuais e colectivos, através da adopção de 
programas específicos dirigidos à melhoria do ambiente de trabalho e promoção das 
condições de higiene, saúde e segurança do posto de trabalho; b) A prevenção e 
tratamento das doenças que venham a ser definidas por portaria conjunta dos 
Ministros da Educação e Ciência e da Saúde, como resultando necessária e 
directamente do exercício continuado da função docente. 2. O direito à segurança na 
actividade profissional compreende ainda a penalização da prática de ofensa corporal 
ou outra violência sobre o docente no exercício das suas funções ou por causa destas.  
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Artigo 9.º — 
Direito à consideração e à colaboração da comunidade educativa  
1. O direito à consideração exerce-se no plano da relação com os alunos, as suas 
famílias e os demais membros da comunidade educativa e exprime-se no 
reconhecimento da autoridade em que o docente está investido no exercício das suas 
funções. 2. O direito à colaboração das famílias e dos demais membros da 
comunidade educativa compreende o direito a receber o seu apoio e cooperação 
activa, no quadro da partilha entre todos da responsabilidade pelo desenvolvimento 
e pelos resultados da aprendizagem dos alunos.  
Secção II  
Deveres  
Artigo 10.º — 
 Deveres gerais  
1. O pessoal docente está obrigado ao cumprimento dos deveres estabelecidos para 
os funcionários e agentes da Administração Pública em geral. 2. O pessoal docente, 
no exercício das funções que lhe estão atribuídas nos termos do presente Estatuto, 
está ainda obrigado ao cumprimento dos seguintes deveres profissionais: a) Orientar 
o exercício das suas funções pelos princípios do rigor, da isenção, da justiça e da 
equidade; b) Orientar o exercício das suas funções por critérios de qualidade, 
procurando o seu permanente aperfeiçoamento e tendo como objectivo a excelência; 
c) Colaborar com todos os intervenientes no processo educativo, favorecendo a 
criação de laços de cooperação e o desenvolvimento de relações de respeito e 
reconhecimento mútuo, em especial entre docentes, alunos, encarregados de 
educação e pessoal não docente; d) Actualizar e aperfeiçoar os seus conhecimentos, 
capacidades e competências, numa perspectiva de aprendizagem ao longo da vida, 
de desenvolvimento pessoal e profissional e de aperfeiçoamento do seu desempenho; 
e) Participar de forma empenhada nas várias modalidades de formação que 
frequente, designadamente nas promovidas pela Administração, e usar as 
competências adquiridas na sua prática profissional; f) Zelar pela qualidade e pelo 
enriquecimento dos recursos didáctico -pedagógicos utilizados, numa perspectiva de 
abertura à inovação; g) Desenvolver a reflexão sobre a sua prática pedagó- gica, 
proceder à auto -avaliação e participar nas actividades de avaliação da escola; h) 
Conhecer, respeitar e cumprir as disposições normativas sobre educação, cooperando 
com a administração educativa na prossecução dos objectivos decorrentes da política 
educativa, no interesse dos alunos e da sociedade.  
Artigo 10.º —-A  
 Deveres para com os alunos  
Constituem deveres específicos dos docentes relativamente aos seus alunos: a) 
Respeitar a dignidade pessoal e as diferenças culturais dos alunos valorizando os 
diferentes saberes e culturas, prevenindo processos de exclusão e discriminação; b) 
Promover a formação e realização integral dos alunos, estimulando o 
desenvolvimento das suas capacidades, a sua autonomia e criatividade; c) Promover 
o desenvolvimento do rendimento escolar dos alunos e a qualidade das 
aprendizagens, de acordo com os respectivos programas curriculares e atendendo à 
diversidade dos seus conhecimentos e aptidões; d) Organizar e gerir o processo 
ensino -aprendizagem, adoptando estratégias de diferenciação pedagógica 
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susceptíveis de responder às necessidades individuais dos alunos; e) Assegurar o 
cumprimento integral das actividades lectivas correspondentes às exigências do 
currículo nacional, dos programas e das orientações programáticas ou curriculares em 
vigor; f) Adequar os instrumentos de avaliação às exigências do currículo nacional, 
dos programas e das orientações programáticas ou curriculares e adoptar critérios de 
rigor, isenção e objectividade na sua correcção e classificação; g) Manter a disciplina 
e exercer a autoridade pedagógica com rigor, equidade e isenção; h) Cooperar na 
promoção do bem -estar dos alunos, protegendo -os de situações de violência física 
ou psicológica, se necessário solicitando a intervenção de pessoas e entidades alheias 
à instituição escolar; i) Colaborar na prevenção e detecção de situações de risco 
social, se necessário participando -as às entidades competentes; j) Respeitar a 
natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respectivas famílias.  
Artigo 10.º —-B  
Deveres para com a escola e os outros docentes Constituem deveres específicos dos 
docentes para com a escola e outros docentes: a) Colaborar na organização da 
escola, cooperando com os órgãos de direcção executiva e as estruturas de gestão 
pedagógica e com o restante pessoal docente e não docente tendo em vista o seu 
bom funcionamento; b) Cumprir os regulamentos, desenvolver e executar os 
projectos educativos e planos de actividades e observar as orientações dos órgãos de 
direcção executiva e das estruturas de gestão pedagógica da escola; c) Co -
responsabilizar-se pela preservação e uso adequado das instalações e equipamentos e 
propor medidas de melhoramento e remodelação; d) Promover o bom 
relacionamento e a cooperação entre todos os docentes, dando especial atenção aos 
que se encontram em início de carreira ou em formação ou que denotem dificuldades 
no seu exercício profissional;  
e) Partilhar com os outros docentes a informação, os recursos didácticos e os 
métodos pedagógicos, no sentido de difundir as boas práticas e de aconselhar aqueles 
que se encontrem no início de carreira ou em formação ou que denotem dificuldades 
no seu exercício profissional; f) Reflectir, nas várias estruturas pedagógicas, sobre o 
trabalho realizado individual e colectivamente, tendo em vista melhorar as práticas e 
contribuir para o sucesso educativo dos alunos; g) Cooperar com os outros docentes 
na avaliação do seu desempenho; h) Defender e promover o bem -estar de todos os 
docentes, protegendo -os de quaisquer situações de violência física ou psicológica, se 
necessário solicitando a interven- ção de pessoas e entidades alheias à instituição 
escolar.  
Artigo 10.º —-C  
 Deveres para com os pais e encarregados de educação  
Constituem deveres específicos dos docentes para com os pais e encarregados de 
educação dos alunos: a) Respeitar a autoridade legal dos pais ou encarregados de 
educação e estabelecer com eles uma relação de diálogo e cooperação, no quadro da 
partilha da responsabilidade pela educação e formação integral dos alunos; b) 
Promover a participação activa dos pais ou encarregados de educação na educação 
escolar dos alunos, no sentido de garantir a sua efectiva colaboração no processo de 
aprendizagem; c) Incentivar a participação dos pais ou encarregados de educação na 
actividade da escola, no sentido de criar condições para a integração bem sucedida 
de todos os alunos; d) Facultar regularmente aos pais ou encarregados de educação a 
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informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens e o percurso escolar dos 
filhos, bem como sobre quaisquer outros elementos relevantes para a sua educação; 
e) Participar na promoção de acções específicas de formação ou informação para os 
pais ou encarregados de educação que fomentem o seu envolvimento na escola com 
vista à prestação de um apoio adequado aos alunos.  
Capítulo III  
Formação  
Artigo 11.º —Formação do pessoal docente  
1. A formação do pessoal docente desenvolve-se de acordo com os princípios gerais 
constantes do Artigo 33.º —da Lei de Bases do Sistema Educativo, competindo ao 
membro do Governo responsável pela área da educação o respectivo planeamento, 
coordenação e avaliação global. 2. A formação de pessoal docente é regulamentada 
em diploma próprio, sem prejuízo do disposto nos Artigos seguintes.  
Artigo 12.º —Modalidades da formação A formação do pessoal docente compreende a 
formação inicial, a formação especializada e a formação contínua, previstas, 
respectivamente, nos Artigos 34.º, 36.º —e 38.º —da Lei de Bases do Sistema 
Educativo. Artigo 13.º —Formação inicial 1. A formação inicial dos educadores de 
infância e dos professores dos ensinos básico e secundário é a que confere 
habilitação profissional para a docência no respectivo nível de educação ou de 
ensino. 2. A formação inicial visa dotar os candidatos à profissão das competências e 
conhecimentos científicos, técnicos e pedagógicos de base para o desempenho 
profissional da prática docente nas seguintes dimensões: a) Profissional, social e 
ética; b) Desenvolvimento do ensino e da aprendizagem; c) Participação na escola e 
relação com a comunidade educativa; d) Desenvolvimento profissional ao longo da 
vida. Artigo 14.º —Formação especializada A formação especializada visa a 
qualificação dos docentes para o desempenho de funções ou actividades educativas 
especializadas e é ministrada nas instituições de formação a que se refere o n.º —2 
do Artigo 36.º —da Lei de Bases do Sistema Educativo. Artigo 15.º —Formação 
contínua 1. A formação contínua destina-se a assegurar a actualização, o 
aperfeiçoamento, a reconversão e o apoio à actividade profissional do pessoal 
docente, visando ainda objectivos de desenvolvimento na carreira e de mobilidade 
nos termos do presente Estatuto. 2. A formação contínua deve ser planeada de forma 
a promover o desenvolvimento das competências profissionais do docente. Artigo 16.º 
—Acções de formação contínua 1. A formação contínua é realizada de acordo com os 
planos de formação elaborados pelos agrupamentos de escolas e escolas não 
agrupadas tendo em consideração o diagnóstico das necessidades de formação dos 
respectivos docentes. 2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, deve ainda ser 
considerada na frequência das acções de formação contínua a formação de iniciativa 
individual do docente que contribua para o seu desenvolvimento profissional. 
Capítulo IV Recrutamento e selecção para lugar do quadro Artigo 17.º —Princípios 
gerais 1. O concurso é o processo de recrutamento e selec- ção, normal e 
obrigatório, do pessoal docente. 2. O regime do concurso para pessoal docente rege-
se pelos princípios reguladores dos concursos na Administração Pública, nos termos e 
com as adaptações previstas no Decreto-lei a que se refere o Artigo 24.ºDiário da 
República, 1.ª série — N.º —37. 21 de fevereiro de 2012 837 Artigo 18.º —Âmbito 
geográfico (Revogado.) Artigo 19.º —Natureza do concurso (Revogado.) Artigo 20.º —
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Concurso interno ou externo (Revogado.) Artigo 21.º —Concurso de provimento ou de 
afectação (Revogado.) Artigo 22.º —Requisitos gerais e específicos 1. São requisitos 
gerais de admissão a concurso: a) (Declarado inconstitucional, com força obrigatória 
geral, pelo Acórdão do Tribunal Constitucional n.º —345/2002, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º —234, de 10 de Outubro de 2002.) b) Possuir as habilitações 
profissionais legalmente exigidas para a docência no nível de ensino e grupo de 
recrutamento a que se candidatam; c) Ter cumprido os deveres militares ou de 
serviço cí- vico, quando obrigatório; d) Não estar inibido do exercício de funções 
públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata; e) Possuir a 
robustez física, o perfil psíquico e as características de personalidade indispensáveis 
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória; f) Obter 
aprovação em prova de avaliação de competências e conhecimentos. 2. Constitui 
requisito físico necessário ao exercício da função docente a ausência, comprovada 
por adequado atestado médico, de quaisquer lesões ou enfermidades que 
impossibilitem o exercício da docência ou sejam susceptíveis de ser agravadas pelo 
desempenho de funções docentes. 3. A existência de deficiência física não é 
impedimento ao exercício de funções docentes se e enquanto for compatível com os 
requisitos exigíveis para o exercício de funções no grupo de recrutamento do 
candidato ou do docente, nos termos de adequado atestado médico. 4. Constitui 
requisito psíquico necessário ao exercício da função docente a ausência de 
características de personalidade ou de situações anómalas ou patológicas de natureza 
neuropsiquiátrica que ponham em risco a relação com os alunos, impeçam ou 
dificultem o exercício da docência ou sejam susceptíveis de ser agravadas pelo 
desempenho de funções docentes. 5. A verificação dos requisitos físicos e psíquicos 
necessários ao exercício da função docente e da inexistência de alcoolismo ou de 
toxicodependências de qualquer natureza é realizada nos termos da lei geral. 6. A 
existência de alcoolismo ou de toxicodependências, comprovadas nos termos do 
número anterior, constitui motivo impeditivo do exercício da função docente pelo 
período de dois anos. 7. A aprovação na prova prevista na alínea f) do n.º —1 
constitui requisito exigível aos candidatos a concursos de selecção e recrutamento de 
pessoal docente da educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário que 
ainda não tenham integrado a carreira. 8. A prova a que se refere o número anterior 
visa verificar o domínio de competências fundamentais para o exercício da função 
docente. 9. A prova de avaliação de competências e conhecimentos tem 
obrigatoriamente uma componente comum a todos os candidatos que visa avaliar a 
sua capacidade de mobilizar o raciocínio lógico e crítico, bem como a preparação 
para resolver problemas em domínios não disciplinares, podendo ainda ter uma 
componente específica relativa à área disciplinar ou nível de ensino dos candidatos. 
10 — As condições de candidatura, de realização e avaliação da prova são aprovadas 
por decreto regulamentar. Artigo 23.º —Verificação de alteração dos requisitos físicos 
e psíquicos 1. A verificação de alteração dos requisitos físicos e psíquicos necessários 
ao exercício da função docente e da existência de alcoolismo ou de 
toxicodependências de qualquer natureza é realizada pela junta médica regional do 
Ministério da Educação e Ciência, mediante solicitação do órgão de direcção 
executiva da escola. 2. (Revogado.) 3. (Revogado.) 4. Para verificação das condições 
de saúde e de trabalho do pessoal docente realizam-se acções periódicas de rastreio, 
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nos termos da legislação sobre segurança, higiene e saúde no trabalho, aprovadas 
anualmente pelo órgão de direcção executiva da escola. Artigo 24.º —
Regulamentação dos concursos A regulamentação dos concursos previstos no presente 
Estatuto é objecto de Decreto-lei, sendo assegurada a negociação colectiva nos 
termos da lei em vigor. Capítulo V Quadros de pessoal docente Artigo 25.º —Estrutura 
1. Os quadros de pessoal docente dos estabelecimentos de educação ou de ensino 
públicos estruturam-se em: a) Quadros de agrupamento de escolas; b) Quadros de 
escola não agrupada; c) Quadros de zona pedagógica. 2. Os quadros de pessoal 
docente dos estabelecimentos de educação e ensino abrangidos pelo presente 
Estatuto fixam dotações para a carreira docente, discriminadas por nível ou ciclo de 
ensino, grupo de recrutamento e categoria, consoante o caso, de modo a conferir 
maior flexibilidade à gestão dos recursos humanos da docência disponíveis.  
 
 
 
 
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
Decreto-lei n.o 184/2004 de 29 de Julho  
O presente diploma estabelece o estatuto específico do pessoal técnico-profissional, 
administrativo e de apoio educativo dos estabelecimentos públicos de Educação Pré-
Escolar e dos ensinos básico e secundário, designado por pessoal não docente. Sendo 
que ao pessoal não docente das escolas se aplica o regime geral da função pública, 
este diploma visa agora estabelecer as especificidades de regime que resultam da sua 
integração no sistema educativo, com uma organização e objectivos próprios, 
reflectindo-se, nomeadamente, nos especiais deveres para com as crian- ças e alunos 
e em carreiras e conteúdos funcionais específicos. O pessoal não docente que 
desempenha funções na educação especial e no apoio sócio-educativo, 
nomeadamente o que pertence às carreiras de psicólogo e de técnico superior de 
serviço social, integradas nos serviços de psicologia e orientação, é enquadrado no 
presente diploma, com reconhecimento da especificidade das suas funções. Deve 
relevar-se que o presente diploma permite resolver as muitas dificuldades criadas 
pelo Decreto-lei n.o 515/99, de 24 de Novembro, as quais motivaram a não aplicação 
integral deste. Na verdade, o Decreto-lei n.o 515/99 assentava numa visão 
demasiado especializada das carreiras do pessoal não docente, em tudo contrária à 
qualificação e à racionalização do sistema educativo, à polivalência da vida das 
escolas e à colaboração entre todos os que nelas trabalham. O sistema educativo não 
pode deixar de ter em conta as especiais características do papel dos recursos 
humanos, que, não directamente implicados no processo educativo em si, constituem 
um factor indispensável ao sucesso deste, na vertente da organização e 
funcionamento dos estabelecimentos de educação ou de ensino e do apoio à função 
educativa. Para a consecução dos objectivos de qualificação e racionalização que, 
como se referiu, presidem ao presente diploma, foram assumidas algumas opções da 
maior importância, que a seguir se identificam em dois momentos essenciais. Em 
primeiro lugar, quanto às carreiras, a opção foi claramente a de prever apenas as 
que correspondem a funções directa e especificamente relacionadas com a missão 
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das escolas, pressupondo a necessária colaboração entre todos os intervenientes no 
trabalho comum necessário ao pleno sucesso do projecto educativo. Há, pois, 
carreiras que entram em extinção, com garantia de todos os direitos adquiridos. 
Definem-se, desde já, os conteúdos funcionais das carreiras que se mantêm, bem 
como as condições técnicas necessárias ao seu exercício e cabal desempenho, a obter 
por formação. Assinale-se, numa mudança mais relativamente ao Decreto-lei n.o 
515/99, a manutenção da carreira de auxiliar de acção educativa, indispensável ao 
bom funcionamento das escolas, bem como a reformulação da carreira de assistente 
de acção educativa. O assistente de acção educativa orienta-se agora para o apoio a 
alunos, docentes e encarregados de educação, no desenvolvimento do projecto 
educativo da escola. Assumiu-se, quanto aos quadros de pessoal, uma dimensão 
destes correspondente ao âmbito territorial de cada um dos concelhos do território 
continental, sendo a satisfação das necessidades das escolas ou dos agrupamentos de 
escolas assegurada mediante afectação, respeitando as dotações atribuídas. Estas 
dotações, a atribuir a cada escola ou agrupamento, correspondem a parcelas do total 
de lugares fixado no quadro concelhio e são aprovadas de acordo com as densidades 
resultantes da aplicação dos critérios definidos neste diploma, por despacho 
conjunto dos Ministros das Finanças e da Educação. Deste modo, permite-se a 
racionalização de recursos e a sua adequada distribuição, terminando com os 
desequilíbrios actualmente existentes. Abandona-se, assim, quer a dimensão 
distrital, inadequada à actual visão descentralizada das políticas educativas, quer a 
dimensão regional, preconizada pelo Decreto-lei n.o 515/99 e não aplicada, 
ganhando-se em estabilidade e, simultaneamente, em flexibilidade de gestão dos 
recursos humanos não docentes das escolas. É em nome dessa flexibilidade que se 
prevê um específico instrumento de colocação de pessoal do quadro concelhio nas 
escolas, a afectação, e que se estabelecem regras de mobilidade entre quadros 
concelhios, no âmbito de territórios que, pela sua dimensão, densidade populacional 
em mutação e rede viária, aconselham e permitem uma mobilidade acrescida. 
Previu-se um período transitório, necessário e equilibrado, para adequação da 
dimensão dos quadros concelhios às novas regras de densidades. É de referir, por 
último, que passará a utilizar-se o regime do contrato individual de trabalho, nos 
termos em que essa utilização é prevista para a administração directa do Estado, 
para o pessoal não docente que vier,N.o 177. 29 de Julho de 2004 DIÁRIO DA 
REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4899 de futuro, a ser admitido, a título definitivo, para o 
desempenho de funções nas escolas e agrupamentos de escolas. Tal opção insere-se 
no contexto da reforma da Administração Pública empreendida pelo XV Governo 
Constitucional, justificando-se plenamente face ao tipo de actividades 
desempenhadas pelo pessoal não docente no âmbito do funcionamento diário das 
escolas. O presente diploma constitui, assim, mais um momento da reforma, com 
dimensão estrutural, no âmbito do sistema educativo português, convergindo para o 
objectivo global de melhoria da qualidade do funcionamento do sistema educativo e, 
nestes termos, da sua finalidade última: a qualidade das aprendizagens. Foram 
ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e a Associação Nacional 
de Municípios Portugueses. Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.o 23/98, de 26 de Maio. Assim: Nos termos da alínea a) do n.o 1 do Artigo 198.o da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:  
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Capítulo I  
Objecto  
Artigo 1.o Âmbito pessoal de aplicação 1. O presente diploma estabelece, sem 
prejuízo do disposto no Artigo 44.o , o regime estatutário específico do pessoal não 
docente dos estabelecimentos públicos de Educação Pré-Escolar e dos ensinos básico 
e secundário. 2. Os estabelecimentos de educação ou de ensino referidos no número 
anterior podem, adiante, ser designados por escolas.  
Artigo 2.o Pessoal não docente  
1. O pessoal não docente integra o conjunto de funcionários e agentes que, no 
âmbito das respectivas fun- ções, contribuem para apoiar a organização e a gestão, 
bem como a actividade sócio-educativa das escolas, incluindo os serviços 
especializados de apoio sócio- -educativo. 2. O pessoal não docente integra-se nos 
grupos de pessoal técnico-profissional, administrativo, de apoio educativo e auxiliar. 
3. O pessoal não docente integra ainda o pessoal que desempenha funções na 
educação especial e no apoio sócio-educativo, nomeadamente o que pertence às 
carreiras de psicólogo e de técnico superior de serviço social, integradas nos serviços 
de psicologia e orientação, o qual se rege por legislação própria, sem prejuízo da sua 
sujeição aos direitos e deveres específicos estatuídos no presente diploma. Capítulo  
II Direitos e deveres específicos  
Artigo 3.o  
Direito específico O pessoal não docente goza dos direitos previstos na lei geral 
aplicável à função pública e tem o direito específico de participação no processo 
educativo, o qual se exerce na área do apoio à educação e ao ensino, na vida da 
escola e na relação escola-meio e compreende: a) A participação em discussões 
públicas relativas ao sistema educativo, com liberdade de iniciativa; b) A 
participação em eleições, elegendo e sendo eleito, para órgãos colegiais dos 
estabelecimentos de educação ou de ensino, nos termos da lei.  
Artigo 4.o  
Deveres específicos Para além dos deveres previstos na lei geral aplicável à função 
pública, são deveres específicos do pessoal não docente: a) Contribuir para a plena 
formação, realização, bem-estar e segurança das crianças e alunos; b) Contribuir 
para a correcta organização dos estabelecimentos de educação ou de ensino e 
assegurar a realização e o desenvolvimento regular das actividades neles 
prosseguidas; c) Colaborar activamente com todos os intervenientes no processo 
educativo; d) Zelar pela preservação das instalações e equipamentos escolares e 
propor medidas de melhoramento dos mesmos, cooperando activamente com o órgão 
executivo da escola ou do agrupamento de escolas na prossecução desses objectivos; 
e) Participar em acções de formação, nos termos da lei, e empenhar-se no sucesso 
das mesmas; f) Cooperar com os restantes intervenientes no processo educativo na 
detecção de situações que exijam correcção ou intervenção urgente, identificadas no 
âmbito do exercício continuado das respectivas funções; g) Respeitar, no âmbito do 
dever de sigilo profissional, a natureza confidencial da informação relativa às 
crianças, alunos e respectivos familiares e encarregados de educação; h) Respeitar as 
diferenças culturais de todos os membros da comunidade escolar. Capítulo III 
Quadros de pessoal  
Artigo 5.o  
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Densidades e dotações por escola ou agrupamento de escolas  
1. As densidades são rácios de gestão que permitem determinar a dimensão 
adequada das dotações de escola ou agrupamento de escolas, de acordo com os 
critérios seguintes: a) A tipologia e a localização de cada edifício escolar; b) O 
número de alunos, tendo em atenção o número de alunos com necessidades 
educativas especiais de caráter prolongado, a oferta educativa, o regime e o horário 
de funcionamento da escola; c) A dimensão da gestão dos recursos humanos, 
financeiros e materiais. 2. As densidades resultantes da aplicação dos critérios 
estabelecidos no número anterior são fixadas por despacho conjunto dos Ministros 
das Finanças e da Educação. 3. As dotações integram as carreiras e categorias 
previstas no presente diploma, de acordo com as necessidades dos diferentes níveis e 
ciclos de educação ou de ensino, sendo fixadas em função das densidades a que se 
refere o n.o 1. 4. As dotações de cada escola ou agrupamento de escolas são 
aprovadas por despacho do director-geral dos Recursos Humanos da Educação, com 
respeito pelas densidades definidas.  
Artigo 6.o Quadros de pessoal e afectação  
1. Os quadros do pessoal não docente estruturam-se em quadros que têm o âmbito 
territorial de cada um dos concelhos do território continental, designando-se por 
quadros concelhios. 2. Os lugares previstos nos quadros concelhios integram as 
carreiras e categorias constantes do anexo I ao presente diploma, do qual faz parte 
integrante. 3. As dotações de pessoal a atribuir a cada escola ou agrupamento de 
escolas correspondem a parcelas do total de lugares fixado no quadro concelhio 
correspondente ao território onde a escola ou a sede do agrupamento se localizam. 
4. Os quadros concelhios são aprovados por portaria conjunta dos Ministros das 
Finanças e da Educação, bem como do membro do Governo que tiver a seu cargo a 
Administração Pública. 5. A satisfação das necessidades das escolas ou dos 
agrupamentos de escolas faz-se mediante afectação, respeitando as dotações 
atribuídas, a qual é feita por despacho do director-geral dos Recursos Humanos da 
Educação. 6. A afectação consiste na colocação de funcionário integrado em carreira 
dos quadros concelhios previstos no presente diploma em estabelecimento de 
educação ou de ensino localizado no respectivo município ou pertencente a 
agrupamento de escolas cuja sede aí se localiza. 7. A afectação obedece a critérios 
gerais definidos por despacho do director-geral dos Recursos Humanos da Educação, 
sendo os referidos critérios definidos mediante a participação, nos termos da lei, das 
organizações sindicais. 8. Quando a afectação ocorra na sequência de concurso de 
provimento, a mesma deve respeitar as preferências de colocação manifestadas na 
candidatura, de acordo com a graduação obtida.  
Artigo 7.o  
Recrutamento e selecção Compete à Direcção-Geral dos Recursos Humanos da 
Educação realizar os concursos para ingresso e acesso nos quadros concelhios, tendo 
em atenção as necessidades das escolas e o desenvolvimento da carreira profissional 
do pessoal não docente.  
 Capítulo IV  
Carreiras  
Artigo 8.o  
Regime de carreiras e categorias  
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1. As carreiras e categorias de pessoal não docente que integram os quadros 
concelhios são as constantes do anexo I ao presente diploma e regem-se nos termos 
dos Artigos seguintes. 2. As carreiras e categorias de psicólogo e de técnico superior 
de serviço social, integradas nos serviços de psicologia e orientação, constam do 
anexo II ao presente diploma, do qual faz parte integrante, sendo o recrutamento e o 
desenvolvimento efectuado, quanto à carreira de psicólogo, de acordo com o 
estabelecido no Decreto-lei n.o 300/97, de 31 de Outubro, e nos termos dos 
Decretos-Leis n.os 296/91, de 16 de Agosto, e 148/94, de 25 de Maio, quanto à 
carreira de serviço social.  
Artigo 9.o  
Conteúdos funcionais  
Os conteúdos funcionais das carreiras referidas no Artigo anterior são os previstos no 
anexo III ao presente diploma, do qual faz parte integrante.  
Artigo 10.o  
Carreiras do grupo de pessoal técnico-profissional  
1. O recrutamento e o desenvolvimento das carreiras de técnico profissional de 
laboratório, de acção social escolar e de biblioteca e documentação fazem-se de 
acordo com a lei geral para a carreira técnico- -profissional. 2. O recrutamento para 
a categoria de técnico profissional de biblioteca e documentação de 2.a classe 
obedece ao disposto no Decreto-lei n.o 247/91, de 10 de Julho.  
Artigo 11.o  
 Chefe de serviços de administração escolar 1. Os serviços de administração escolar 
são chefiados por um chefe de serviços de administração escolar. 2. O recrutamento 
para a categoria de chefe de serviços de administração escolar faz-se por concurso, 
de entre assistentes de administração escolar especialistas, com três ou mais anos de 
serviço na categoria classificados de Bom, que tenham obtido aprovação no curso de 
formação previsto no anexo IV ao presente diploma, do qual faz parte integrante. 3. 
A progressão na categoria faz-se segundo módulos de três anos, nos termos da lei 
geral.N.o 177. 29 de Julho de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4901  
Artigo 12.o  
 Carreira de assistente de administração escolar  
1. O recrutamento e o desenvolvimento da carreira de assistente de administração 
escolar fazem-se de acordo com o disposto na lei geral para a carreira de assistente 
administrativo. 2. As funções de tesoureiro são exercidas por um assistente de 
administração escolar de quadro concelhio, a designar pelo órgão executivo do 
estabelecimento de educação ou de ensino ou do agrupamento, sob proposta do 
chefe de serviços de administração escolar.  
Artigo 13.o  
Carreira de assistente de acção educativa  
1. A carreira de assistente de acção educativa desenvolve-se por dois níveis, aos 
quais correspondem diferentes escalões e índices remuneratórios. 2. O recrutamento 
para a carreira de assistente de acção educativa faz-se para o nível 1 de entre 
funcionários pertencentes a carreiras de pessoal não docente que possuam o 12.o ano 
de escolaridade ou equivalente e tenham, pelo menos, seis anos de serviço prestado 
nestas carreiras com classificação não inferior a Bom. 3. O provimento definitivo na 
carreira de assistente de acção educativa faz-se após período probatório de um ano, 
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o qual integra a formação inicial prevista no anexo IV ao presente diploma. 4. A falta 
de aproveitamento na formação inicial referida no número anterior implica a 
cessação da comissão de serviço e o regresso ao lugar de origem.  
 Artigo 14.o  
Mudança de nível e progressão na carreira de assistente de acção educativa 1. A 
mudança para o nível 2 da carreira de assistente de acção educativa depende do 
processo de selec- ção previsto no Artigo seguinte e consiste na passagem para o 
escalão do nível 2 com índice superior mais aproximado. 2. A mudança para o nível 2 
opera-se no âmbito do quadro concelhio e depende da permanência no nível 1 por 
um período mínimo de quatro anos classificados de Bom. 3. A efectiva mudança de 
nível depende da obten- ção de pontuação não inferior a 14 valores no processo de 
selecção, produzindo efeitos a partir do dia 1 do mês seguinte ao da homologação da 
decisão final. 4. A progressão consiste na mudança de escalão dentro de cada nível, 
sendo dependente da permanência de três anos no escalão imediatamente anterior 
classificados de Bom.  
Artigo 15.o  
Processo de selecção para mudança de nível na carreira de assistente de acção 
educativa 1. Os critérios do processo de selecção referido no Artigo anterior devem 
ter por base a avaliação das actividades realizadas nos dois últimos anos, constantes, 
de forma expressa, de relatório de desempenho elaborado pelo funcionário, com 
confirmação, fundamentada, do respectivo superior hierárquico, a avaliação do 
desempenho, através da sua expressão quantitativa, e também os resultados da 
formação profissional realizada. 2. Os critérios referidos no número anterior são 
definidos por um júri, designado pelo director-geral dos Recursos Humanos da 
Educação, ao qual compete ainda apreciar as candidaturas e propor a decisão final. 
3. O início do processo de selecção é autorizado pelo director-geral dos Recursos 
Humanos da Educa- ção, sendo publicitado na Internet e por aviso afixado nos 
estabelecimentos de educação ou de ensino do respectivo quadro concelhio, 
contendo o prazo e a forma de entrega das candidaturas, a composição do júri e o 
prazo para entrega do relatório de desempenho. 4. A decisão final é homologada pelo 
director-geral dos Recursos Humanos da Educação e notificada, por ofício registado, 
aos interessados, sendo ainda publicitada por aviso afixado nos estabelecimentos de 
educação ou de ensino do respectivo quadro concelhio. 5. Da decisão final cabe 
recurso, nos termos gerais.  
Artigo 16.o  
 Encarregado de coordenação do pessoal auxiliar de acção educativa 1. O 
encarregado de coordenação do pessoal auxiliar de acção educativa é recrutado, por 
um período de cinco anos, de entre auxiliares de acção educativa pertencentes ao 
mesmo quadro concelhio com, pelo menos, seis anos de serviço na carreira. 2. O 
recrutamento previsto no número anterior obedece a um processo de selecção, 
publicitado por aviso afixado nos estabelecimentos de educação ou de ensino do 
respectivo quadro concelhio, contendo o prazo, a forma de entrega das candidaturas 
e os critérios de avaliação de mérito aprovados pelo órgão de gestão do 
estabelecimento de educação ou de ensino ou do agrupamento de escolas, ao qual 
cabe a apreciação das candidaturas e a decisão final. 3. As funções de encarregado 
são exercidas em comissão de serviço, sendo remuneradas pelo índice 228 ou, no 
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caso de o funcionário já auferir remuneração igual ou superior àquele índice, pela 
atribuição de um adicional de 10 pontos indiciários.  
Artigo 17.o  
Carreira de auxiliar de acção educativa 1. A carreira de auxiliar de acção educativa 
desenvolve-se por dois níveis, aos quais correspondem diferentes escalões e índices 
remuneratórios. 2. O recrutamento para a carreira de auxiliar de acção educativa 
faz-se para o nível 1, por concurso, de entre indivíduos habilitados com a 
escolaridade obrigatória.  
Artigo 18.o  
Mudança de nível e progressão na carreira de auxiliar de acção educativa  
1. A mudança para o nível 2 da carreira de auxiliar de acção educativa opera-se no 
âmbito do quadro concelhio, depende do processo de selecção previsto no Artigo 
seguinte e consiste na passagem para o escalão do nível 2 com índice superior mais 
aproximado. 2. Podem candidatar-se ao processo de selecção os auxiliares de acção 
educativa do nível 1 com pelo menos oito anos de permanência nesse nível 
classificados de Bom. 3. A efectiva mudança de nível depende da aprovação no 
processo de selecção, produzindo efeitos a4902 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 
177. 29 de Julho de 2004 partir do dia 1 do mês seguinte ao da homologação da 
decisão final. 4. A progressão consiste na mudança de escalão dentro de cada nível, 
sendo dependente da permanência de quatro anos no escalão imediatamente 
anterior classificados de Bom.  
Artigo 19.o  
Processo de selecção para mudança de nível na carreira de auxiliar de acção 
educativa 1. O processo de selecção referido no Artigo anterior integra uma prova de 
conhecimentos e a frequência e conclusão, com classificação não inferior a 14 
valores, da formação prevista no anexo IV ao presente diploma para a mudança de 
nível na carreira de auxiliar de acção educativa. 2. A prova de conhecimentos 
obedece a programa aprovado por despacho do director-geral dos Recursos Humanos 
da Educação. 3. O início do processo de selecção é autorizado pelo director-geral dos 
Recursos Humanos da Educa- ção, sendo publicitado na Internet e por aviso afixado 
nos estabelecimentos de educação ou de ensino do respectivo quadro concelhio, 
contendo o prazo e a forma de entrega das candidaturas, o programa da prova de 
conhecimentos e ainda o número máximo de funcionários a admitir à formação. 4. A 
classificação final da prova de conhecimentos é homologada pelo director-geral dos 
Recursos Humanos da Educação e notificada, por ofício registado, aos interessados, 
sendo ainda publicitada por aviso afixado nos estabelecimentos de educação ou de 
ensino do respectivo quadro concelhio. 5. Da homologação cabe recurso, nos termos 
gerais. 6. São admitidos à frequência da acção de formação os candidatos aprovados 
na prova de conhecimentos, por ordem decrescente da classificação obtida, até ao 
número máximo referido no n.o 3.  
Artigo 20.o  
Carreira de cozinheiro  
1. O recrutamento para a categoria de cozinheiro principal faz-se de entre 
cozinheiros com, pelo menos, cinco anos de serviço na categoria e classificação não 
inferior a Bom. 2. O recrutamento de cozinheiro é feito por concurso de provas 
práticas, de entre indivíduos habilitados com a escolaridade obrigatória e 
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comprovada experiência profissional. 3. A progressão faz-se por módulos de três 
anos, nos termos da lei geral.  
Capítulo V  
 Mobilidade Artigo 21.o  
Instrumentos de mobilidade 1. São instrumentos de mobilidade do pessoal não 
docente: a) O concurso; b) A transferência; c) A permuta; d) O destacamento e a 
requisição. 2. Aos instrumentos de mobilidade previstos no número anterior aplica-se 
a lei geral, sem prejuízo do disposto no Artigo seguinte.  
Artigo 22.o  
Transferência, destacamento e requisição entre quadros concelhios 1. Quando a 
transferência, requisição ou destacamento se realizar entre quadros concelhios por 
conveniência da Administração, é exigido o acordo do funcionário, desde que resulte 
para este mudança do município de origem ou de residência, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte. 2. Se o lugar de origem ou a residência do funcionário 
se situar na área dos municípios de Lisboa ou do Porto ou na área dos municípios 
enunciados no número seguinte, a transferência, requisição ou destacamento podem 
fazer-se para lugares neles situados, independentemente do acordo do interessado. 
3. Para efeitos do número anterior, consideram-se, relativamente a Lisboa, os 
municípios de Amadora, Odivelas, Vila Franca de Xira, Loures, Cascais, Sintra, 
Oeiras, Almada, Seixal, Barreiro, Montijo e Alcochete, e, relativamente ao Porto, os 
de Matosinhos, Maia, Gondomar, Valongo e Vila Nova de Gaia. Capítulo VI Avaliação 
do desempenho  
Artigo 23.o  
Avaliação do desempenho A avaliação do desempenho obedece aos princípios, 
objectivos e regras em vigor para a Administração Pública, sem prejuízo da 
adaptação à situação específica dos estabelecimentos de educação ou de ensino.  
Artigo 24.o  
Regulamento da avaliação de desempenho A adaptação a que se refere o Artigo 
anterior faz-se por diploma regulamentar próprio, sendo aquela adaptação feita 
mediante a participação, nos termos da lei, das organizações sindicais.  
Capítulo VII  
 Remunerações e condições de trabalho  
Artigo 25.o  
 Remunerações As estruturas indiciárias das carreiras referidas no Artigo 8.o constam 
dos anexos I e II ao presente diploma.  
Artigo 26.o  
Substituição do chefe de serviços de administração escolar 1. Quando não estiver 
afecto a uma escola ou agrupamento de escolas um chefe de serviços de adminis- 
tração escolar ou, estando-o, se preveja a sua ausência ou impedimento por um 
período superior a 30 dias, as respectivas funções são exercidas pelo assistente de 
administração escolar de mais elevada categoria em exercício de funções nesse 
estabelecimento, a nomear pelo órgão executivo. 2. Quando se verificar a vacatura 
do lugar, o exercício de funções em regime de substituição é assegurado nos termos 
do número anterior, por períodos sucessivos de seis meses, até ao provimento do 
lugar por concurso. 3. O exercício de funções nos termos do número anterior por dois 
períodos sucessivos constitui um indicador da necessidade de abertura de concurso. 
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4. Ao regime de substituição é aplicável o disposto no n.o 3 do Artigo 23.o do 
Decreto-lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-lei n.o 
102/96, de 31 de Julho, sendo considerado todo o tempo independentemente da 
escola ou agrupamento de escolas onde foi prestado. 5. Às funções desempenhadas 
em regime de substituição cabe o vencimento correspondente ao escalão 1 da 
categoria do substituído. 6. A experiência profissional adquirida no exercício de 
funções em regime de substituição é obrigatoriamente ponderada nos métodos de 
selecção relativos aos concursos para a categoria de chefe de serviços de 
administração escolar.  
Artigo 27.o  
Horário de trabalho Compete ao órgão executivo da escola fixar os horá- rios de 
trabalho, no âmbito das flexibilidades permitidas pelo Decreto-lei n.o 259/98, de 18 
de Agosto, de forma a determinar os regimes de prestação de trabalho e os horários 
mais adequados à garantia do regular cumprimento das funções cometidas a cada 
grupo profissional.  
Artigo 28.o  
Isenção de horário de trabalho O chefe de serviços de administração escolar goza de 
isenção de horário de trabalho, sem prejuízo da observância do dever geral de 
assiduidade e do cumprimento da duração semanal de trabalho legalmente 
estabelecida, não lhe sendo devida, por isso, qualquer remuneração por trabalho 
prestado fora do horário normal.  
Artigo 29.o  
Férias O mapa de férias do pessoal não docente em exercício de funções é aprovado 
pelo órgão executivo da escola ou do agrupamento de escolas, de modo a assegurar o 
normal funcionamento do estabelecimento de educação ou de ensino. Capítulo VIII 
Formação  
Artigo 30.o  
Regras gerais 1. A formação do pessoal não docente compreende a formação inicial e 
a formação contínua, nos termos da lei geral. 2. A formação do pessoal não docente 
compreende ainda a formação para chefe de serviços de administração escolar, 
prevista no n.o 2 do Artigo 11.o , e a formação para mudança de nível na carreira de 
auxiliar de acção educativa, prevista no n.o 1 do Artigo 19.o , ambas definidas no 
anexo IV ao presente diploma. 3. A formação do pessoal não docente prossegue os 
objectivos estabelecidos no Artigo 8.o do Decreto-lei n.o 50/98, de 11 de Março, e 
ainda: a) A melhoria da qualidade dos serviços prestados à comunidade escolar; b) A 
aquisição de capacidades e competências que favoreçam a construção da autonomia 
das escolas e dos agrupamentos de escolas e dos respectivos projectos educativos; c) 
A promoção na carreira dos funcionários, tendo em vista a sua realização profissional 
e pessoal. 4. A formação inicial para a carreira de assistente de acção educativa é a 
prevista no anexo IV ao presente diploma. 5. A formação contínua pode ser 
organizada em módulos, que correspondam a módulos da formação inicial ou da 
formação referida no n.o 2. 6. A formação prevista nos n.os 2, 4 e 5 apenas pode 
assumir as modalidades de cursos de formação ou módulos capitalizáveis de cursos de 
formação. 7. A formação contínua é obrigatoriamente ponderada em concursos de 
acesso.  
Artigo 31.o  
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 Certificação e avaliação das acções de formação  
1. A apreciação técnico-pedagógica e a certificação das acções de formação 
competem à Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação. 2. Sem prejuízo dos 
deveres de avaliação a que as entidades formadoras estão obrigadas, a Direcção-
Geral dos Recursos Humanos da Educação promove, em articulação com o Centro de 
Estudos e Formação Autárquica, a avaliação anual da formação destinada ao pessoal 
não docente, com vista ao seu aperfeiçoamento, à adequação aos objectivos 
definidos e à divulgação de resultados.  
Artigo 32.o  
Requisitos dos formadores 1. Podem ser formadores, no âmbito da formação prevista 
no Artigo 30.o , todos aqueles que estiverem certificados pelo Conselho Científico-
Pedagógico da Formação Contínua ou pelo Instituto do Emprego e Formação 
Profissional em áreas e domínios directamente relacionados com as acções 
respeitantes à formação a ministrar. 2. Podem também ser formadores, mediante 
decisão fundamentada do director-geral dos Recursos Humanos da Educação, os 
indivíduos possuidores de currículo relevante nas matérias sobre que incida a 
formação. 3. O estatuto de formador a que se refere o número anterior é concedido 
pelo director-geral dos Recursos Humanos da Educação para determinada acção de 
formação.  
 Artigo 33.o  
Avaliação dos formandos 1. São obrigatoriamente objecto de prestação de provas 
pelos formandos, para avaliação e classificação final: a) A formação para chefe de 
serviços de administração escolar, prevista no n.o 2 do Artigo 11.o ; b) A formação 
inicial para assistente de acção educativa, prevista no n.o 3 do Artigo 13.o ; c) A 
formação integrada no processo de selecção para auxiliar de acção educativa de nível 
2, prevista no n.o 1 do Artigo 19.o ; d) A formação contínua, organizada nos termos 
do n.o 5 do Artigo 30.o 2. A classificação final a que se refere o número anterior é 
quantitativa, expressando-se de 0 a 20 valores. 3. A classificação final constante do 
certificado emitido pela entidade formadora deve contemplar também a avaliação 
contínua decorrente da participação do formando ao longo da acção de formação. 4. 
A avaliação individual dos formandos em acções de formação contínua assegura a 
apreciação global do seu aproveitamento, a qual inclui também a avaliação contínua 
decorrente da sua participação na acção de formação. 5. As entidades formadoras 
emitem certificado individual das acções de formação contínua que levarem a efeito, 
desde que se encontrem satisfeitas as condições de frequência e de aproveitamento 
previamente definidas e divulgadas. 6. Não pode ser emitido certificado relativo a: a) 
Acção de formação sujeita a prestação de provas, na qual a classificação final do 
formando seja inferior a 10 valores; b) Qualquer acção de formação em que a 
participação do formando não tenha correspondido ao mínimo de 80% do número 
total de horas de duração.  
 Artigo 34.o  
 Equivalência de acções 1. Para efeitos de equivalência, as competências adquiridas 
pelo funcionário ou agente em acção de formação de qualquer modalidade, 
anteriormente frequentada e certificada, são avaliadas pela entidade formadora, que 
as equiparará, no todo ou em parte, às decorrentes da acção de formação a realizar. 
2. Para o cálculo da classificação final a que se refere o n.o 2 do Artigo anterior não 
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é tomada em consideração a classificação obtida na acção de formação equiparada 
nos termos do número anterior, excepto nos casos previstos no n.o 5 do Artigo 30.o  
Capítulo IX Estatuto disciplinar  
Artigo 35.o  
Regime disciplinar Ao pessoal não docente é aplicável o Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo 
Decreto-lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, adiante designado por Estatuto Disciplinar, 
com as adaptações constantes dos Artigos seguintes.  
Artigo 36.o  
Responsabilidade disciplinar 1. O pessoal não docente é disciplinarmente responsável 
perante o órgão executivo da escola ou do agrupamento de escolas onde presta 
funções. 2. O pessoal não docente que integre órgãos do estabelecimento de 
educação ou de ensino é disciplinarmente responsável perante o director regional de 
educação respectivo.  
Artigo 37.o Competência disciplinar  
1. A instauração de processo disciplinar é da competência do órgão executivo da 
escola ou do agrupamento de escolas, salvo o disposto nos números seguintes. 2. 
Sendo o arguido membro de órgão de administração do estabelecimento de educação 
ou de ensino, a competência referida no número anterior cabe ao director regional 
de educação respectivo. 3. A instauração de processo disciplinar em consequência de 
acções inspectivas da Inspecção-Geral da Educação é da competência do inspector-
geral da Educação, com possibilidade de delegação nos termos gerais. 4. A 
instauração do processo disciplinar, nos termos do n.o 1, é comunicada 
imediatamente à respectiva delegação regional da Inspecção-Geral da Educação, à 
qual pode ser solicitado o apoio técnico-jurídico considerado necessário.  
Artigo 38.o  
 Instrução 1. A nomeação do instrutor é da competência da entidade que mandar 
instaurar o processo disciplinar, nos termos do Artigo 51.o do Estatuto Disciplinar, 
sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 2. A nomeação de instrutor dos 
processos disciplinares relativamente a faltas leves ao serviço, a casos de negligência 
e má compreensão dos deveres funcionais e a falta de assiduidade, a que se referem 
os Artigos 71.o e seguintes do Estatuto Disciplinar, é da competência do órgão 
executivo da escola ou do agrupamento de escolas, sendo da competência da 
entidade que instaurou o processo nas situações previstas nos n.os 2e3 do Artigo 37.o 
3. Nos casos não abrangidos nos números anteriores, a nomeação de instrutor é da 
competência do director regional de educação respectivo.  
Artigo 39.o  
Suspensão preventiva 1. A suspensão preventiva é proposta pelo órgão executivo da 
escola ou do agrupamento de escolas ou pelo instrutor do processo e decidida pelo 
membro do Governo competente ou pelo director regional de educação, conforme o 
arguido seja ou não membro de um órgão de administração e gestão do 
estabelecimento de educação ou de ensino. O prazo previsto no n.o 1 do Artigo 54.o 
do Estatuto Disciplinar pode ser prorrogado até ao final do ano escolar, sob proposta 
da entidade competente para instaurar o processo disciplinar e com os fundamentos 
previstos na lei.  
Artigo 40.o  
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Aplicação das penas 1. A aplicação da pena de repreensão escrita é da competência 
do órgão executivo da escola ou do agrupamento de escolas, sendo da competência 
da entidade referida no n.o 2 do Artigo 37.o nas situações aí previstas. 2. A aplicação 
das penas de multa, suspensão e inactividade é da competência do director regional 
de educação respectivo. 3. A aplicação das penas expulsivas é da competência do 
membro do Governo competente.  
Artigo 41.o  
Aplicação de penas aos contratados 1. A aplicação de pena disciplinar de que resulte 
a suspensão do exercício das funções ao pessoal não pertencente aos quadros 
determina a não renovação do contrato, podendo implicar a imediata cessação do 
mesmo se o período de afastamento for igual ou superior ao período durante o qual, 
no âmbito desse contrato, prestou funções. 2. A aplicação de penas disciplinares 
expulsivas a pessoal não pertencente a um quadro determina a incompatibilidade 
para o exercício de funções nos estabelecimentos de educação ou de ensino.  
Capítulo X Dependência hierárquica  
Artigo 42.o  
Dependências hierárquicas 1. O pessoal não docente depende hierarquicamente do 
órgão executivo da escola ou do agrupamento de escolas. 2. As competências 
referidas no número anterior são delegáveis, sem possibilidade de subdelegação, nos 
membros do órgão executivo da escola ou do agrupamento de escolas. 3. Sem 
prejuízo do disposto nos números anteriores, dependem hierarquicamente do chefe 
dos serviços de administração escolar todos os funcionários e agentes afectos a estes 
serviços. 4. Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2, o pessoal auxiliar de acção 
educativa depende hierarquicamente do respectivo encarregado de coordenação.  
Capítulo XI Disposições finais e transitórias  
Artigo 43.o  
Prestação de serviços  
1. O órgão executivo da escola ou do agrupamento de escolas pode contratar, em 
regime de prestação de serviços com empresas ou pessoas singulares, trabalhos de 
limpeza, arrumação e acompanhamento em geral do funcionamento dos 
estabelecimentos de educação ou de ensino. 2. O disposto no número anterior deve 
obrigatoriamente ter em consideração a necessária racionalização dos recursos, bem 
como os períodos de encerramento da actividade lectiva.  
Artigo 44.o  
Contrato individual de trabalho 1. Para satisfação de necessidades temporárias, pode 
ser contratado pessoal não docente, de acordo com o regime do contrato de trabalho 
a termo, nos termos da lei geral aplicável à Administração Pública. 2. O regime do 
contrato individual de trabalho aplicável à Administração Pública, nos termos da lei 
geral, é genericamente aplicado ao pessoal não docente admitido, a título definitivo, 
a partir da data da entrada em vigor do presente diploma, para desempenho de 
funções nas escolas e agrupamentos de escolas públicos, aplicando-se o regime da 
função pública ao pessoal não docente detentor da qualidade de funcionário àquela 
data. 3. O regulamento interno aplicável ao pessoal a que se refere o número 
anterior é elaborado pela Direc- ção-Geral dos Recursos Humanos da Educação, com 
respeito pelas normas constantes do presente diploma e mediante a participação, 
nos termos da lei, das organizações sindicais, sendo homologado pelos Ministros das 



 

AEA - Regulamento Interno 2016 Página 377 

 

Finanças e da Educação. 4. O disposto no número anterior não prejudica a 
possibilidade de negociação e outorga de contrato colectivo sectorial para todo o 
pessoal não docente das escolas e agrupamentos de escolas públicos. 5. A 
contratação referida no n.o 2 é realizada pela Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
da Educação, para lugar de quadro próprio, por abatimento ao lugar do quadro 
concelhio respectivo, previsto no Artigo 6.o , sendo que, enquanto não forem 
aprovados os quadros concelhios, o abatimento faz-se por referência ao quadro 
distrital de vinculação, conforme previsão do Artigo 50.o 6. A competência para 
celebrar os contratos referidos no n.o 2 pertence, em nome do Estado, no âmbito do 
Ministério da Educação, ao director regional de educação respectivo. 7. Durante o 
período de três anos contados da data da entrada em vigor do presente diploma, aos 
processos de selecção realizados para assistente de administração escolar, auxiliar de 
acção educativa e cozinheiro, abertos nos termos do n.o 5, só podem ser admitidos 
os agentes contratados ao abrigo do Decreto-lei n.o 344/99, de 26 de Agosto, que se 
encontrem em exercício de funções à data da respectiva abertura e sejam detentores 
de, pelo menos, quatro anos de tempo de serviço em regime de contrato 
administrativo de provimento àquela data, sendo utilizado como único método de 
selecção a avaliação curricular. 8. Nos casos previstos no número anterior, quando o 
contrato de trabalho seja celebrado em categoria idêntica à desempenhada em 
regime de contrato administrativo de provimento, releva o tempo de serviço 
prestado neste regime para efeitos de antiguidade na categoria.  
Artigo 45.o  
 Pessoal da administração local em funções nas escolas e agrupamentos 1. O pessoal 
da administração local em exercício de funções nas escolas e agrupamentos ao abrigo 
da legislação específica aplicável dependem hierarquicamente da respectiva 
autarquia local, devendo o órgão executivo da escola ou do agrupamento articular 
com as referidas autarquias a gestão funcional do respectivo pessoal. 2. As 
competências relativas aos processos de recrutamento e selecção previstos nos 
Artigos 15.o e 19.o para as carreiras de assistente de acção educativa e de auxiliar de 
acção educativa são exercidas, quanto ao pessoal das autarquias locais pertencentes 
àquelas carreiras, pelos órgãos competentes das mesmas autarquias. 3. Os 
assistentes de acção educativa recrutados ao abrigo do Decreto-lei n.o 234-A/2000, 
de 25 de Setembro, apenas podem progredir após a aprovação na formação inicial 
prevista no n.o 3 do Artigo 13.o  
Artigo 46.o  
 Período transitório 1. O primeiro provimento em lugares dos quadros concelhios 
previstos no Artigo 6.o é feito no termo de um período transitório, considerando o 
processo de reordenamento de ofertas educativas e de agrupamento de escolas e o 
ajustamento do número de lugares correspondentes às reais necessidades dos 
estabelecimentos de educação ou de ensino, de acordo com o disposto no Artigo 5.o 
2. O período transitório referido no número anterior tem a duração máxima de três 
anos contados da data da entrada em vigor do presente diploma e obedece ao 
disposto nos Artigos seguintes.  
Artigo 47.o  
Normas de transição para as carreiras de assistente de administração escolar, 
cozinheiro e auxiliar de acção educativa 1. Os funcionários providos nas carreiras de 
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assistente administrativo e de ecónomo transitam, com o mesmo escalão e índice, 
para a categoria correspondente da carreira de assistente de administração escolar. 
2. Os ajudantes de cozinha transitam para a categoria de cozinheiro, no mesmo 
escalão, sendo extinta a categoria de ajudante de cozinha. 3. Os cozinheiros 
transitam para a categoria de cozinheiro principal, para o escalão a que corresponda, 
na estrutura indiciária desta categoria, o índice remuneratório igual ou, na falta de 
coincidência, o índice superior mais aproximado. 4. Os cozinheiros-chefes transitam 
para a categoria de cozinheiro principal, no mesmo escalão, sendo extinta a 
categoria de cozinheiro-chefe. 5. Os cozinheiros cuja primeira e segunda progressão 
após a transição para a escala salarial da nova categoria de cozinheiro principal se 
faça para índice inferior ao da estrutura indiciária da antiga categoria de cozinheiro 
serão pagos pelo índice que lhes caberia na escala anterior até perfazerem o tempo 
legalmente previsto para uma nova progressão. 6. Ao pessoal referido nos números 
anteriores é contado, para efeitos de promoção e antiguidade na carreira, o tempo 
de serviço prestado nas carreiras e categorias de origem. 7. Os funcionários providos 
na carreira de auxiliar de acção educativa transitam para auxiliar de acção educativa 
de nível 1, com o mesmo escalão e índice. 8. Ao pessoal referido no número anterior 
é contado, para efeitos de antiguidade na carreira, o tempo de serviço prestado na 
carreira de origem.  
Artigo 48.o  
Situações especiais de transição para as carreiras de assistente de administração 
escolar e auxiliar de acção educativa 1. Os ecónomos abrangidos pelo n.o 4 do Artigo 
47.o do Decreto-lei n.o 223/87, de 30 de Maio, transitam para a categoria de 
assistente de administração escolar, em escalão a que corresponda, na estrutura 
indiciária desta categoria, o índice remuneratório igual ou, na falta de coincidência, 
o índice superior mais aproximado, considerando-se automaticamente alterados os 
respectivos lugares, os quais se extinguem quando vagarem. 2. O recrutamento para 
a categoria de assistente de administração escolar especialista fica condicionado, 
para os ecónomos referidos no número anterior, à frequência, com aproveitamento, 
de cursos de formação profissional com conteúdos e duração idênticos aos 
estabelecidos no Artigo 6.o do Decreto-lei n.o 22/98, de 9 de Fevereiro. 3. Os 
guardas que, nos termos do n.o 4 do Artigo 48.o do Decreto-lei n.o 223/87, de 30 de 
Maio, podiam optar pela integração na carreira de auxiliar de acção educativa 
transitam, nos termos previstos no n.o 1, para a carreira de auxiliar de acção 
educativa, considerando-se automaticamente alterados os respectivos lugares, os 
quais se extinguem quando vagarem. 4. Ao pessoal referido no n.o 1 é contado, para 
efeitos de promoção e antiguidade na carreira, o tempo de serviço prestado na 
categoria de origem. 5. Ao pessoal referido no n.o 3 é contado, para efeitos de 
antiguidade na carreira, o tempo de serviço prestado na categoria de origem. Artigo 
49.o Produção de efeitos A transição do pessoal referido nos n.os 2 a 4 do Artigo 47.o 
do presente diploma produz efeitos remuneratórios a 1 de Janeiro de 2000, de 
acordo com as seguintes regras: a) A transição opera-se nos termos previstos nos n.os 
2 a 5 do Artigo 47.o , atendendo à situação detida em 1 de Janeiro de 2000, para a 
estrutura indiciária da carreira constante do anexo V ao presente diploma, do qual 
faz parte integrante; b) Quando a transição prevista na alínea anterior integre 
impulsos salariais superiores a 10 pontos, o direito à totalidade da remuneração 
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adquire-se em 1 de Janeiro de 2001; c) Nos anos de 2001, 2002 e 2003 são observadas 
as alterações indiciárias introduzidas pelosDecretos-Leis n.os 77/2001, de 5 de 
Março, 23/2002, de 1 de Fevereiro, e 54/2003, de 28 de Março; d) A partir de 1 de 
Janeiro de 2004, a estrutura indiciária da carreira de cozinheiro é a prevista no 
anexo I ao presente diploma. Artigo 50.o Quadros distritais de vinculação 1. Durante 
o período transitório a que se refere o Artigo 46.o mantêm-se os actuais quadros 
distritais de vinculação. 2. Para efeitos de transição para as carreiras de assistente 
de administração escolar e cozinheiro, nos termos do Artigo 47.o , os quadros 
referidos no número anterior consideram-se automaticamente alterados de acordo 
com as alíneas seguintes: a) As dotações da carreira de assistente administrativo são 
convertidas na carreira de assistente de administração escolar; b) As dotações da 
categoria de ajudante de cozinha correspondem à categoria de cozinheiro; c) As 
dotações das categorias de cozinheiro e cozinheiro-chefe correspondem à categoria 
de cozinheiro principal. 3. Para efeitos do n.o 1, são ainda fixadas as dota- ções das 
carreiras de técnico profissional de biblioteca e documentação e de assistente de 
acção educativa, bem como a dotação de encarregado de coordenação do pessoal 
auxiliar de acção educativa, por quadro distrital de vinculação, constantes do anexo 
VI ao presente diploma, do qual faz parte integrante. 4. As dotações dos quadros 
distritais de vinculação podem ser revistas por portaria do Ministro da Educação, 
desde que dessa alteração não resulte aumento dos valores globais de lugares por 
carreira, considerada a totalidade dos mesmos quadros. Artigo 51.o Mobilidade e 
afectação no período transitório Durante o período transitório, são aplicáveis, com as 
necessárias adaptações: a) Os mecanismos de mobilidade previstos no presente 
diploma; b) As normas relativas à afectação, tendo em aten- ção as densidades 
definidas pelo despacho a que se refere o n.o 2 do Artigo 5.o , e as dotações fixadas 
nos termos do n.o 4 do mesmo Artigo 5.o  
Artigo 52.o  
Transição para os quadros concelhios 1. Os funcionários integrados nos quadros 
distritais de vinculação transitam, na mesma carreira, categoria e escalão, para 
lugares do quadro correspondente ao município em que se integra a escola ou a sede 
do agrupamento de escolas à qual se encontrem afectos à data da publicação da 
portaria que aprova os quadros concelhios. 2. Para efeitos do disposto no número 
anterior, os funcionários destacados, requisitados ou em comissão de serviço 
consideram-se afectos à escola onde se encontravam a exercer funções à data do 
início da situação de mobilidade.  
Artigo 53.o  
Extinção de carreiras e categorias 1. Com a publicação do presente diploma são 
extintos, à medida que vagarem, os lugares das carreiras de engenheiro técnico 
agrário, agente técnico agrícola, operário qualificado, guarda-nocturno, auxiliar 
técnico, auxiliar de manutenção, jardineiro, fiel de armazém, motorista de ligeiros, 
motorista de pesados, tratador de animais, auxiliar agrícola, costureiro e capataz 
agrícola, constantes do anexo VII ao presente diploma, do qual faz parte integrante. 
2. Até à extinção total dos lugares referidos no número anterior, a promoção e 
progressão opera-se de acordo com o estabelecido na lei geral para as carreiras do 
pessoal técnico, técnico-profissional, operário e auxiliar, mantendo-se em vigor os 
conteúdos funcionais previstos para aquelas carreiras e o regulamento de trabalho 
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aprovado pelo Despacho Normativo n.o 40/2001, de 16 de Outubro. 3. É ainda extinta 
a categoria de encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa.  
Artigo 54.o  
Recrutamento transitório para chefe de serviços de administração escolar No 
primeiro concurso aberto para a categoria de chefe de serviços de administração 
escolar após a entrada em vigor do presente diploma, o recrutamento faz-se de entre 
assistentes de administração escolar especialistas que reúnam os seguintes requisitos 
à data de abertura do concurso: a) Tenham tido classificação de Bom nos últimos três 
anos; b) Possuam mais de 10 anos de tempo de serviço prestado cumulativamente nas 
categorias de assistente administrativo principal e especialista e se encontrem em 
exercício de funções em estabelecimentos de educação ou de ensino ou possuam 
mais de 8 anos de serviço prestado cumulativamente nas categorias de assistente 
administrativo principal e especialista e se encontrem nomeados, em regime de 
substitui- ção, como chefe de serviços de administração escolar; c) Tenham obtido 
aprovação no curso de formação previsto no anexo IV ao presente diploma.  
Artigo 55.o  
 Encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa Os actuais auxiliares de acção 
educativa no exercício de funções de encarregado de pessoal auxiliar de acção 
educativa em regime de substituição consideram-se nomeados em comissão de 
serviço na categoria de encarregado de coordenação do pessoal auxiliar de acção 
edu-4908 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 177. 29 de Julho de 2004 cativa à 
data da entrada em vigor do presente diploma, para os efeitos previstos no Artigo 
16.o  
Artigo 56.o  
Contratos administrativos de provimento  
Os contratos administrativos de provimento celebrados ao abrigo do Decreto-lei n.o 
344/99, de 26 de Agosto, podem ser renovados até um limite máximo de seis anos, se 
não forem oportunamente denunciados nos termos da lei geral, relevando para o 
cômputo dos seis anos o período de contrato já existente antes da entrada em vigor 
do presente diploma. Artigo 57.o Regime transitório da avaliação de desempenho 1. 
Enquanto não for publicado o diploma de adaptação à situação específica dos 
estabelecimentos de educação ou de ensino a que se refere o Artigo 24.o , à 
avaliação do desempenho do pessoal abrangido pelo presente diploma aplica-se o 
disposto no Artigo 40.o e no n.o 5 do Artigo 41.o do Decreto Regulamentar n.o 19-
A/2004, de 14 de Maio, com as adaptações constantes dos números seguintes. 2. A 
avaliação incide sobre o período de Maio a Abril. 3. O segundo notador é o 
responsável máximo da escola ou do agrupamento de escolas, sendo primeiro 
notador, no caso do pessoal administrativo, o chefe de serviços de administração 
escolar e, no caso do pessoal auxiliar de acção educativa, o encarregado de 
coordenação do pessoal auxiliar. 4. Quando não seja possível aplicar o disposto no 
número anterior, o responsável máximo da escola ou do agrupamento de escolas é o 
notador único, sendo as classificações de serviço homologadas pelo imediato superior 
hierárquico. Artigo 58.o Norma revogatória São revogados, sem prejuízo do disposto 
no Artigo 53.o , os Decretos-Leis n.os 223/87, de 30 de Maio, 191/89, de 7 de Junho, 
e 515/99, de 24 de Novembro, as Portarias n.os 63/2001, de 30 de Janeiro, e 
532/2002, de 18 de Maio, o Despacho Normativo n.o 39/2001, de 16 de Outubro, e os 
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despachos conjuntos n.os 466/2002, de 27 de Abril, e 502/2002, de 10 de Maio. Visto 
e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Junho de 2004. — José Manuel Durão 
Barroso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — José David Gomes Justino. Promulgado 
em 15 de Julho de 2004. Publique-se. O Presidente da República, JORGE SAMPAIO  
 
 
Artigo 58.o  
Norma revogatória São revogados, sem prejuízo do disposto no Artigo 53.o , os 
Decretos-Leis n.os 223/87, de 30 de Maio, 191/89, de 7 de Junho, e 515/99, de 24 de 
Novembro, as Portarias n.os 63/2001, de 30 de Janeiro, e 532/2002, de 18 de Maio, o 
Despacho Normativo n.o 39/2001, de 16 de Outubro, e os despachos conjuntos n.os 
466/2002, de 27 de Abril, e 502/2002, de 10 de Maio. Visto e aprovado em Conselho 
de Ministros de 9 de Junho de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria Manuela 
Dias Ferreira Leite — José David Gomes Justino. Promulgado em 15 de Julho de 2004. 
Publique-se. O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. Referendado em 16 de 
Julho de 2004. O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.  
ANEXO III Conteúdos funcionais  
Pessoal técnico superior  
O pessoal técnico superior desenvolve, em geral e em articulação com os diferentes 
órgãos de administração e gestão, pedagógico e serviços especializados, funções de 
investigação e estudo de natureza científico-técnica, exigindo um elevado grau de 
qualificação, de responsabilidade e de autonomia, bem como um forte domínio de 
especialização e visão global da Administração, por forma a preparar a tomada de 
decisões.  
Carreira de psicólogo  
O psicólogo, no quadro do projecto educativo de escola e no âmbito do serviço de 
psicologia e orientação respectivo, desempenha funções de apoio sócio-educativo, 
em especial as cometidas pelo Artigo 4.o do Decreto-lei n.o 300/97, de 31 de 
Outubro, competindo-lhe, designadamente: a) Contribuir para o desenvolvimento 
integral dos alunos e para a construção da sua identidade pessoal; b) Participar na 
definição de estratégias e na aplicação de procedimentos de orientação educativa 
para o acompanhamento do aluno ao longo do seu percurso escolar; c) Intervir, a 
nível psicológico e psicopedagógico, na observação, orientação e apoio dos alunos, 
promovendo a cooperação de professores, pessoal não docente, pais e encarregados 
de educação, em articulação com recursos da comunidade; d) Participar nos 
processos de avaliação multidisciplinar e, tendo em vista a elaboração de programas 
educativos individuais, acompanhar a sua concretização; e) Conceber e desenvolver 
programas e acções de aconselhamento pessoal e vocacional a nível individual ou de 
grupo; f) Colaborar no levantamento de necessidades da comunidade educativa com 
o fim de propor as medidas educativas adequadas; g) Participar em experiências 
pedagógicas, bem como em projectos de investigação e em acções de formação de 
pessoal docente e não docente, com especial incidência nas modalidades de 
formação centradas na escola; h) Acompanhar o desenvolvimento de projectos e 
colaborar no estudo, concepção e planeamento de medidas que visem a melhoria do 
sistema educativo; i) Colaborar com os órgãos de administração e gestão da escola ou 
das escolas onde exerce funções.  
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Carreira de técnico superior de serviço social  
O técnico superior de serviço social desenvolve, no quadro do projecto educativo de 
escola e no âmbito do serviço de psicologia e orientação respectivo, as fun- ções 
inerentes à sua especialidade, no seio do apoio sócio-educativo, competindo-lhe, 
designadamente: a) Colaborar com os órgãos de administração e gestão da escola no 
âmbito dos apoios sócio- -educativos; b) Promover as acções comunitárias destinadas 
a prevenir a fuga à escolaridade obrigatória, ao abandono precoce e ao absentismo 
sistemático; c) Desenvolver acções de informação e sensibilização dos pais, 
encarregados de educação e da comunidade em geral, relativamente às 
condicionantes sócio-económicas e culturais do desenvolvimento e da aprendizagem; 
d) Apoiar os alunos no processo de desenvolvimento pessoal; e) Colaborar, na área da 
sua especialidade, com professores, pais ou encarregados de educação e outros 
agentes educativos na perspectiva do aconselhamento psicossocial; f) Colaborar em 
acções de formação, participar em experiências pedagógicas e realizar investigação 
na área da sua especialidade; g) Propor a articulação da sua actividade com as 
autarquias e outros serviços especializados, em particular nas áreas da saúde e 
segurança social, contribuindo para o correcto diagnóstico e avaliação sócio-médico-
educativa dos alunos com necessidades especiais, e participar no planeamento das 
medidas de intervenção mais adequadas. Pessoal técnico-profissional O pessoal 
técnico-profissional desempenha, em geral, funções de natureza executiva de 
aplicação técnica com base no conhecimento ou adaptação de métodos e processos 
enquadrados em orientações superiormente definidas, exigindo conhecimentos 
técnicos, teóricos e prá- ticos obtidos através de curso técnico-profissional.  
Carreira de técnico profissional de laboratório  
Ao técnico profissional de laboratório compete, genericamente, prestar assistência às 
aulas, preparar o material e manter o laboratório em condições de funcionamento e, 
em especial: a) Operar com os equipamentos; b) Realizar, sob orientação dos 
docentes, ensaios diversos necessários à preparação das aulas; c) Colaborar na 
execução de experiências; d) Zelar pela conservação, segurança e funcionamento do 
equipamento, executando pequenas reparações necessárias e arrumando e 
acondicionando o material, reagentes e dissolventes, quer no armazém quer na aula; 
e) Colaborar na realização do inventário dos equipamentos. Carreira de técnico 
profissional de acção social escolar O técnico profissional de acção social escolar 
desenvolve funções no âmbito dos serviços especializados de apoio educativo, 
competindo-lhe, designadamente: a) Participar em serviços ou programas 
organizados pela escola que visem prevenir a exclusão escolar dos alunos; b) 
Organizar e assegurar a informação dos apoios complementares aos alunos, 
associações de pais, encarregados de educação e professores; c) Participar na 
organização e supervisão técnica dos serviços do refeitório, bufete e papelaria e 
orientar o respectivo pessoal, sem prejuízo das dependências hierárquicas definidas 
na lei aplicável; d) Organizar os processos individuais dos alunos que se candidatem a 
subsídios ou bolsas de estudo; e) Participar na organização dos transportes escolares; 
f) Desenvolver as acções que garantam as condições necessárias de prevenção do 
risco, proceder ao encaminhamento dos alunos, em caso de acidente, e organizar os 
respectivos processos; g) Colaborar na selecção e definição dos produtos e material 
escolar, num processo de orientação de consumo.  
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Carreira de técnico profissional de biblioteca e documentação  
 Ao técnico profissional de biblioteca e documentação compete, de acordo com 
métodos e procedimentos previamente estabelecidos, realizar, nomeadamente: a) O 
registo, a cotação, a catalogação, o armazenamento de espécies documentais e a 
gestão de catálogos; b) O serviço de atendimento, de empréstimos e de pesquisa 
bibliográfica; c) A preparação de instrumentos de difusão segundo as normas de 
funcionamento de bibliotecas e serviços de documentação; d) A participação em 
programas e actividades de incentivo à leitura e na dinamização de outros recursos 
educativos instalados na biblioteca ou centro de recursos.  
Pessoal administrativo  
Carreira de chefe de serviços de administração escolar  
Ao chefe de serviços de administração escolar com-pete participar no conselho 
administrativo e, na dependência da direcção executiva da escola, coordenar toda a 
actividade administrativa nas áreas da gestão de recursos humanos, da gestão 
financeira, patrimonial e de aquisições e da gestão do expediente e arquivo. Ao 
chefe de serviços de administração escolar cabe ainda: a) Dirigir e orientar o pessoal 
afecto ao serviço administrativo no exercício diário das suas tarefas; b) Exercer todas 
as competências delegadas pela direcção executiva; c) Propor as medidas tendentes 
à modernização e eficiência e eficácia dos serviços de apoio administrativo; d) 
Preparar e submeter a despacho do órgão executivo da escola ou do agrupamento de 
escolas todos os assuntos respeitantes ao funcionamento da escola; e) Assegurar a 
elaboração do projecto de orçamento, de acordo com as linhas traçadas pela 
direcção executiva; f) Coordenar, de acordo com as orientações do conselho 
administrativo, a elaboração do relatório de conta de gerência.  
Carreira de assistente de administração escolar  
 O assistente de administração escolar desempenha, sob orientação do chefe de 
serviços de administração escolar, funções de natureza executiva, enquadradas com 
instruções gerais e procedimentos bem definidos, com certo grau de complexidade, 
relativas a uma ou mais áreas de actividade administrativa, designadamente gestão 
de alunos, pessoal, orçamento, contabilidade, património, aprovisionamento, 
secretaria, arquivo e expediente. No âmbito das funções mencionadas, compete ao 
assistente de administração escolar, designadamente: a) Recolher, examinar, 
conferir e proceder à escrituração de dados relativos às transacções financeiras e de 
operações contabilísticas; b) Assegurar o exercício das funções de tesoureiro, quando 
para tal designado pelo órgão executivo do estabelecimento de educação ou de 
ensino ou do agrupamento; c) Organizar e manter actualizados os processos relativos 
à situação do pessoal docente e não docente, designadamente o processamento dos 
vencimentos e registos de assiduidade; d) Organizar e manter actualizado o 
inventário patrimonial, bem como adoptar medidas que visem a conservação das 
instalações, do material e dos equipamentos; e) Desenvolver os procedimentos da 
aquisição de material e de equipamento necessários ao funcionamento das diversas 
áreas de actividade da escola; f) Assegurar o tratamento e divulgação da informação 
entre os vários órgãos da escola e entre estes e a comunidade escolar e demais 
entidades; g) Organizar e manter actualizados os processos relativos à gestão dos 
alunos; h) Providenciar o atendimento e a informação a alunos, encarregados de 
educação, pessoal docente e não docente e outros utentes da escola; i) Preparar, 
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apoiar e secretariar reuniões do órgão executivo da escola ou do agrupamento de 
escolas, ou outros órgãos, e elaborar as respectivas actas, se necessário. Pessoal de 
apoio educativo Ao pessoal de apoio educativo competem funções de apoio aos 
alunos, docentes e encarregados de educação entre as actividades lectivas e durante 
as mesmas. Carreira de assistente de acção educativa Ao assistente de acção 
educativa incumbe genericamente, no desenvolvimento do projecto educativo da 
escola, o exercício de funções de apoio a alunos, docentes e encarregados de 
educação entre e durante as actividades lectivas, assegurando uma estreita 
colaboração no processo educativo, competindo-lhe, nomeadamente, desempenhar 
as seguintes funções: a) Participar em acções que visem o desenvolvimento pessoal e 
cívico de crianças e jovens e favoreçam um crescimento saudável; b) Exercer tarefas 
de apoio à actividade docente de âmbito curricular e de enriquecimento do 
currículo; c) Exercer tarefas de enquadramento e acompanhamento de crianças e 
jovens, nomeadamente no âmbito da animação sócio-educativa e de apoio à família; 
d) Cooperar com os serviços especializados de apoio sócio-educativo; e) Prestar apoio 
específico a crianças e jovens portadores de deficiência; f) Colaborar no despiste de 
situações de risco social, internas e externas, que ponham em causa o bem-estar de 
crianças e jovens e da escola. Encarregado de coordenação do pessoal auxiliar de 
acção educativa Ao encarregado de coordenação do pessoal auxiliar de acção 
educativa compete genericamente coordenar e supervisionar as tarefas do pessoal 
que está sob a sua dependência hierárquica, competindo-lhe, predominantemente: 
a) Orientar, coordenar e supervisionar o trabalho do pessoal auxiliar de acção 
educativa; b) Colaborar com os órgãos de administração e gestão na distribuição de 
serviço por aquele pessoal; c) Controlar a assiduidade do pessoal a seu cargo e 
elaborar o plano de férias a submeter à aprovação dos órgãos de administração e 
gestão;4912 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 177. 29 de Julho de 2004 d) 
Atender e apreciar reclamações ou sugestões sobre o serviço prestado, propondo 
soluções; e) Comunicar infracções disciplinares ao pessoal a seu cargo; f) Requisitar 
ao armazém e fornecer material de limpeza, de primeiros socorros e de uso corrente 
nas aulas; g) Comunicar estragos ou extravios de material e equipamento; h) Afixar e 
divulgar convocatórias, avisos, ordens de serviço, pautas, horários, etc.; i) Levantar 
autos de notícia ao pessoal auxiliar de acção educativa relativos a infracções 
disciplinares verificadas. Carreira de auxiliar de acção educativa Ao auxiliar de acção 
educativa incumbe o exercício de funções de apoio geral, incluindo as de telefonista 
e operador de reprografia, desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo 
estabelecimento de educação ou de ensino e pelo trabalho que, em comum, nele 
deve ser efectuado. Ao auxiliar de acção educativa compete, no exercício das suas 
funções, designadamente: a) Participar com os docentes no acompanhamento das 
crianças e dos jovens durante o período de funcionamento da escola, com vista a 
assegurar um bom ambiente educativo; b) Exercer tarefas de atendimento e 
encaminhamento de utilizadores da escola e controlar entradas e saídas da escola; c) 
Cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e jovens na escola; d) 
Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das instalações, 
bem como do material e equipamento didáctico e informático necessário ao 
desenvolvimento do processo educativo; e) Exercer tarefas de apoio aos serviços de 
acção social escolar; f) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros 
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e, em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno a unidades de prestação 
de cuidados de saúde; g) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações; h) 
Receber e transmitir mensagens; i) Zelar pela conservação dos equipamentos de 
comunicação; j) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efectuando pequenas reparações 
ou comunicando as avarias verificadas; l) Assegurar o controlo de gestão de stocks 
necessários ao funcionamento da reprografia; m) Efectuar, no interior e exterior, 
tarefas indispensáveis ao funcionamento dos serviços; n) Exercer, quando necessário, 
tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de laboratórios e 
bibliotecas escolares. Pessoal auxiliar Carreira de cozinheiro Ao pessoal auxiliar 
competem funções de natureza executiva simples, diversificadas, totalmente 
determinadas, exigindo conhecimentos de ordem prática susceptíveis de serem 
aprendidos no próprio local de trabalho num curto espaço de tempo. Ao cozinheiro 
compete: a) Organizar e coordenar os trabalhos na cozinha, refeitório ou bufete, 
tarefas cometidas à categoria de cozinheiro principal, quando exista; b) Confeccionar 
e servir as refeições e outros alimentos; c) Prestar as informações necessárias para a 
aquisição de géneros e controlar os bens consumidos diariamente; d) Assegurar a 
limpeza e arrumação das instala- ções, equipamentos e utensílios de cozinha, do 
refeitório e do bufete, bem como a sua conservação. Carreiras de pessoal em 
extinção Mantêm-se em vigor os conteúdos funcionais previstos no anexo XXI ao 
Decreto-lei n.o 223/87, de 23 de Maio, e na Portaria n.o 63/2001, de 30 de Janeiro, 
para as carreiras/categorias a extinguir quando vagarem mencionadas no Artigo 53.o 
ANEXO IV Formação profissional A — Formação para chefe de serviços de 
administração escolar Conteúdos programáticos Carga horária 1. Sistema educativo 
em Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 1) Organização do sistema educativo 
(estruturas centrais, regionais e locais). 2) Estruturação da oferta educativa. 3) 
Órgãos de administração, gestão, orientação pedagógica e apoio educativo. 4) 
Regime de administração, autonomia e gestão dos estabelecimentos de educação ou 
de ensino. 5) Organização da administração local e articulação com o sistema 
educativo (estruturas, órgãos e competências). 6) As associações de pais e outros 
parceiros do sistema educativo. 2. Relações humanas e liderança . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . 21 1) Relações interpessoais, com o mundo, a sociedade e a escola. 2) 
Gestão de conflitos. 3) Conceito de líder e de liderança. 4) A tomada de decisão. 5) 
Motivação de grupos. 6) A comunicação, a linguagem e o atendimento. 3. Regime de 
carreiras do pessoal docente e não docente 35 1) Relação jurídica de emprego. 2) 
Recrutamento e selecção. 3) Mobilidade. 4) Promoção, progressão e remunerações. 
5) Avaliação do desempenho. 6) Duração e horário de trabalho. 7) Férias, faltas e 
licenças. 8) Regime disciplinar. 9) Regime de aposentação. 10) Segurança social e 
acção social complementar. 4. Gestão patrimonial e financeira (RAFE) . . . . . . . . . . 
. 49 1) Património do Estado. 2) Cadastro e inventário. 3) Gestão de stocks e 
aprovisionamento. 4) Orçamento. 5) Contabilidade. 6) Relatório da conta de 
gerência.N. o 177. 29 de Julho de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4913 
Conteúdos programáticos Carga horária 5. Administração escolar e procedimento 
administrativo 18 1) Código do Procedimento Administrativo. 2) Gestão dos processos 
administrativos do pessoal docente e não docente. 3) Gestão dos processos 
administrativos do pessoal discente. 4) Acesso aos documentos administrativos. 6. 



 

AEA - Regulamento Interno 2016 Página 386 

 

Qualidade e modernização administrativa . . . . . . . . . . 24 1) Missão da 
Administração Pública e qualidade dos serviços públicos. 2) Gestão da qualidade. 3) 
Cultura organizacional. 4) Gestão de recursos e parcerias. 5) O processo de mudança. 
6) Papel das tecnologias de informação e comunicação. B — Formação inicial para 
assistentes de acção educativa Conteúdos programáticos Carga horária A — 
Comunicação e relações interpessoais . . . . . . . . . . . . . 42 1) Língua e cultura  
Republicação do Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril (a que se refere o Artigo 
8.º) Capítulo I Disposições gerais  
Secção I Objeto, âmbito e princípios  
Artigo 1.º —Objeto O presente Decreto-lei aprova o regime de autonomia, 
administração e gestão dos estabelecimentos públicos da educação pré -escolar e dos 
ensinos básico e secundário.  
Artigo 2.º —Âmbito de aplicação 1. O presente regime jurídico aplica-se aos 
estabelecimentos públicos de educação pré -escolar e dos ensinos básico e 
secundário, regular e especializado. 2. Para os efeitos do presente Decreto-lei, 
consideram--se estabelecimentos públicos os agrupamentos de escolas e as escolas 
não agrupadas.  
Artigo 3.º —Princípios gerais 1. A autonomia, a administração e a gestão dos 
agrupamentos de escolas e das escolas não agrupadas orientam--se pelos princípios 
da igualdade, da participação e da transparência. 2. A autonomia, a administração e 
a gestão dos agrupamentos de escolas e das escolas não agrupadas subordinam-se 
particularmente aos princípios e objetivos consagrados na Constituição e na Lei de 
Bases do Sistema Educativo, designadamente: a) Integrar as escolas nas comunidades 
que servem e estabelecer a interligação do ensino e das atividades económicas, 
sociais, culturais e científicas; b) Contribuir para desenvolver o espírito e a prática 
democráticos; c) Assegurar a participação de todos os intervenientes no processo 
educativo, nomeadamente dos professores, dos alunos, das famílias, das autarquias e 
de entidades representativas das atividades e instituições económicas, sociais, 
culturais e científicas, tendo em conta as caraterísticas específicas dos vários níveis e 
tipologias de educação e de ensino; d) Assegurar o pleno respeito pelas regras da 
democraticidade e representatividade dos órgãos de administração e gestão da 
escola, garantida pela eleição democrática de representantes da comunidade 
educativa. 3. A autonomia, a administração e a gestão dos agrupamentos de escolas 
e das escolas não agrupadas funcionam sob o princípio da responsabilidade e da 
prestação de contas do Estado assim como de todos os demais agentes ou 
intervenientes. Artigo 4.º —Princípios orientadores e objetivos 1. No quadro dos 
princípios e objetivos referidos no Artigo anterior, a autonomia, a administração e a 
gestão dos agrupamentos de escolas e das escolas não agrupadas organizam-se no 
sentido de: a) Promover o sucesso e prevenir o abandono escolar dos alunos e 
desenvolver a qualidade do serviço público de educação, em geral, e das 
aprendizagens e dos resultados escolares, em particular; b) Promover a equidade 
social, criando condições para a concretização da igualdade de oportunidades para 
todos; c) Assegurar as melhores condições de estudo e de trabalho, de realização e 
de desenvolvimento pessoal e profissional; d) Cumprir e fazer cumprir os direitos e os 
deveres constantes das leis, normas ou regulamentos e manter a disciplina; e) 
Observar o primado dos critérios de natureza pedagógica sobre os critérios de 
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natureza administrativa nos limites de uma gestão eficiente dos recursos disponíveis 
para o desenvolvimento da sua missão; f) Assegurar a estabilidade e a transparência 
da gestão e administração escolar, designadamente através dos adequados meios de 
comunicação e informação; g) Proporcionar condições para a participação dos 
membros da comunidade educativa e promover a sua iniciativa. 2. No respeito pelos 
princípios e objetivos enunciados e das regras estabelecidas no presente Decreto-lei, 
admite--se a diversidade de soluções organizativas a adotar pelos agrupamentos de 
escolas e pelas escolas não agrupadas no exercício da sua autonomia organizacional, 
em particular no que concerne à organização pedagógica. Artigo 5.º —Princípios 
gerais de ética No exercício das suas funções, os titulares dos cargos previstos no 
presente Decreto-lei estão exclusivamente ao serviço do interesse público, devendo 
observar no exercício das suas funções os valores fundamentais e princípios da 
atividade administrativa consagrados na Constituição e na lei, designadamente os da 
legalidade, justiça e imparcialidade, competência, responsabilidade, 
proporcionalidade, transparência e boa -fé.  
Secção II  
Organização  
Artigo 6.º —Agrupamento de escolas 1. O agrupamento de escolas é uma unidade 
organizacional, dotada de órgãos próprios de administração e gestão, constituída 
pela integração de estabelecimentos de educação pré -escolar e escolas de 
diferentes níveis e ciclos de ensino, com vista à realização das seguintes finalidades: 
a) Garantir e reforçar a coerência do projeto educativo e a qualidade pedagógica das 
escolas e estabelecimentos Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 
2012 3351 de educação pré -escolar que o integram, numa lógica de articulação 
vertical dos diferentes níveis e ciclos de escolaridade; b) Proporcionar um percurso 
sequencial e articulado dos alunos abrangidos numa dada área geográfica e favorecer 
a transição adequada entre níveis e ciclos de ensino; c) Superar situações de 
isolamento de escolas e estabelecimentos de educação pré -escolar e prevenir a 
exclusão social e escolar; d) Racionalizar a gestão dos recursos humanos e materiais 
das escolas e estabelecimentos de educação pré -escolar que o integram. 2. A 
constituição de agrupamentos de escolas obedece, designadamente, aos seguintes 
critérios: a) Construção de percursos escolares coerentes e integrados; b) Articulação 
curricular entre níveis e ciclos educativos; c) Eficácia e eficiência da gestão dos 
recursos humanos, pedagógicos e materiais; d) Proximidade geográfica; e) Dimensão 
equilibrada e racional. 3. Cada uma das escolas ou estabelecimentos de educação pré 
-escolar que integra o agrupamento mantém a sua identidade e denominação 
próprias, recebendo o agrupamento uma designação que o identifique, nos termos da 
legislação em vigor. 4. O agrupamento integra escolas e estabelecimentos de 
educação pré -escolar de um mesmo concelho, salvo em casos devidamente 
justificados e mediante parecer favorável das câmaras municipais envolvidas. 5. No 
processo de constituição de um agrupamento de escolas deve garantir-se que 
nenhuma escola ou estabelecimento de educação pré -escolar fique em condições de 
isolamento que dificultem uma prática pedagógica de qualidade. 6. No quadro dos 
princípios consagrados nos números anteriores, os requisitos e condições específicos 
a que se subordina a constituição de agrupamentos de escolas são os definidos em 
regulamentação própria. 7. No exercício da respetiva autonomia, e sem prejuízo do 
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disposto nos números anteriores, podem ainda os agrupamentos de escolas ou as 
escolas não agrupadas estabelecer com outras escolas, públicas ou privadas, formas 
temporárias ou duradouras de cooperação e de articulação aos diferentes níveis, 
podendo para o efeito, constituir parcerias, associações, redes ou outras formas de 
aproximação e partilha que, de algum modo, possam contribuir para a prossecução 
de algum ou alguns dos objetivos previstos no presente Artigo. Artigo 7.º —Agregação 
de agrupamentos Para fins específicos, designadamente para efeitos da organização 
da gestão do currículo e de programas, da avaliação da aprendizagem, da orientação 
e acompanhamento dos alunos, da avaliação, formação e desenvolvimento 
profissional do pessoal docente, pode a administração educativa, por sua iniciativa 
ou sob proposta dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas, constituir 
unidades administrativas de maior dimensão por agregação de agrupamentos de 
escolas e escolas não agrupadas.  
Artigo 7.º —-  
A Regime de exceção 1. São excecionadas de integração em agrupamento ou de 
agregação: a) As escolas integradas nos territórios educativos de intervenção 
prioritária; b) As escolas profissionais públicas; c) As escolas de ensino artístico; d) As 
escolas que prestem serviços educativos permanentes em estabelecimentos 
prisionais; e) As escolas com contrato de autonomia. 2. A integração em 
agrupamentos ou a agregação das escolas referidas no número anterior depende da 
sua iniciativa. Capítulo II Regime de autonomia Artigo 8.º —Autonomia 1. A 
autonomia é a faculdade reconhecida ao agrupamento de escolas ou à escola não 
agrupada pela lei e pela administração educativa de tomar decisões nos domínios da 
organização pedagógica, da organização curricular, da gestão dos recursos humanos, 
da ação social escolar e da gestão estratégica, patrimonial, administrativa e 
financeira, no quadro das funções, competências e recursos que lhe estão atribuídos. 
2. A extensão da autonomia depende da dimensão e da capacidade do agrupamento 
de escolas ou escola não agrupada e o seu exercício supõe a prestação de contas, 
designadamente através dos procedimentos de autoavalia- ção e de avaliação 
externa. 3. A transferência de competências da administração educativa para as 
escolas observa os princípios do gradualismo e da sustentabilidade. Artigo 9.º —
Instrumentos de autonomia 1. O projeto educativo, o regulamento interno, os planos 
anual e plurianual de atividades e o orçamento constituem instrumentos do exercício 
da autonomia de todos os agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas, sendo 
entendidos para os efeitos do presente Decreto-lei como: a) «Projeto educativo» o 
documento que consagra a orientação educativa do agrupamento de escolas ou da 
escola não agrupada, elaborado e aprovado pelos seus órgãos de administração e 
gestão para um horizonte de três anos, no qual se explicitam os princípios, os 
valores, as metas e as estratégias segundo os quais o agrupamento de escolas ou 
escola não agrupada se propõe cumprir a sua função educativa; b) «Regulamento 
interno» o documento que define o regime de funcionamento do agrupamento de 
escolas ou da escola não agrupada, de cada um dos seus órgãos de administração e 
gestão, das estruturas de orientação e dos serviços administrativos, técnicos e 
técnico -pedagógicos, 3352 Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 
2012 bem como os direitos e os deveres dos membros da comunidade escolar; c) 
«Planos anual e plurianual de atividades» os documentos de planeamento, que 
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definem, em função do projeto educativo, os objetivos, as formas de organização e 
de programação das atividades e que procedem à identificação dos recursos 
necessários à sua execução; d) «Orçamento» o documento em que se preveem, de 
forma discriminada, as receitas a obter e as despesas a realizar pelo agrupamento de 
escolas ou escola não agrupada. 2. São ainda instrumentos de autonomia dos 
agrupamentos de escolas e das escolas não agrupadas, para efeitos da respetiva 
prestação de contas, o relatório anual de atividades, a conta de gerência e o 
relatório de autoavaliação, sendo entendidos para os efeitos do presente Decreto-lei 
como: a) «Relatório anual de atividades» o documento que relaciona as atividades 
efetivamente realizadas pelo agrupamento de escolas ou escola não agrupada e 
identifica os recursos utilizados nessa realização; b) «Conta de gerência» o 
documento que relaciona as receitas obtidas e despesas realizadas pelo agrupamento 
de escolas ou escola não agrupada; c) «Relatório de autoavaliação» o documento que 
procede à identificação do grau de concretização dos objetivos fixados no projeto 
educativo, à avaliação das atividades realizadas pelo agrupamento de escolas ou 
escola não agrupada e da sua organização e gestão, designadamente no que diz 
respeito aos resultados escolares e à prestação do serviço educativo. 3. O contrato 
de autonomia constitui o instrumento de desenvolvimento e aprofundamento da 
autonomia dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas. 4. O contrato de 
autonomia é celebrado entre a administração educativa e os agrupamentos de 
escolas ou escolas não agrupadas, nos termos previstos no capítulo VII do presente 
Decreto-lei.  
Artigo 9.º —-  
A Integração dos instrumentos de gestão 1. Os instrumentos de gestão a que se refere 
o Artigo anterior, constituindo documentos diferenciados, obedecem a uma lógica de 
integração e de articulação, tendo em vista a coerência, a eficácia e a qualidade do 
serviço prestado. 2. A integração e articulação a que alude o número anterior 
assentam, prioritariamente, nos seguintes instrumentos: a) No projeto educativo, 
que constitui um documento objetivo, conciso e rigoroso, tendo em vista a 
clarificação e comunicação da missão e das metas da escola no quadro da sua 
autonomia pedagógica, curricular, cultural, administrativa e patrimonial, assim como 
a sua apropriação individual e coletiva; b) No plano anual e plurianual de atividades 
que concretiza os princípios, valores e metas enunciados no projeto educativo 
elencando as atividades e as prioridades a concretizar no respeito pelo regulamento 
interno e o orçamento.  
Capítulo III  
 Regime de administração e gestão  
Artigo 10.º — 
 Administração e gestão 1. A administração e gestão dos agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas é assegurada por órgãos próprios, aos quais cabe cumprir e 
fazer cumprir os princí- pios e objetivos referidos nos Artigos 3.º —e 4.º —do presente 
Decreto-lei. 2. São órgãos de direção, administração e gestão dos agrupamentos de 
escolas e escolas não agrupadas os seguintes: a) O conselho geral; b) O diretor; c) O 
conselho pedagógico; d) O conselho administrativo. Secção I Órgãos SUBSecção I 
Conselho geral Artigo 11.º —Conselho geral 1. O conselho geral é o órgão de direção 
estraté- gica responsável pela definição das linhas orientadoras da atividade da 
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escola, assegurando a participação e representação da comunidade educativa, nos 
termos e para os efeitos do n.º —4 do Artigo 48.º —da Lei de Bases do Sistema 
Educativo. 2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a articulação com o 
município faz-se ainda através das câmaras municipais no respeito pelas 
competências dos conselhos municipais de educação, estabelecidos pelo Decreto-lei 
n.º —7/2003, de 15 de janeiro.  
Artigo 12.º — 
Composição  
 1. O número de elementos que compõem o conselho geral é estabelecido por cada 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada, nos termos do respetivo 
regulamento interno, devendo ser um número ímpar não superior a 21. 2. Na 
composição do conselho geral tem de estar salvaguardada a participação de 
representantes do pessoal docente e não docente, dos pais e encarregados de 
educação, dos alunos, do município e da comunidade local. 3. Para os efeitos 
previstos no número anterior, considera-se pessoal docente os docentes de carreira 
com vínculo contratual com o Ministério da Educação e Ciência. 4. Sem prejuízo do 
disposto no n.º —9, os membros da direção, os coordenadores de escolas ou de 
estabelecimentos de educação pré -escolar, bem como os docentes que assegurem 
funções de assessoria da direção, nos termos previstos no Artigo 30.º, não podem ser 
membros do conselho geral. 5. O número de representantes do pessoal docente e não 
docente, no seu conjunto, não pode ser superior a 50 % da totalidade dos membros 
do conselho geral. 6. A representação dos discentes é assegurada por alunos maiores 
de 16 anos de idade. 7. Nos agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas onde 
não haja lugar à representação dos alunos, nos termos do número anterior, o 
regulamento interno pode prever a participação de representantes dos alunos, sem 
direito a voto, nomeadamente através das respetivas associações de estudantes. 8. 
Além de representantes dos municípios, o conselho geral integra representantes da 
comunidade local, designadamente de instituições, organizações e atividades de 
caráter económico, social, cultural e científico. 9. O diretor participa nas reuniões do 
conselho geral, sem direito a voto.  
Artigo 13.º — 
Competências  
1. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento 
interno, ao conselho geral compete: a) Eleger o respetivo presidente, de entre os 
seus membros, à exceção dos representantes dos alunos; b) Eleger o diretor, nos 
termos dos Artigos 21.º —a 23.º —do presente Decreto-lei; c) Aprovar o projeto 
educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; d) Aprovar o regulamento interno 
do agrupamento de escolas ou escola não agrupada; e) Aprovar os planos anual e 
plurianual de atividades; f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório 
final de execução do plano anual de atividades; g) Aprovar as propostas de contratos 
de autonomia; h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; i) 
Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo diretor, das 
atividades no domínio da ação social escolar; j) Aprovar o relatório de contas de 
gerência; k) Apreciar os resultados do processo de autoavalia- ção; l) Pronunciar-se 
sobre os critérios de organização dos horários; m) Acompanhar a ação dos demais 
órgãos de administração e gestão; n) Promover o relacionamento com a comunidade 
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educativa; o) Definir os critérios para a participação da escola em atividades 
pedagógicas, científicas, culturais e desportivas; p) Dirigir recomendações aos 
restantes órgãos, tendo em vista o desenvolvimento do projeto educativo e o 
cumprimento do plano anual de atividades; q) Participar, nos termos definidos em 
diploma próprio, no processo de avaliação do desempenho do diretor; r) Decidir os 
recursos que lhe são dirigidos; s) Aprovar o mapa de férias do diretor. 2. O presidente 
é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do conselho geral em 
efetividade de funções. 3. Os restantes órgãos devem facultar ao conselho geral 
todas as informações necessárias para este realizar eficazmente o acompanhamento 
e a avaliação do funcionamento do agrupamento de escolas ou escola não agrupada. 
4. O conselho geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual 
pode delegar as competências de acompanhamento da atividade do agrupamento de 
escolas ou escola não agrupada entre as suas reuniões ordinárias. 5. A comissão 
permanente constitui-se como uma fração do conselho geral, respeitada a 
proporcionalidade dos corpos que nele têm representação.  
Artigo 14.º — 
 Designação de representantes  
 1. Os representantes do pessoal docente são eleitos por todos os docentes e 
formadores em exercício de fun- ções no agrupamento de escolas ou escola não 
agrupada. 2. Os representantes dos alunos e do pessoal não docente são eleitos 
separadamente pelos respetivos corpos, nos termos definidos no regulamento 
interno. 3. Os representantes dos pais e encarregados de educação são eleitos em 
assembleia geral de pais e encarregados de educação do agrupamento de escolas ou 
escola não agrupada, sob proposta das respetivas organizações representativas, e, na 
falta das mesmas, nos termos a definir no regulamento interno. 4. Os representantes 
do município são designados pela câmara municipal, podendo esta delegar tal 
competência nas juntas de freguesia. 5. Os representantes da comunidade local, 
quando se trate de individualidades ou representantes de atividades de caráter 
económico, social, cultural e científico, são cooptados pelos demais membros nos 
termos do regulamento interno. 6. Os representantes da comunidade local, quando 
se trate de representantes de instituições ou organizações são indicados pelas 
mesmas nos termos do regulamento interno. Artigo 15.º —Eleições 1. Os 
representantes referidos no n.º —1 do Artigo anterior candidatam-se à eleição, 
apresentando-se em listas separadas. 2. As listas devem conter a indicação dos 
candidatos a membros efetivos, em número igual ao dos respetivos representantes no 
conselho geral, bem como dos candidatos a membros suplentes. 3. As listas do 
pessoal docente devem assegurar, sempre que possível, a representação dos 
diferentes níveis e ciclos de ensino, nos termos definidos no regulamento interno. 4. 
A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de 
representação proporcional da média mais alta de Hondt. Artigo 16.º —Mandato 1. O 
mandato dos membros do conselho geral tem a duração de quatro anos, sem prejuízo 
do disposto nos números seguintes.3354 Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 
de julho de 2012 2. Salvo quando o regulamento interno fixar diversamente e dentro 
do limite referido no número anterior, o mandato dos representantes dos pais e 
encarregados de educação e dos alunos tem a duração de dois anos escolares. 3. Os 
membros do conselho geral são substituídos no exercício do cargo se entretanto 
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perderem a qualidade que determinou a respetiva eleição ou designação. 4. As vagas 
resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo 
primeiro candidato não eleito, segundo a respetiva ordem de precedência, na lista a 
que pertencia o titular do mandato, com respeito pelo disposto no n.º —4 do Artigo 
anterior. Artigo 17.º —Reunião do conselho geral 1. O conselho geral reúne 
ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente sempre que convocado 
pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus 
membros em efetividade de funções ou por solicitação do diretor. 2. As reuniões do 
conselho geral devem ser marcadas em horário que permita a participação de todos 
os seus membros.  
SUBSecção II  
 Diretor  
Artigo 18.º — 
 Diretor  
O diretor é o órgão de administração e gestão do agrupamento de escolas ou escola 
não agrupada nas áreas pedagógica, cultural, administrativa, financeira e 
patrimonial. Artigo 19.º —Subdiretor e adjuntos do diretor 1. O diretor é coadjuvado 
no exercício das suas fun- ções por um subdiretor e por um a três adjuntos. 2. O 
número de adjuntos do diretor é fixado em fun- ção da dimensão dos agrupamentos 
de escolas e escolas não agrupadas e da complexidade e diversidade da sua oferta 
educativa, nomeadamente dos níveis e ciclos de ensino e das tipologias de cursos que 
leciona. 3. Os critérios de fixação do número de adjuntos do diretor são 
estabelecidos por despacho do membro do Governo responsável pela área da 
educação. Artigo 20.º —Competências 1. Compete ao diretor submeter à aprovação 
do conselho geral o projeto educativo elaborado pelo conselho pedagógico. 2. Ouvido 
o conselho pedagógico, compete também ao diretor: a) Elaborar e submeter à 
aprovação do conselho geral: i) As alterações ao regulamento interno; ii) Os planos 
anual e plurianual de atividades; iii) O relatório anual de atividades; iv) As propostas 
de celebração de contratos de autonomia; b) Aprovar o plano de formação e de 
atualização do pessoal docente e não docente, ouvido também, no último caso, o 
município. 3. No ato de apresentação ao conselho geral, o diretor faz acompanhar os 
documentos referidos na alínea a) do número anterior dos pareceres do conselho 
pedagógico. 4. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou 
regulamento interno, no plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, 
financeira e patrimonial, compete ao diretor, em especial: a) Definir o regime de 
funcionamento do agrupamento de escolas ou escola não agrupada; b) Elaborar o 
projeto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo 
conselho geral; c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de 
horários; d) Distribuir o serviço docente e não docente; e) Designar os coordenadores 
de escola ou estabelecimento de educação pré -escolar; f) Propor os candidatos ao 
cargo de coordenador de departamento curricular nos termos definidos no n.º —5 do 
Artigo 43.º —e designar os diretores de turma; g) Planear e assegurar a execução das 
atividades no domínio da ação social escolar, em conformidade com as linhas 
orientadoras definidas pelo conselho geral; h) Gerir as instalações, espaços e 
equipamentos, bem como os outros recursos educativos; i) Estabelecer protocolos e 
celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras escolas e instituições de 
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formação, autarquias e coletividades, em conformidade com os critérios definidos 
pelo conselho geral nos termos da alínea o) do n.º —1 do Artigo 13.º; j) Proceder à 
seleção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes legais aplicáveis; 
k) Assegurar as condições necessárias à realização da avaliação do desempenho do 
pessoal docente e não docente, nos termos da legislação aplicável; l) Dirigir 
superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico -pedagógicos. 5. 
Compete ainda ao diretor: a) Representar a escola; b) Exercer o poder hierárquico 
em relação ao pessoal docente e não docente; c) Exercer o poder disciplinar em 
relação aos alunos nos termos da legislação aplicável; d) Intervir nos termos da lei no 
processo de avaliação de desempenho do pessoal docente; e) Proceder à avaliação de 
desempenho do pessoal não docente; f) (Revogada.) 6. O diretor exerce ainda as 
competências que lhe forem delegadas pela administração educativa e pela câ- mara 
municipal. 7. O diretor pode delegar e subdelegar no subdiretor, nos adjuntos ou nos 
coordenadores de escola ou de estabelecimento de educação pré -escolar as 
competências referidas nos números anteriores, com exceção da prevista da alínea d) 
do n.º —5. 8. Nas suas faltas e impedimentos, o diretor é substituído pelo 
subdiretor.Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012 3355 Artigo 
21.º —Recrutamento 1. O diretor é eleito pelo conselho geral. 2. Para recrutamento 
do diretor, desenvolve-se um procedimento concursal, prévio à eleição, nos termos 
do Artigo seguinte. 3. Podem ser opositores ao procedimento concursal referido no 
número anterior docentes de carreira do ensino público ou professores 
profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino particular e 
cooperativo, em ambos os casos com, pelo menos, cinco anos de serviço e 
qualificação para o exercício de funções de administração e gestão escolar, nos 
termos do número seguinte. 4. Consideram-se qualificados para o exercício de 
funções de administração e gestão escolar os docentes que preencham uma das 
seguintes condições: a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos 
termos das alíneas b) e c) do n.º —1 do Artigo 56.º —do Estatuto da Carreira Docente 
dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário; b) 
Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no 
exercício dos cargos de diretor, subdiretor ou adjunto do diretor, presidente ou vice- 
-presidente do conselho executivo, diretor executivo ou adjunto do diretor executivo 
ou membro do conselho diretivo e ou executivo, nos termos dos regimes aprovados 
respetivamente pelo presente Decreto-lei, pelo Decreto-lei n.º —115 -A/98, de 4 de 
maio, alterado pelo Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril, pela Lei n.º —24/99, de 
22 de abril, pelo Decreto-lei n.º —172/91, de 10 de maio, e pelo Decreto-lei n.º —769 
-A/76, de 23 de outubro; c) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como 
diretor ou diretor pedagógico de estabelecimento do ensino particular e cooperativo; 
d) Possuam currículo relevante na área da gestão e administração escolar, como tal 
considerado, em votação secreta, pela maioria dos membros da comissão prevista no 
n.º —4 do Artigo 22.º —5. As candidaturas apresentadas por docentes com o perfil a 
que se referem as alíneas b), c) e d) do número anterior só são consideradas na 
inexistência ou na insuficiência, por não preenchimento de requisitos legais de 
admissão ao concurso, das candidaturas que reúnam os requisitos previstos na alínea 
a) do número anterior. 6. O subdiretor e os adjuntos são nomeados pelo diretor de 
entre os docentes de carreira que contem pelo menos cinco anos de serviço e se 
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encontrem em exercí- cio de funções no agrupamento de escolas ou escola não 
agrupada. Artigo 22.º —Abertura do procedimento concursal 1. Não sendo aprovada a 
recondução do diretor cessante, o conselho geral delibera a abertura do 
procedimento concursal até 60 dias antes do termo do mandato daquele. 2. Em cada 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada, o procedimento concursal para 
preenchimento do cargo de diretor é obrigatório, urgente e de interesse público. 3. 
O aviso de abertura do procedimento contém, obrigatoriamente, os seguintes 
elementos: a) O agrupamento de escolas ou escola não agrupada para que é aberto o 
procedimento concursal; b) Os requisitos de admissão ao procedimento concursal 
fixados no presente Decreto-lei; c) A entidade a quem deve ser apresentado o pedido 
de admissão ao procedimento, com indicação do respetivo prazo de entrega, forma 
de apresentação, documentos a juntar e demais elementos necessários à 
formalização da candidatura; d) Os métodos utilizados para a avaliação da 
candidatura. 4. O procedimento concursal é aberto em cada agrupamento de escolas 
ou escola não agrupada, por aviso publicitado do seguinte modo: a) Em local 
apropriado das instalações de cada agrupamento de escolas ou escola não agrupada; 
b) Na página eletrónica do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e na do 
serviço competente do Ministério da Educação e Ciência; c) Por aviso publicado no 
Diário da República, 2.ª série, e divulgado em órgão de imprensa de expansão 
nacional através de anúncio que contenha referência ao Diário da República em que 
o referido aviso se encontra publicado. 5. Com o objetivo de proceder à apreciação 
das candidaturas, o conselho geral incumbe a sua comissão permanente ou uma 
comissão especialmente designada para o efeito de elaborar um relatório de 
avaliação. 6. Para efeitos da avaliação das candidaturas, a comissão referida no 
número anterior considera obrigatoriamente: a) A análise do curriculum vitae de 
cada candidato, designadamente para efeitos de apreciação da sua relevância para o 
exercício das funções de diretor e do seu mérito; b) A análise do projeto de 
intervenção na escola; c) O resultado de entrevista individual realizada com o 
candidato. Artigo 22.º —-A Candidatura 1. A admissão ao procedimento concursal é 
efetuada por requerimento acompanhado, para além de outros documentos exigidos 
no aviso de abertura, pelo curriculum vitae e por um projeto de intervenção no 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada. 2. É obrigatória a prova documental 
dos elementos constantes do currículo, com exceção daquela que já se encontre 
arquivada no respetivo processo individual existente no agrupamento de escolas ou 
escola não agrupada onde decorre o procedimento. 3. No projeto de intervenção o 
candidato identifica os problemas, define a missão, as metas e as grandes linhas de 
orientação da ação, bem como a explicitação do plano estratégico a realizar no 
mandato. Artigo 22.º —-B Avaliação das candidaturas 1. As candidaturas são 
apreciadas pela comissão permanente do conselho geral ou por uma comissão 
especialmente designada para o efeito por aquele órgão. 2. Sem prejuízo do disposto 
no n.º —1 do Artigo 22.º, os métodos utilizados para a avaliação das candidaturas são 
3356 Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012 aprovados pelo 
conselho geral, sob proposta da sua comissão permanente ou da comissão 
especialmente designada para a apreciação das candidaturas. 3. Previamente à 
apreciação das candidaturas, a comissão referida no número anterior procede ao 
exame dos requisitos de admissão ao concurso, excluindo os candidatos que os não 
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preencham, sem prejuízo da aplicação do Artigo 76.º —do Código do Procedimento 
Administrativo. 4. Das decisões de exclusão da comissão de aprecia- ção das 
candidaturas cabe recurso, com efeito suspensivo, a interpor para o conselho geral, 
no prazo de dois dias úteis e a decidir, por maioria qualificada de dois terços dos seus 
membros em efetividade de funções, no prazo de cinco dias úteis. 5. A comissão que 
procede à apreciação das candidaturas, além de outros elementos fixados no aviso de 
abertura, considera obrigatoriamente: a) A análise do curriculum vitae de cada 
candidato, designadamente para efeitos de apreciação da sua relevância para o 
exercício das funções de diretor e o seu mérito; b) A análise do projeto de 
intervenção no agrupamento de escolas ou escola não agrupada; c) O resultado da 
entrevista individual realizada com o candidato. 6. Após a apreciação dos elementos 
referidos no nú- mero anterior, a comissão elabora um relatório de avaliação dos 
candidatos, que é presente ao conselho geral, fundamentando, relativamente a cada 
um, as razões que aconselham ou não a sua eleição. 7. Sem prejuízo da expressão de 
um juízo avaliativo sobre as candidaturas em apreciação, a comissão não pode, no 
relatório previsto no número anterior, proceder à seria- ção dos candidatos. 8. A 
comissão pode considerar no relatório de avaliação que nenhum dos candidatos reúne 
condições para ser eleito. 9. Após a entrega do relatório de avaliação ao conselho 
geral, este realiza a sua discussão e apreciação, podendo para o efeito, antes de 
proceder à eleição, por deliberação tomada por maioria dos presentes ou a 
requerimento de pelo menos um terço dos seus membros em efetividade de funções, 
decidir efetuar a audição oral dos candidatos, podendo nesta sede serem apreciadas 
todas as questões relevantes para a eleição. 10 — A notificação da realização da 
audição oral dos candidatos e as respetivas convocatórias são efetuadas com a 
antecedência de, pelo menos, oito dias úteis. 11. A falta de comparência do 
interessado à audição não constitui motivo do seu adiamento, podendo o conselho 
geral, se não for apresentada justificação da falta, apreciar essa conduta para o 
efeito do interesse do candidato na eleição. 12. Da audição é lavrada ata contendo a 
súmula do ato. Artigo 23.º —Eleição 1. Após a discussão e apreciação do relatório e a 
eventual audição dos candidatos, o conselho geral procede à eleição do diretor, 
considerando-se eleito o candidato que obtenha maioria absoluta dos votos dos 
membros do conselho geral em efetividade de funções. 2. No caso de o candidato ou 
de nenhum dos candidatos sair vencedor, nos termos do número anterior, o conselho 
geral reúne novamente, no prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder a novo 
escrutínio, ao qual são admitidos consoante o caso, o candidato único ou os dois 
candidatos mais votados na primeira eleição, sendo considerado eleito aquele que 
obtiver maior número de votos favoráveis, desde que em número não inferior a um 
terço dos membros do conselho geral em efetividade de funções. 3. Sempre que o 
candidato, no caso de ser único, ou o candidato mais votado, nos restantes casos, 
não obtenha, na votação a que se refere o número anterior, o número mínimo de 
votos nele estabelecido, é o facto comunicado ao serviço competente do Ministério 
da Educação e Ciência, para os efeitos previstos no Artigo 66.º —do presente Decreto-
lei. 4. O resultado da eleição do diretor é homologado pelo diretor -geral da 
Administração Escolar nos 10 dias úteis posteriores à sua comunicação pelo 
presidente do conselho geral, considerando-se após esse prazo tacitamente 
homologado. 5. A recusa de homologação apenas pode fundamentar--se na violação 
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da lei ou dos regulamentos, designadamente do procedimento eleitoral. Artigo 24.º —
Posse 1. O diretor toma posse perante o conselho geral nos 30 dias subsequentes à 
homologação dos resultados eleitorais pelo diretor geral da Administração Escolar, 
nos termos do n.º —4 do Artigo anterior. 2. O diretor designa o subdiretor e os seus 
adjuntos no prazo máximo de 30 dias após a sua tomada de posse. 3. O subdiretor e 
os adjuntos do diretor tomam posse nos 30 dias subsequentes à sua designação pelo 
diretor. Artigo 25.º —Mandato 1. O mandato do diretor tem a duração de quatro 
anos. 2. Até 60 dias antes do termo do mandato do diretor, o conselho geral delibera 
sobre a recondução do diretor ou a abertura do procedimento concursal tendo em 
vista a realização de nova eleição. 3. A decisão de recondução do diretor é tomada 
por maioria absoluta dos membros do conselho geral em efetividade de funções, não 
sendo permitida a sua recondução para um terceiro mandato consecutivo. 4. Não é 
permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante o quadriénio 
imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo. 5. Não sendo 
ou não podendo ser aprovada a recondução do diretor de acordo com o disposto nos 
números anteriores, abre-se o procedimento concursal tendo em vista a eleição do 
diretor, nos termos do Artigo 22.º —6. O mandato do diretor pode cessar: a) A 
requerimento do interessado, dirigido ao diretor- -geral da Administração Escolar, 
com a antecedência mí- nima de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente 
justificados; b) No final do ano escolar, por deliberação do conselho geral aprovada 
por maioria de dois terços dos membros em efetividade de funções, em caso de 
manifesta desadequa- ção da respetiva gestão, fundada em fatos comprovados e 
Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012 3357 informações, 
devidamente fundamentadas, apresentados por qualquer membro do conselho geral; 
c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção 
disciplinar de cessação da comissão de serviço, nos termos da lei. 7. A cessação do 
mandato do diretor determina a abertura de um novo procedimento concursal. 8. Os 
mandatos do subdiretor e dos adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam com o 
mandato do diretor. 9. Sem prejuízo do disposto no número anterior, e 
salvaguardadas as situações previstas nos Artigos 35.º —e 66.º, quando a cessação do 
mandato do diretor ocorra antes do termo do período para o qual foi eleito, o 
subdiretor e os adjuntos asseguram a administração e gestão do agrupamento de 
escolas ou da escola não agrupada até à tomada de posse do novo diretor, devendo o 
respetivo processo de recrutamento estar concluído no prazo máximo de 90 dias. 10 
— Não sendo possível adotar a solução prevista no número anterior e não sendo 
aplicável o disposto no Artigo 35.º, a gestão do agrupamento de escolas ou da escola 
não agrupada é assegurada nos termos estabelecidos no Artigo 66.º —11. O subdiretor 
e os adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão fundamentada do 
diretor.  
Artigo 26.º — 
Regime de exercício de funções 1. O diretor exerce as funções em regime de 
comissão de serviço. 2. O exercício das funções de diretor faz-se em regime de 
dedicação exclusiva. 3. O regime de dedicação exclusiva implica a incompatibilidade 
do cargo dirigente com quaisquer outras fun- ções, públicas ou privadas, 
remuneradas ou não. 4. Excetuam-se do disposto no número anterior: a) A 
participação em órgãos ou entidades de representação das escolas ou do pessoal 
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docente; b) Comissões ou grupos de trabalho, quando criados por resolução ou 
deliberação do Conselho de Ministros ou por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da educação; c) A atividade de criação artística e literária, 
bem como quaisquer outras de que resulte a perceção de remunerações provenientes 
de direitos de autor; d) A realização de conferências, palestras, ações de formação 
de curta duração e outras atividades de idêntica natureza; e) O voluntariado, bem 
como a atividade desenvolvida no quadro de associações ou organizações não 
governamentais. 5. O diretor está isento de horário de trabalho, não lhe sendo, por 
isso, devida qualquer remuneração por trabalho prestado fora do período normal de 
trabalho. 6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o diretor está obrigado ao 
cumprimento do período normal de trabalho, assim como do dever geral de 
assiduidade. 7. O diretor está dispensado da prestação de serviço letivo, sem 
prejuízo de, por sua iniciativa, o poder prestar na disciplina ou área curricular para a 
qual possua qualificação profissional. Artigo 27.º —Direitos do diretor 1. O diretor 
goza, independentemente do seu vínculo de origem, dos direitos gerais reconhecidos 
aos docentes do agrupamento de escolas ou escola não agrupada em que exerça 
funções. 2. O diretor conserva o direito ao lugar de origem e ao regime de segurança 
social por que está abrangido, não podendo ser prejudicado na sua carreira 
profissional por causa do exercício das suas funções, relevando para todos os efeitos 
no lugar de origem o tempo de serviço prestado naquele cargo. Artigo 28.º —Direitos 
específicos 1. O diretor, o subdiretor e os adjuntos gozam do direito à formação 
específica para as suas funções em termos a regulamentar por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da educação. 2. O diretor, o subdiretor e os 
adjuntos mantêm o direito à remuneração base correspondente à categoria de 
origem, sendo -lhes abonado um suplemento remunerató- rio pelo exercício de 
função, a estabelecer nos termos do Artigo 54.º — 
Artigo 29.º — 
Deveres específicos Para além dos deveres gerais dos trabalhadores que exercem 
funções públicas aplicáveis ao pessoal docente, o diretor e os adjuntos estão sujeitos 
aos seguintes deveres específicos: a) Cumprir e fazer cumprir as orientações da 
administração educativa; b) Manter permanentemente informada a administração 
educativa, através da via hierárquica competente, sobre todas as questões 
relevantes referentes aos serviços; c) Assegurar a conformidade dos atos praticados 
pelo pessoal com o estatuído na lei e com os legítimos interesses da comunidade 
educativa. Artigo 30.º —Assessoria da direção 1. Para apoio à atividade do diretor e 
mediante proposta deste, o conselho geral pode autorizar a constituição de 
assessorias técnico -pedagógicas, para as quais são designados docentes em exercício 
de funções no agrupamento de escolas ou escola não agrupada. 2. Os critérios para a 
constituição e dotação das assessorias referidas no número anterior são definidos por 
despacho do membro do Governo responsável pela área da educação, em função da 
população escolar e do tipo e regime de funcionamento do agrupamento de escolas 
ou escola não agrupada. SUBSecção III Conselho pedagógico Artigo 31.º —Conselho 
pedagógico O conselho pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica 
e orientação educativa do agrupamento3358 Diário da República, 1.ª série — N.º —
126. 2 de julho de 2012 de escolas ou escola não agrupada, nomeadamente nos 
domínios pedagógico -didático, da orientação e acompanhamento dos alunos e da 
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formação inicial e contínua do pessoal docente. Artigo 32.º —Composição 1. A 
composição do conselho pedagógico é estabelecida pelo agrupamento de escolas ou 
escola não agrupada nos termos do respetivo regulamento interno, não podendo 
ultrapassar o máximo de 17 membros e observando os seguintes princípios: a) 
Participação dos coordenadores dos departamentos curriculares; b) Participação das 
demais estruturas de coordenação e supervisão pedagógica e de orientação 
educativa, assegurando uma representação pluridisciplinar e das diferentes ofertas 
formativas; c) (Revogada.) 2. Os agrupamentos de escolas e as escolas não agrupadas 
podem ainda definir, nos termos do respetivo regulamento interno, as formas de 
participação dos serviços técnico -pedagógicos. 3. O diretor é, por inerência, 
presidente do conselho pedagógico. 4. (Revogado.) 5. (Revogado.) 6. Os 
representantes do pessoal docente no conselho geral não podem ser membros do 
conselho pedagógico. Artigo 33.º —Competências Sem prejuízo das competências que 
lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, ao conselho pedagógico 
compete: a) Elaborar a proposta de projeto educativo a submeter pelo diretor ao 
conselho geral; b) Apresentar propostas para a elaboração do regulamento interno e 
dos planos anual e plurianual de atividade e emitir parecer sobre os respetivos 
projetos; c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de 
autonomia; d) Elaborar e aprovar o plano de formação e de atualização do pessoal 
docente; e) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação 
escolar e vocacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; f) 
Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de 
conteúdo regional e local, bem como as respetivas estruturas programáticas; g) 
Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos 
apoios e complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar; 
h) Adotar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares; i) Propor o 
desenvolvimento de experiências de inova- ção pedagógica e de formação, no âmbito 
do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e em articulação com instituições 
ou estabelecimentos do ensino superior vocacionados para a formação e a 
investigação; j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; k) 
Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; l) Definir os 
requisitos para a contratação de pessoal docente, de acordo com o disposto na 
legislação aplicável; m) Propor mecanismos de avaliação dos desempenhos 
organizacionais e dos docentes, bem como da aprendizagem dos alunos, credíveis e 
orientados para a melhoria da qualidade do serviço de educação prestado e dos 
resultados das aprendizagens; n) Participar, nos termos regulamentados em diploma 
próprio, no processo de avaliação do desempenho do pessoal docente. Artigo 34.º —
Funcionamento 1. O conselho pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respetivo presidente, por sua 
iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efetividade de funções 
ou sempre que um pedido de parecer do conselho geral ou do diretor o justifique. 2. 
Nas reuniões plenárias ou de comissões especializadas, designadamente quando a 
ordem de trabalhos verse sobre as matérias previstas nas alíneas a), b), e), f), j) e k) 
do Artigo anterior, podem participar, sem direito a voto, a convite do presidente do 
conselho pedagógico, representantes do pessoal não docente, dos pais e 
encarregados de educação e dos alunos.  
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SUBSecção IV  
Garantia do serviço público  
Artigo 35.º —Dissolução dos órgãos 1. A todo o momento, por despacho fundamentado 
do membro do Governo responsável pela área da educação, na sequência de processo 
de avaliação externa ou de ação inspetiva que comprovem prejuízo manifesto para o 
serviço público ou manifesta degradação ou perturbação da gestão do agrupamento 
de escolas ou escola não agrupada, podem ser dissolvidos os respetivos órgãos de 
direção, administração e gestão. 2. No caso previsto no número anterior, o despacho 
do membro do Governo responsável pela área da educação que determine a 
dissolução dos órgãos de direção, administração e gestão designa uma comissão 
administrativa encarregada da gestão do agrupamento de escolas ou escola não 
agrupada. 3. A comissão administrativa referida no número anterior é ainda 
encarregada de organizar novo procedimento para a constituição do conselho geral, 
cessando o seu mandato com a eleição do diretor, a realizar no prazo máximo de 18 
meses a contar da sua nomeação. Secção II Conselho administrativo Artigo 36.º —
Conselho administrativo O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria 
administrativo -financeira do agrupamento de escolas ou escola não agrupada, nos 
termos da legislação em vigor.Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho 
de 2012 3359 Artigo 37.º —Composição O conselho administrativo tem a seguinte 
composição: a) O diretor, que preside; b) O subdiretor ou um dos adjuntos do 
diretor, por ele designado para o efeito; c) O chefe dos serviços administrativos, ou 
quem o substitua. Artigo 38.º —Competências Sem prejuízo das competências que lhe 
sejam cometidas por lei ou regulamento interno, compete ao conselho 
administrativo: a) Aprovar o projeto de orçamento anual, em conformidade com as 
linhas orientadoras definidas pelo conselho geral; b) Elaborar o relatório de contas de 
gerência; c) Autorizar a realização de despesas e o respetivo pagamento, fiscalizar a 
cobrança de receitas e verificar a legalidade da gestão financeira; d) Zelar pela 
atualização do cadastro patrimonial. Artigo 39.º —Funcionamento O conselho 
administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos 
restantes membros. Secção III Coordenação de escola ou de estabelecimento de 
educação pré -escolar Artigo 40.º —Coordenador 1. A coordenação de cada 
estabelecimento de educa- ção pré -escolar ou de escola integrada num agrupamento 
é assegurada por um coordenador. 2. Nas escolas em que funcione a sede do 
agrupamento, bem como nos que tenham menos de três docentes em exercício 
efetivo de funções, não há lugar à designação de coordenador. 3. O coordenador é 
designado pelo diretor, de entre os professores em exercício efetivo de funções na 
escola ou no estabelecimento de educação pré -escolar. 4. O mandato do 
coordenador de estabelecimento tem a duração de quatro anos e cessa com o 
mandato do diretor. 5. O coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo 
o tempo por despacho fundamentado do diretor. Artigo 41.º —Competências Compete 
ao coordenador de escola ou estabelecimento de educação pré -escolar: a) 
Coordenar as atividades educativas, em articulação com o diretor; b) Cumprir e fazer 
cumprir as decisões do diretor e exercer as competências que por esta lhe forem 
delegadas; c) Transmitir as informações relativas a pessoal docente e não docente e 
aos alunos; d) Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de 
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educação, dos interesses locais e da autarquia nas atividades educativas. Capítulo IV 
Organização pedagógica Secção I Estruturas de coordenação e supervisão Artigo 42.º 
—Estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica 1. Com vista ao 
desenvolvimento do projeto educativo, são fixadas no regulamento interno as 
estruturas que colaboram com o conselho pedagógico e com o diretor, no sentido de 
assegurar a coordenação, supervisão e acompanhamento das atividades escolares, 
promover o trabalho colaborativo e realizar a avaliação de desempenho do pessoal 
docente. 2. A constituição de estruturas de coordenação educativa e supervisão 
pedagógica visa, nomeadamente: a) A articulação e gestão curricular na aplicação do 
currículo nacional e dos programas e orientações curriculares e programáticas 
definidos a nível nacional, bem como o desenvolvimento de componentes 
curriculares por iniciativa do agrupamento de escolas ou escola não agrupada; b) A 
organização, o acompanhamento e a avaliação das atividades de turma ou grupo de 
alunos; c) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso; d) A avaliação de 
desempenho do pessoal docente. Artigo 43.º —Articulação e gestão curricular 1. A 
articulação e gestão curricular devem promover a cooperação entre os docentes do 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada, procurando adequar o currículo às 
necessidades específicas dos alunos. 2. A articulação e gestão curricular são 
asseguradas por departamentos curriculares nos quais se encontram representados os 
grupos de recrutamento e áreas disciplinares, de acordo com os cursos lecionados e o 
número de docentes. 3. O número de departamentos curriculares é definido no 
regulamento interno do agrupamento de escolas ou da escola não agrupada, no 
âmbito e no exercício da respetiva autonomia pedagógica e curricular. 4. 
(Revogado.) 5. O coordenador de departamento curricular deve ser um docente de 
carreira detentor de formação especializada nas áreas de supervisão pedagógica, 
avaliação do desempenho docente ou administração educacional. 6. Quando não for 
possível a designação de docentes com os requisitos definidos no número anterior, 
por não existirem ou não existirem em número suficiente para dar cumprimento ao 
estabelecido no presente Decreto-lei, 3360 Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 
2 de julho de 2012 podem ser designados docentes segundo a seguinte ordem de 
prioridade: a) Docentes com experiência profissional, de pelo menos um ano, de 
supervisão pedagógica na formação inicial, na profissionalização ou na formação em 
exercício ou na profissionalização ou na formação em serviço de docentes; b) 
Docentes com experiência de pelo menos um mandato de coordenador de 
departamento curricular ou de outras estruturas de coordenação educativa previstas 
no regulamento interno, delegado de grupo disciplinar ou representante de grupo de 
recrutamento; c) Docentes que, não reunindo os requisitos anteriores, sejam 
considerados competentes para o exercício da função. 7. O coordenador de 
departamento é eleito pelo respetivo departamento, de entre uma lista de três 
docentes, propostos pelo diretor para o exercício do cargo. 8. Para efeitos do 
disposto no número anterior considera-se eleito o docente que reúna o maior número 
de votos favoráveis dos membros do departamento curricular. 9. O mandato dos 
coordenadores dos departamentos curriculares tem a duração de quatro anos e cessa 
com o mandato do diretor. 10 — Os coordenadores dos departamentos curriculares 
podem ser exonerados a todo o tempo por despacho fundamentado do diretor, após 
consulta ao respetivo departamento. Artigo 44.º —Organização das atividades de 
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turma 1. Em cada escola, a organização, o acompanhamento e a avaliação das 
atividades a desenvolver com os alunos e a articulação entre a escola e as famílias é 
assegurada: a) Pelos educadores de infância, na educação pré- -escolar; b) Pelos 
professores titulares das turmas, no 1.º —ciclo do ensino básico; c) Pelo conselho de 
turma, nos 2.º —e 3.º —ciclos do ensino básico e no ensino secundário, com a 
seguinte constitui- ção: i) Os professores da turma; ii) Dois representantes dos pais e 
encarregados de educação; iii) Um representante dos alunos, no caso do 3.º —ciclo 
do ensino básico e no ensino secundário. 2. Para coordenar o trabalho do conselho de 
turma, o diretor designa um diretor de turma de entre os professores da mesma, 
sempre que possível pertencente ao quadro do respetivo agrupamento de escolas ou 
escola não agrupada. 3. Nas reuniões do conselho de turma em que seja discutida a 
avaliação individual dos alunos apenas participam os membros docentes. 4. No 
desenvolvimento da sua autonomia, o agrupamento de escolas ou escola não 
agrupada pode ainda designar professores tutores para acompanhamento em 
particular do processo educativo de um grupo de alunos. Artigo 45.º —Outras 
estruturas de coordenação 1. No âmbito da sua autonomia e nos termos dos seus 
regulamentos internos, os agrupamentos de escolas e as escolas não agrupadas 
estabelecem as demais estruturas de coordenação e supervisão pedagógica, bem 
como as formas da sua representação no conselho pedagógico. 2. A coordenação das 
estruturas referidas no número anterior é assegurada, sempre que possível, por 
professores de carreira a designar nos termos do regulamento interno. 3. Os 
regulamentos internos estabelecem as formas de participação e representação do 
pessoal docente e dos serviços técnico -pedagógicos nas estruturas de coordena- ção 
e supervisão pedagógica. Secção II Serviços Artigo 46.º —Serviços administrativos, 
técnicos e técnico -pedagógicos 1. Os agrupamentos de escolas e escolas não 
agrupadas dispõem de serviços administrativos, técnicos e técnico -pedagógicos que 
funcionam na dependência do diretor. 2. Os serviços administrativos são unidades 
orgânicas flexíveis com o nível de secção chefiadas por trabalhador detentor da 
categoria de coordenador técnico da carreira geral de assistente técnico, sem 
prejuízo da carreira subsistente de chefe de serviços de administração escolar, nos 
termos do Decreto-lei n.º —121/2008, de 11 de julho, alterado pela Lei n.º —64 -
A/2008, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-lei n.º —72 -A/2010, de 18 de junho. 3. 
Os serviços técnicos podem compreender as áreas de administração económica e 
financeira, gestão de edifí- cios, instalações e equipamentos e apoio jurídico. 4. Os 
serviços técnico -pedagógicos podem compreender as áreas de apoio socioeducativo, 
orientação vocacional e biblioteca. 5. Os serviços técnicos e técnico -pedagógicos 
referidos nos números anteriores são assegurados por pessoal técnico especializado 
ou por pessoal docente, sendo a sua organização e funcionamento estabelecido no 
regulamento interno, no respeito das orientações a fixar por despacho do membro do 
Governo responsável pela área da educação. 6. Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, as áreas que integram os serviços técnicos e técnico- -pedagógicos e a 
respetiva implementação podem ser objeto dos contratos de autonomia previstos no 
capítulo VII do presente Decreto-lei. 7. Os serviços técnicos e técnico -pedagógicos 
podem ser objeto de partilha entre os agrupamentos de escolas e escolas não 
agrupadas, devendo o seu funcionamento ser enquadrado por protocolos que 
estabeleçam as regras necessárias à atuação de cada uma das partes. 8. Para a 
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organização, acompanhamento e avaliação das atividades dos serviços técnico -
pedagógicos, o agrupamento de escolas ou escola não agrupada pode fazer intervir 
outros parceiros ou especialistas em domínios que considere relevantes para o 
processo de desenvolvimento e de formação dos alunos, designadamente no Diário da 
República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012 3361 âmbito da saúde, da 
segurança social, cultura, ciência e ensino superior. Capítulo V Participação dos pais 
e alunos Artigo 47.º —Princípio geral Aos pais e encarregados de educação e aos 
alunos é reconhecido o direito de participação na vida do agrupamento de escolas ou 
escola não agrupada. Artigo 48.º —Representação 1. O direito de participação dos 
pais e encarregados de educação na vida do agrupamento de escolas ou escola não 
agrupada processa-se de acordo com o disposto na Lei de Bases do Sistema Educativo 
e no Decreto-lei n.º —372/90, de 27 de novembro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pelo Decreto-lei n.º —80/99, de 16 de março, e pela Lei n.º —29/2006, 
de 4 de julho. 2. O direito à participação dos alunos na vida do agrupamento de 
escolas ou escola não agrupada processa-se de acordo com o disposto na Lei de Bases 
do Sistema Educativo e concretiza-se, para além do disposto no presente Decreto-lei 
e demais legislação aplicável, designadamente através dos delegados de turma, do 
conselho de delegados de turma e das assembleias de alunos, em termos a definir no 
regulamento interno.  
Capítulo VI  
Disposições comuns  
Artigo 49.º —Processo eleitoral 1. Sem prejuízo do disposto no presente Decreto-lei, 
as disposições referentes aos processos eleitorais a que haja lugar para os órgãos de 
administração e gestão constam do regulamento interno. 2. Os processos eleitorais 
realizam-se por sufrágio secreto e presencial. 3. Os resultados do processo eleitoral 
para o conselho geral produzem efeitos após comunicação ao diretor -geral da 
Administração Escolar. Artigo 50.º —Inelegibilidade 1. O pessoal docente e não 
docente a quem tenha sido aplicada pena disciplinar superior a multa não pode ser 
eleito ou designado para os órgãos e estruturas previstos no presente Decreto-lei 
durante o cumprimento da pena e nos quatro anos posteriores ao seu cumprimento. 
2. O disposto no número anterior não é aplicável ao pessoal docente e não docente e 
aos profissionais de educação reabilitados nos termos do Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local. 3. Não podem ser 
eleitos ou designados para os órgãos e estruturas previstos no presente Decreto-lei os 
alunos a quem seja ou tenha sido aplicada nos últimos dois anos escolares medida 
disciplinar sancionatória superior à de repreensão registada ou sejam ou tenham sido 
no mesmo período excluídos da frequência de qualquer disciplina ou retidos por 
excesso de faltas. Artigo 51.º —Responsabilidade No exercício das respetivas funções, 
os titulares dos órgãos previstos no Artigo 10.º —do presente Decreto-lei respondem, 
perante a administração educativa, nos termos gerais do direito. Artigo 52.º —
Direitos à informação e colaboração da administração educativa No exercício das 
suas funções, os titulares dos cargos referidos no presente regime gozam do direito à 
informação, à colaboração e apoio dos serviços centrais e periféricos do Ministério da 
Educação e Ciência. Artigo 53.º —Redução da componente letiva As reduções da 
componente letiva a que haja direito pelo exercício de cargos ou funções previstos 
no presente Decreto-lei são fixadas por despacho do membro do Governo responsável 
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pela área da educação, sem prejuízo do disposto no Estatuto da Carreira dos 
Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário. Artigo 54.º 
—Suplementos remuneratórios Os suplementos remuneratórios a que haja direito pelo 
exercício de cargos ou funções previstos no presente Decreto-lei são fixados por 
decreto regulamentar. Artigo 55.º —Regimento 1. Os órgãos colegiais de 
administração e gestão e as estruturas de coordenação educativa e supervisão 
pedagógica previstos no presente Decreto-lei elaboram os seus próprios regimentos, 
definindo as respetivas regras de organização e de funcionamento, nos termos 
fixados no presente Decreto-lei e em conformidade com o regulamento interno. 2. O 
regimento é elaborado ou revisto nos primeiros 30 dias do mandato do órgão ou 
estrutura a que respeita.  
 Capítulo VII  
Contratos de autonomia  
Artigo 56.º —Desenvolvimento da autonomia 1. A autonomia dos agrupamentos de 
escolas e das escolas não agrupadas desenvolve-se e aprofunda-se com base na sua 
iniciativa e segundo um processo ao longo do qual lhe podem ser reconhecidos 
diferentes níveis de competência e de responsabilidade, de acordo com a capacidade 
demonstrada para assegurar o respetivo exercício.3362 Diário da República, 1.ª série 
— N.º —126. 2 de julho de 2012 2. Os níveis de competência e de responsabilidade a 
atribuir são objeto de negociação entre a escola, o Ministé- rio da Educação e Ciência 
e a câmara municipal, mediante a participação dos conselhos municipais de 
educação, podendo conduzir à celebração de um contrato de autonomia, nos termos 
dos Artigos seguintes. 3. A celebração de contratos de autonomia persegue objetivos 
de equidade, qualidade, eficácia e eficiência. Artigo 57.º —Contratos de autonomia 
1. Por contrato de autonomia entende-se o acordo celebrado entre a escola, o 
Ministério da Educação e Ciência, a câmara municipal e, eventualmente, outros 
parceiros da comunidade interessados, através do qual se definem objetivos e se 
fixam as condições que viabilizam o desenvolvimento do projeto educativo 
apresentado pelos órgãos de administração e gestão de uma escola ou de um 
agrupamento de escolas. 2. Constituem princípios orientadores da celebração e 
desenvolvimento dos contratos de autonomia: a) Subordinação da autonomia aos 
objetivos do serviço público de educação e à qualidade da aprendizagem das 
crianças, dos jovens e dos adultos; b) Compromisso do Estado através da 
administração educativa e dos órgãos de administração e gestão do agrupamento de 
escolas ou escola não agrupada na execução do projeto educativo, assim como dos 
respetivos planos de atividades; c) Responsabilização dos órgãos de administração e 
gestão do agrupamento de escolas ou escola não agrupada, designadamente através 
do desenvolvimento de instrumentos credíveis e rigorosos de avaliação e 
acompanhamento do desempenho que permitam aferir a qualidade do serviço público 
de educação; d) Adequação dos recursos atribuídos às condições específicas do 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada e ao projeto que pretende 
desenvolver; e) Garantia da equidade do serviço prestado e do respeito pela 
coerência do sistema educativo; f) A melhoria dos resultados escolares e a 
diminuição do abandono escolar. 3. Constituem requisitos para a apresentação de 
propostas de contratos de autonomia: a) Um projeto educativo contextualizado, 
consistente e fundamentado; b) A conclusão do procedimento de avaliação externa 
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nos termos da lei e demais normas regulamentares aplicáveis. Artigo 58.º —Atribuição 
de competências 1. O desenvolvimento da autonomia processa-se pela atribuição de 
competências nos seguintes domínios: a) Gestão flexível do currículo, com 
possibilidade de inclusão de componentes regionais e locais, respeitando os núcleos 
essenciais definidos a nível nacional; b) Oferta de cursos com planos curriculares 
próprios, no respeito pelos objetivos do sistema nacional de educação; c) Gestão de 
um crédito global de horas de serviço docente, incluindo a componente letiva, não 
letiva, o exercício de cargos de administração, gestão e orientação educativa e ainda 
o desenvolvimento de projetos de ação e inovação; d) Adoção de normas próprias 
sobre horários, tempos letivos, constituição de turmas ou grupos de alunos e 
ocupação de espaços; e) Recrutamento e seleção do pessoal docente e não docente, 
nos termos da legislação aplicável; f) Extensão das áreas que integram os serviços 
técnicos e técnico -pedagógicos e suas formas de organização; g) Gestão e execução 
do orçamento, através de uma afetação global de meios; h) Possibilidade de 
autofinanciamento e gestão de receitas que lhe estão consignadas; i) Aquisição de 
bens e serviços e execução de obras, dentro de limites a definir; j) Adoção de uma 
cultura de avaliação nos domínios da avaliação interna da escola, da avaliação dos 
desempenhos docentes e da avaliação da aprendizagem dos alunos, orientada para a 
melhoria da qualidade da prestação do serviço público de educação. 2. A extensão 
das competências a transferir depende do resultado da negociação referida no n.º —2 
do Artigo 56.º, tendo por base a proposta apresentada pelo agrupamento de escolas 
ou escola não agrupada e a avaliação realizada pela administração educativa sobre a 
capacidade do agrupamento de escolas ou escola não agrupada para o seu exercício. 
3. Na renovação dos contratos de autonomia, para além do previsto no número 
anterior, deve avaliar-se, em especial: a) O grau de cumprimento dos objetivos 
constantes do projeto educativo; b) O grau de cumprimento dos planos de atividades 
e dos objetivos do contrato; c) A evolução dos resultados escolares e do abandono 
escolar. 4. Na sequência de avaliação externa ou de ação inspetiva que comprovem o 
incumprimento do contrato de autonomia ou manifesto prejuízo para o serviço 
público, pode, por despacho fundamentado do membro do Governo responsável pela 
área da educação, determinar-se a suspensão, total ou parcial, desse contrato ou 
ainda a sua anulação, com a consequente reversão para a administra- ção educativa 
de parte ou da totalidade das competências atribuídas. Artigo 59.º —Procedimentos 
Os demais procedimentos relativos à celebração, acompanhamento, avaliação e 
fiscalização dos contratos de autonomia são estabelecidos por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da educação, ouvido o Conselho das Escolas.  
Capítulo VIII  
Disposições finais  
Artigo 60.º —Conselho geral transitório 1. Para aplicação do regime de autonomia, 
administração e gestão estabelecido pelo presente Decreto-lei Diário da República, 
1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012 3363 constitui-se, em cada unidade orgânica 
resultante da constituição de agrupamentos ou agregações nele previstas, um 
conselho geral com caráter transitório. 2. O conselho geral transitório tem a seguinte 
composição: a) Sete representantes do pessoal docente; b) Dois representantes do 
pessoal não docente; c) Quatro representantes dos pais e encarregados de educação; 
d) Dois representantes dos alunos, sendo um representante do ensino secundário e 
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outro da educação de adultos; e) Três representantes do município; f) Três 
representantes da comunidade local. 3. Quando o estabelecimento não lecione o 
ensino secundário ou a educação de adultos os lugares previstos na alínea d) do 
número anterior para representação dos alunos transitam para a representação dos 
pais e encarregados de educação. 4. A forma de designação e eleição dos membros 
do conselho geral transitório é a prevista nos Artigos 14.º —e 15.º, utilizando-se, em 
termos processuais, o regime previsto no regulamento interno da escola não 
agrupada ou do agrupamento a que pertencia a escola sede da nova unidade 
orgânica. 5. (Revogado.) 6. Nos agrupamentos de escolas em que funcione a 
educação pré -escolar ou o 1.º —ciclo do ensino básico, as listas de representantes do 
pessoal docente que se candidatam à eleição devem integrar representantes dos 
educadores de infância e dos professores do 1.º —ciclo. 7. Para efeitos da designação 
dos representantes da comunidade local, os demais membros do conselho geral 
transitório, em reunião convocada pelo presidente do conselho geral cessante da 
escola não agrupada ou do agrupamento de escolas a que pertencia a escola sede da 
nova unidade orgânica, cooptam as individualidades ou escolhem as instituições e 
organizações, as quais devem indicar os seus representantes no prazo de 10 dias. 8. O 
conselho geral transitório só pode proceder à eleição do presidente e deliberar 
estando constituído na sua totalidade. 9. O presidente do conselho geral transitório é 
eleito nos termos previstos na alínea a) do n.º —1 e no n.º —2 do Artigo 13.º —do 
presente Decreto-lei. 10 — Até à eleição do presidente, as reuniões do conselho geral 
transitório são presididas pelo presidente do conselho geral cessante a que se refere 
o n.º —7, sem direito a voto. 11. O presidente da comissão administrativa provisória 
participa nas reuniões do conselho geral transitório sem direito a voto. 12. O 
conselho geral transitório reúne ordinariamente sempre que convocado pelo seu 
presidente e extraordinariamente a requerimento de um terço dos seus membros ou 
por solicitação do presidente da comissão administrativa provisória. 13. (Revogado.) 
14. As reuniões do conselho geral transitório devem ser marcadas em horário que 
permita a participação de todos os seus membros. Artigo 61.º —Competências do 
conselho geral transitório 1. O conselho geral transitório assume todas as 
competências previstas no Artigo 13.º —do presente Decreto-lei, cabendo -lhe ainda: 
a) Elaborar e aprovar o regulamento interno, definindo nomeadamente a composição 
prevista nos Artigos 12.º —e 32.º —do presente Decreto-lei; b) Preparar, assim que 
aprovado o regulamento interno, as eleições para o conselho geral; c) Proceder à 
eleição do diretor, caso não esteja ainda eleito o conselho geral. 2. Para efeitos da 
elaboração do regulamento interno previsto na alínea a) do número anterior, o 
conselho geral transitório pode constituir uma comissão. 3. O regulamento interno 
previsto na alínea a) do n.º —1 é aprovado por maioria absoluta dos votos dos 
membros do conselho geral transitório em efetividade de funções. 4. Sem prejuízo do 
disposto no n.º —4 do Artigo anterior, até à entrada em vigor do regulamento interno 
previsto na alínea a) do n.º —1 mantêm-se em vigor, relativamente a cada 
estabelecimento de educação pré -escolar, escola ou agrupamento integrados na 
nova unidade orgânica, os respetivos regulamentos internos, os quais são aplicados 
sempre que as situações a contemplar respeitem aos membros da comunidade 
escolar em causa. Artigo 62.º —Prazos 1. No prazo máximo de 30 dias úteis após o 
início do ano escolar, o presidente do conselho geral cessante da escola não 
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agrupada ou agrupamento de escolas a que pertencia a escola sede da nova unidade 
orgânica desencadeia os procedimentos necessários à eleição e designação dos 
membros do conselho geral transitório. 2. Esgotado esse prazo sem que tenham sido 
desencadeados esses procedimentos, compete ao presidente da comissão 
administrativa provisória dar imediato cumprimento ao disposto no número anterior. 
3. O regulamento interno previsto na alínea a) do n.º —1 do Artigo anterior deve 
estar aprovado até final de março do respetivo ano escolar. 4. O procedimento de 
recrutamento do diretor deve ser desencadeado até 31 de março e o diretor deve ser 
eleito até 31 de maio do ano escolar em curso. 5. No caso de o conselho geral não 
estar consti tuído até 31 de março, cabe ao conselho geral transitório desencadear o 
procedimento para recrutamento do diretor e proceder à sua eleição. Artigo 63.º —
Mandatos e cessação de funções 1. Os conselhos gerais das escolas não agrupadas ou 
agrupamentos sujeitos a processos de reorganização nos termos do presente capítulo 
mantêm-se em funções até à tomada de posse dos membros do conselho geral 
transitório da nova unidade orgânica. 2. No período a que se refere o número 
anterior, o presidente da comissão administrativa provisória pode ser substituído nas 
reuniões daqueles órgãos bem como nas 3364 Diário da República, 1.ª série — N.º —
126. 2 de julho de 2012 dos conselhos pedagógicos a que se refere o n.º —4 pelo seu 
substituto legal ou delegar a sua representação noutro membro da comissão ou no 
coordenador da escola ou estabelecimento. 3. Os mandatos dos diretores das escolas 
ou dos agrupamentos de escolas que vierem a ser integrados em novos agrupamentos 
ou sujeitos a processos de agregação cessam com a tomada de posse da comissão 
administrativa provisória designada nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4 
e 5 do Artigo 66.º —4. Até à tomada de posse do diretor da nova unidade orgânica 
entretanto constituída mantêm-se em exercício de funções os conselhos pedagógicos 
e estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica, bem como de 
coordenação de estabelecimento das escolas ou agrupamentos objeto de agregação, 
devendo ser assegurada a coordenação das escolas que em resultado do processo a 
passem a justificar, nos termos previstos no n.º —1 do Artigo 40.º —5. Sempre que 
possível, o coordenador de estabelecimento nomeado nos termos do número anterior 
é designado de entre os membros da direção cessante. 6. (Revogado.) 7. (Revogado.) 
Artigo 64.º —(Revogado.) Artigo 65.º —Revisão dos regulamentos internos Na 
inexistência de alterações legislativas que imponham a sua revisão antecipada, os 
regulamentos internos dos agrupamentos de escolas e das escolas não agrupadas, 
aprovados nos termos da alínea d) do n.º —1 do Artigo 13.º, podem ser revistos 
ordinariamente quatro anos após a sua aprovação e extraordinariamente, a todo 
tempo, por deliberação do conselho geral, aprovada por maioria absoluta dos 
membros em efetividade de funções. Artigo 66.º —Comissão administrativa provisória 
1. Nos casos em que não seja possível realizar as operações conducentes ao 
procedimento concursal para recrutamento do diretor, o procedimento concursal 
tenha ficado deserto ou todos os candidatos tenham sido excluídos, bem como na 
situação a que se refere o n.º —4, a sua função é assegurada por uma comissão 
administrativa provisória constituída por docentes de carreira, com a composição 
prevista no Artigo 19.º, nomeada pelo dirigente dos serviços competentes do 
Ministério da Educação e Ciência, pelo período máximo de um ano escolar. 2. 
Compete ao órgão  
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